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Comissão de Assuntos Sociais
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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 699/2011

- Não Terminativo -
SEN. EDUARDO SUPLICY 17

2
PLC 106/2009

- Terminativo -
SEN. PAULO DAVIM 23

3
PLC 52/2010

- Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 40

4
PLC 121/2010

- Terminativo -
SEN. JOÃO VICENTE CLAUDINO 60

5
PLC 133/2011

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 70

6
PLS 135/2010

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 80



7
PLS 91/2003

- Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 95

8
PLS 286/2007

- Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 101

9
PLS 512/2007

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 110

10
PLS 474/2008

- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 123

11
PLS 84/2009

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 157

12
PLS 563/2009

- Terminativo -
SEN. EDUARDO SUPLICY 168

13
PLS 78/2010

- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 199

14
PLS 55/2011

- Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 212

15
PLS 583/2011

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 222

16
PLS 606/2011

- Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 231

17
PLS 740/2011

- Terminativo -
SEN. VICENTINHO ALVES 283

18
PLS 752/2011

- Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 292

19
PLS 43/2012

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 306



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

VICE-PRESIDENTE: Senador Casildo Maldaner

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(28)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(25) CE (61) 3303-
6390/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(31) MS (61) 3303 - 6767 /
6768

1 Vital do Rêgo(PMDB)(13)(24)(31) PB (61) 3303-6747

Paulo Davim(PV)(8)(31) RN (61) 3303-2371 /
2372 / 2377

2 Pedro Simon(PMDB)(31) RS (61) 3303-3232

Romero Jucá(PMDB)(9)(11)(31) RR (61) 3303-2111 a
2117

3 Lobão Filho(PMDB)(31) MA (61) 3303-2311 a
2314

Casildo Maldaner(PMDB)(31) SC (61) 3303-4206-07 4 Eduardo Braga(PMDB)(31) AM (61) 3303-6230
Ricardo Ferraço(PMDB)(31) ES (61) 3303-6590 5 Roberto Requião(PMDB)(31) PR (61) 3303-

6623/6624
Ana Amélia(PP)(21)(22)(23)(29)(31) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(17)(31) AL 6144 até 6151

VAGO(31) 7 VAGO(31)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(16)(18)(20) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Cyro Miranda(PSDB)(14)(16) GO (61) 3303-1962 3 Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

João Vicente Claudino(PTB)(4)(12) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(32) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-
6467/6469/6472

3 Antonio Russo(PR)(26)(27) MS 3303-1128 / 4844

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(12) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(13) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(17) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
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(18) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(20) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(25) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(26) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(27) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(31) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(32) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 699, de 2011

- Não Terminativo -

Disciplina a utilização de coletes a prova de balas por profissionais que fazem 
cobertura jornalística e acompanham operações policiais

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado, nº 699, de 2011.

Observações: 

-  A  matéria  vai  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  em  Decisão 
Terminativa;

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 106, de 2009

- Terminativo -

Acrescenta dispositivos à Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre  
a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o  
modelo assistencial  em saúde mental  (define "tratamento mental"  como enfermidade  
psíquica em geral).

Autoria: Deputado Jutahy Junior

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2009.

Observações: 

- Em 11.08.2011, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou  
Parecer favorável ao Projeto; 

- Em 30.05.2012, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Em 13.06.2012, a Presidência concede Vista ao Senador Cyro Miranda, nos termos do 
art. 132 do Regimento Interno do Senado Federal;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52, de 2010

- Terminativo -

Dispõe sobre a instalação e manutenção de cercas eletrificadas ou energizadas.

Autoria: Deputado Silvinho Peccioli

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 52, de 2010, na forma da 
Emenda nº 1-CI (Substitutivo), com a Subemenda que apresenta.

Observações: 

- Em 14.07.2011, a Comissão de Serviços de Infraestrutura aprovou Parecer favorável  
ao Projeto na forma da Emenda nº 1 - CI (Substitutivo);

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 121, de 2010

- Terminativo -

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  empresas  de  transporte  coletivo  
orientarem os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda.

Autoria: Deputado Ciro Pedrosa

Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2010 e da Emenda 
nº 1-CI.

Observações: 

- Em 27.10.2011 a Comissão de Serviços de Infraestrutura aprovou Parecer favorável ao 
Projeto com a Emenda nº 1-CI;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre 
o direito à informação do segurado do Regime Geral de Previdência Social, quanto a  
resultados de exames médico-periciais para concessão de auxílio-doença.

Autoria: Deputado Ricardo Berzoini e outros

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2011.

Observações: 

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 6

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 135, de 2010

- Terminativo -

Ementa do Projeto:  Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para fixar o piso  
nacional de salário dos vigilantes.

Autoria do Projeto: Senador Marcelo Crivella

Relatoria do Projeto: Senador Paulo Bauer (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim

Observações: 

- Em 13.06.2012, foi aprovada a Emenda nº 1-CAE-CAS (Substitutivo), ora submetida a  
Turno Suplementar, nos termos do art.  282, combinado com o art.  92 do Regimento 
Interno do Senado Federal; 

-  Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,  
vedada a apresentação de novo Substitutivo integral;

-  Nos termos do art.  284 do RISF, não sendo oferecidas Emendas durante o Turno  
Suplementar, o Substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento   (RQS 901/2010)  
Avulso de requerimento   (RQS 1.226/2011)  

Avulso de requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Relatório

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2003

- Terminativo -

Dispõe  sobre  a  regulamentação  da  atividade  de  motorista  e  cobrador  de  
transportes coletivos urbanos e dá outras providências.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório:  Pela Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 
2003.

Observações: 

- Em 18.04.2012, a matéria é retirada de Pauta a pedido do Relator para reexame do  
Relatório;

- Em 11.06.2012, foi recebido novo Relatório do Senador Vital do Rêgo;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso de requerimento

Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, de 2007

- Terminativo -

Altera  o  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  que  aprova  a  
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  para  dispor  sobre  a  concessão  de  férias  
proporcionais.

Autoria: Senador Valdir Raupp

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2007, e da Emenda 
que apresenta.

Observações: 

- Em 23.05.2012, lido o Relatório e encerrada a discussão, fica adiada a votação da  
matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 9

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 512, de 2007

- Terminativo -

Acrescenta  parágrafo  ao  art.  764  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2007, e das duas 
Emendas que apresenta.

Observações: 

- Em 11.04.2012, A matéria é retirada de Pauta a pedido da Relatora, para reexame do  
Relatório;

- Em 20.06.2012, foi recebido novo Relatório da Senadora Lídice da Mata;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 474, de 2008

- Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  para  dispor  sobre  a  
informatização dos serviços de saúde.

Autoria: Senadora Roseana Sarney

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório:  Pela  aprovação do Projeto  de  Lei  do  Senado nº  474,  de  2008,  das  três 
Emendas que apresenta e pela  rejeição da Emenda de autoria  do Senador  Romero 
Jucá.

Observações: 

-  Em  03.03.2010,  a  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e 
Informática aprovou Parecer favorável ao Projeto;

- Em 08.04.2011, o Senador Romero Jucá oferece 1 (uma) Emenda ao Projeto;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 84, de 2009

- Terminativo -

Estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  prestações  de  mutuários  da  Caixa  
Econômica Federal e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 84, de 2009.

Observações: 

- Em 18.10.2011, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer contrário ao  
Projeto;

- Em 30.05.2012, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 563, de 2009

- Terminativo -

Altera a Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, para dispor sobre o exercício  
da profissão de Compositor, e dá outras providências.

Autoria: Senadora Rosalba Ciarlini

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2009, na forma da 
Emenda nº 1-CE (Substitutivo).

Observações: 

-  Em  23.08.2011,  a  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  aprovou  Parecer  
Favorável ao Projeto na forma da Emenda nº 1-CE (Substitutivo);

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 78, de 2010

- Terminativo -

Altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008, para incluir o  
menor aprendiz entre os beneficiários do Projovem e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010.

Observações: 

-  Em  20.09.2011,  a  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  aprovou  Parecer  
contrário ao Projeto;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2011

- Terminativo -

Dispõe sobre o exercício da profissão de Agente de Turismo.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2011, na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações: 

- Em 23.05.2012, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria;

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 583, de 2011

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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- Terminativo -

Acrescenta parágrafo único ao art. 27 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,  
que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências,  
para estabelecer a contagem no período de carência para a aposentadoria por tempo de  
contribuição do tempo de serviço como segurado especial, até o limite de vinte cinco  
anos para a mulher e trinta anos para o homem.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 583, de 2011 e das duas 
Emendas que apresenta.

Observações: 

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 606, de 2011

- Terminativo -

Altera e acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada  
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar o cumprimento das  
sentenças e a execução de títulos extrajudiciais na Justiça do Trabalho.

Autoria: Senador Romero Jucá

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação integral das Emendas nº 6, 7, 12, 14, 15, 19, 22, 26, 27, 31, 
32 e 34, pela aprovação parcial das Emendas nº 16, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 28, 29, 30, e 
33, e pela rejeição das Emendas nº 1, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 13, 25 e 35, todas de 
autoria do Senador Cyro Miranda. 

Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, na forma do Substitutivo 
que apresenta.

Observações: 

- Em 26.04.2012 foi realizada Audiência Pública na CAS para instrução da matéria;

-  Em 30.05.2012 o Senador  Cyro Miranda ofereceu 35 (trinta  e  cinco)  Emendas ao 
Projeto;

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Requerimento

Requerimento

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Requerimento

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 740, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao  
uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias  
e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para  
determinar que a divulgação de matérias jornalísticas relacionadas a medicamentos e  
terapias seja objeto de regulação.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senador Vicentinho Alves

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 740, de 2011.

Observações: 

- Em 23.05.2012, lido o Relatório e encerrada a discussão, fica adiada a votação da  
matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 752, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o parágrafo 6º no art. 392A da Consolidação das Leis do Trabalho –  
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera o caput do art.  
71A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios  
da Previdência Social; e dá outras providências.

Autoria: Senador Aécio Neves e outros

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 752, de 2011, na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações: 

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, de 2012

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, para dispor acerca da técnica de  
reconstrução imediata da mama por meio de cirurgia plástica reparadora.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2012.

Observações: 

- Em 13.06.2012, lido o Relatório e encerrada a discussão, fica adiada a votação da  
matéria;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2012 às 16:57.
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

PARECER No              , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS  SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 699, de 
2011,  do  Senador  Vital  do  Rêgo,  que 
disciplina a utilização de coletes a prova de 
balas por profissionais que fazem cobertura 
jornalística  e  acompanham  operações 
policiais.

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, para análise, nos termos do art. 
100, I, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 699, de 2011, que disciplina a utilização de 
coletes  a  prova  de  balas  por  profissionais  que  fazem cobertura 
jornalística  e  acompanham  operações  policiais,  de  autoria  do 
Senador Vital do Rêgo,

A  proposição  estabelece  que  o  comandante  da 
corporação  policial  poderá  autorizar  o  acompanhamento  da 
operações  que  envolvam  a  utilização  de  armas  de  fogo  por 
profissionais  da  imprensa.  Em tais  casos,  os  jornalistas  deverão 
receber  coletes à prova de balas da polícia e observar distância 
mínima definida pelo oficial responsável pela operação.

O ilustre Autor, em sua justificação, argumenta:

Há alguns dias  a sociedade ficou estarrecida  com a 
morte do cinegrafista Gelson Domingos, que acompanhava 
uma operação da Polícia Militar do Rio de Janeiro em uma 
comunidade da capital fluminense. O jornalista foi alvejado 
por um tiro de fuzil que trespassou o colete a prova de balas 

1

18



que utilizava na ocasião.
Depois do ocorrido viemos a saber que o colete não 

era adequado, diferentemente daqueles que foram utilizados 
pelos policiais escalados para aquela operação.

A matéria não encontra disciplina na nossa legislação, 
de  forma  que  tomamos  a  iniciativa  de  apresentar  este 
projeto,  que  estabelece  ser  da  responsabilidade  do 
comandante  da  corporação  admitir  que  profissionais  de 
jornalismo acompanhem as operações policiais  em que o 
confronto com os delinquentes é esperado.

Não foram oferecidas emendas até o momento.

II – ANÁLISE

A matéria  vem a esta  Comissão de Assuntos Sociais 
porque trata das relações de trabalho da imprensa com as polícias 
e  porque  condiciona  o  exercício  do  jornalismo à  autorização  do 
Estado quando se tratar de operação que envolva o uso de armas 
de fogo.

Em  que  pese  a  sensibilizante  ocorrência  que 
fundamentou  a  iniciativa  do  nobre  Autor,  não  vemos  com  bons 
olhos  submeter  a  atuação  da  imprensa  à  autorização  do  poder 
público.  Ainda que com as melhores das intenções,  calcadas na 
segurança dos próprios jornalistas, o PLS abre perigoso precedente 
capaz de obstar a cobertura jornalística da atuação de agentes do 
Estado.

Até porque a Constituição Federal assegura o acesso de 
todos à informação e estipula  ser  livre  a locomoção no território 
nacional em tempo de paz, conforme incisos XIV e XV de seu art. 
5º.

Ademais,  não  é  razoável  que  o Estado  assuma,  por 
intermédio da Polícia,  a responsabilidade e o ônus por possíveis 
danos causados aos jornalistas que cobrem as ações policiais.

O presente Projeto de Lei propõe inclusive aumento dos 
gastos  públicos,  a  ser  suportado  pela  Administração,  com  a 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

obrigação de fornecer aparato de segurança aos repórteres. Note-
se, ainda, que a própria insuficiência de coletes à prova de balas 
pode  vir  a  ser  justificativa-padrão  para  indeferir  a  presença  da 
imprensa que se pretende livre num Estado Democrático como o 
Brasil.

III – VOTO

Com  essas  considerações,  somos  pela  rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 699, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 699, DE 2011  

 
Disciplina a utilização de coletes a prova de balas por 
profissionais que fazem cobertura jornalística e 
acompanham operações policiais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As operações policiais que envolvam a utilização de armas de fogo 
poderão, a critério do comandante da corporação, ser acompanhadas por profissionais de 
imprensa, com vistas à sua cobertura jornalística. 

§ 1º Quando admitidos a acompanhar a operação policial, os profissionais 
de imprensa deverão utilizar colete à prova de balas adequado, fornecido pela corporação 
policial. 

§ 2º A quantidade de profissionais admitidos ao acompanhamento bem 
como a distância que deverão manter dos policiais que estiverem à frente da linha de tiro 
serão definidas pelo oficial responsável, levando em conta as circunstâncias do local em 
que se realiza a operação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Há alguns dias a sociedade ficou estarrecida com a morte do cinegrafista 
Gelson Domingos, que acompanhava uma operação da Polícia Militar do Rio de Janeiro 
em uma comunidade da capital fluminense. O jornalista foi alvejado por um tiro de fuzil 
que trespassou o colete a prova de balas que utilizava na ocasião. 

Depois do ocorrido viemos a saber que o colete não era adequado, 
diferentemente daqueles que foram utilizados pelos policiais escalados para aquela 
operação. 

A matéria não encontra disciplina na nossa legislação, de forma que 
tomamos a iniciativa de apresentar este projeto, que estabelece ser da responsabilidade 
do comandante da corporação admitir que profissionais de jornalismo acompanhem as 
operações policiais em que o confronto com os delinquentes é esperado. 

O número de profissionais em cada operação, bem como a distância que 
deverão manter dos policiais que estiverem à frente da linha de tiro, deverão ser definidos 
pelo oficial que a conduzir. 

Além disso, e principalmente, os profissionais admitidos a acompanhar a 
operação policial deverão utilizar coletes à prova de balas adequado, fornecido pela 
própria corporação.  

Pretendemos, com isso, diminuir os riscos dos profissionais que fazem a 
cobertura jornalística de operações policiais perigosas. 

Sala das Sessões,  
 
Senador VITAL DO RÊGO 

 

( Às Comissões  de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 

última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 24/11/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16278/2011 
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 106, de 2009 (Projeto de Lei nº 6.013, de 
2001, na origem),  do Deputado Jutahy Junior,  que 
acrescenta  dispositivos  à  Lei  nº  10.216,  de  6  de  
abril  de  2001,  que  dispõe  sobre  a  proteção  e  os  
direitos  das  pessoas  portadoras  de  transtornos  
mentais  e  redireciona  o  modelo  assistencial  em  
saúde mental.

RELATOR: Senador PAULO DAVIM

I − RELATÓRIO

Submete-se à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 106, de 2009 (Projeto de 
Lei nº 6.013, de 2001, na Casa de origem), de autoria do Deputado Jutahy 
Junior. A iniciativa acrescenta dispositivos à Lei nº 10.216, de 6 de abril de 
2001, que  dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de  
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

A proposição dá nova definição à expressão “transtorno mental” 
e “substitui  a expressão ‘alienação mental’  e quaisquer outras designações 
legais relativas à mesma classificação”.

O projeto  oriundo da  Câmara  modifica  também a  redação  do 
parágrafo único do art.  2º  da Lei nº  10.216, de 2001, para acrescentar-lhe 
dispositivo  que  disciplina  a  perícia  médica  realizada  em  pessoa  com 
transtorno mental. Nos termos do projeto, a perícia deverá ser realizada por 
junta  composta  por  maioria  de  psiquiatras,  obter  os  recursos  técnicos 
necessários à elaboração do diagnóstico e classificar e esclarecer o transtorno 
mental.
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O art. 2º do projeto determina que a lei dele originada passará a 
viger a partir da data de sua publicação.

A  proposição  é  submetida  à  CAS,  para  decisão  em  caráter 
terminativo,  após receber parecer pela aprovação da Comissão de Direitos 
Humanos  e  Legislação  Participativa  (CDH).  O  projeto  não  foi  objeto  de 
emendas.

II − ANÁLISE

A  apreciação  do  PLC  nº  106,  de  2009,  por  esta  Comissão 
encontra fundamento no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal,  que  confere  à  CAS  competência  para  opinar  sobre  matéria 
relacionada à proteção e defesa da saúde.

Em decorrência  do caráter  terminativo  da presente  apreciação, 
incumbe examinar também os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
de técnica legislativa do projeto. Com relação ao primeiro, não identificamos 
óbices, visto ser competência concorrente da União legislar sobre proteção e 
defesa da saúde (inciso XII do art. 24 da Constituição Federal). Com relação 
aos  demais  aspectos,  contudo,  vislumbramos  as  questões  que  a  seguir 
passamos a expor.

A proposição sob análise tem dois objetivos básicos, consoante 
os  argumentos  expostos  pelo  autor  em  sua  justificação:  aprimorar  e 
uniformizar a linguagem jurídica no que se refere aos transtornos mentais e 
elevar a qualidade da perícia médica realizada em pessoas acometidas por 
esses agravos à saúde. Não obstante as intenções meritórias de seu propositor, 
o texto do projeto não condiz com os objetivos alegados na justificação.

O relator que nos antecedeu na análise do PLC nº 106, de 2009, 
Senador Ataídes de Oliveira, apontou, no primeiro relatório oferecido à CDH, 
diversas inconsistências no texto da proposição. Adotamos grande parte de 
seu relatório nesta análise.

“Transtorno  mental”  é  uma  expressão  de  significado  bastante 
amplo  e  abrange  qualquer  sofrimento  psíquico,  acompanhado  ou  não  de 
desadaptação funcional ou social. A definição proposta pelo Deputado Jutahy 
Junior  como  “enfermidade  psíquica”  não  necessariamente  implicará 
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mudanças em sua significação, visto que “enfermidade” pode ter o significado 
de “debilidade”, e não apenas de “doença”.

Caso se interprete que “enfermidade” é sinônimo de “doença” – e 
essa é a acepção mais comum do termo –, haverá prejuízo para a abrangência 
da lei, pois os transtornos mentais mais leves, que não chegam a configurar 
doença  propriamente  dita,  poderão  ser  excluídos  da  proteção  legal.  Dessa 
forma,  a  definição  de  transtorno  mental  como  “enfermidade  psíquica  em 
geral”,  para  fins  de  aplicação  da  Lei  nº  10.216,  de  2001,  poderá  trazer 
limitação  a  sua  aplicação  e  não  resultará  em  qualquer  vantagem  para  a 
população ou para o ordenamento jurídico.

Do mesmo modo que a expressão “alienação mental” envelheceu 
e se tornou obsoleta, “enfermidade psíquica em geral” e “transtorno mental” 
são  expressões  sujeitas  a  esse  mesmo  fenômeno.  Definir,  no  texto  legal, 
“transtorno mental” como “enfermidade psíquica em geral” não terá o condão 
de impedir  que ambas as expressões adquiram, daqui a vinte ou cinquenta 
anos, significados diversos dos desejados pelo legislador dos dias atuais.

Ainda em relação à segunda parte do parágrafo,  que propõe a 
substituição da expressão “alienação mental”, pode-se afirmar que a técnica 
legislativa adotada no PLC é inadequada. Se há a intenção de mudar termos 
ou  expressões  em  determinado  texto  legal,  deve-se  promover  a  alteração 
diretamente no referido texto.

No  caso  em  questão,  aparentemente,  o  autor  do  PLC  está 
insatisfeito com a expressão “alienação mental” constante do Código Civil 
(Lei  nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002),  onde  ela  ocorre  apenas  no 
art. 1.962:

Art.  1.962. Além  das  causas  mencionadas  no  art.  1.814, 
autorizam a deserdação dos descendentes por seus ascendentes:

......................................................................................................

IV – desamparo do ascendente  em alienação mental ou grave 
enfermidade.

Para  substituir  tal  expressão,  deve-se  promover  a  alteração 
diretamente nesse dispositivo.

Com efeito,  o  restante  do  Código  Civil  usa  expressões  como 
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“enfermidade  mental”,  “retardo  do  desenvolvimento  mental”  e  “doença 
mental  grave”  para  se  referir  a  alterações  psíquicas  que  podem  produzir 
determinados  efeitos  jurídicos.  Essas  são  expressões  adequadas  a  suas 
finalidades  e  não  necessariamente  devem  ser  substituídas  por  “transtorno 
mental”.  Vale  mencionar  alguns  dispositivos  do  Código,  para  fins  de 
exemplificação:

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil:

I – os menores de dezesseis anos;

II  –  os  que,  por  enfermidade  ou  deficiência  mental,  não 
tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;

......................................................................................................

Art.  1.572. Qualquer  dos  cônjuges  poderá  propor  a  ação  de 
separação judicial, imputando ao outro qualquer ato que importe grave 
violação dos deveres  do casamento  e torne insuportável  a  vida em 
comum.

......................................................................................................

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o 
outro estiver acometido de doença mental grave, manifestada após o 
casamento,  que torne impossível a continuação da vida em comum, 
desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade tenha sido 
reconhecida de cura improvável.

§ 3º No caso do parágrafo 2º, reverterão ao cônjuge  enfermo, 
que  não houver  pedido  a  separação  judicial,  os  remanescentes  dos 
bens que levou para o casamento, e se o regime dos bens adotado o 
permitir,  a  meação  dos  adquiridos  na  constância  da  sociedade 
conjugal.

Veja-se que,  para justificar  a declaração de incapacidade civil, 
não  basta  um  “transtorno  mental”  qualquer.  Há  que  demonstrar  uma 
enfermidade mental suficientemente grave para incapacitar o indivíduo para 
os atos da vida civil. Do mesmo modo, para dar ensejo à separação judicial, 
nos termos do art.  1.572, é necessário que o cônjuge esteja acometido por 
“doença mental grave”.

Destarte,  entendemos  que  a  substituição  indiscriminada  de 
“quaisquer  outras designações  legais  relativas  à  mesma classificação”  pela 
expressão  “transtorno  mental”,  conforme  propugna  o  PLC  sob  análise,  é 
inoportuna  e  desnecessária.  É  preciso  avaliar  cada  previsão  legal 
individualmente para determinar qual a melhor terminologia a ser empregada. 
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Ressalte-se  que,  a  despeito  das  intenções  do  autor,  a  aprovação  do  PLC 
nº 106,  de  2009,  não  provocaria  a  automática  substituição  das  expressões 
mencionadas.

Em  relação  à  segunda  parte  do  projeto,  que  trata  da  perícia 
médica, cabe salientar que o diploma legal que se pretende alterar – a Lei 
nº 10.216, de 2001 – é voltado para a atenção à saúde das pessoas acometidas 
por transtornos mentais. A redação proposta pelo PLC para o art. 2º da lei, no 
entanto, envolve questões não relacionadas à atenção à saúde, pois trata da 
perícia médica “para qualquer fim”.

Ocorre  que  a  perícia  médica  pode  ser  necessária  para  fins 
diversos da atenção à saúde, a exemplo da instrução de processos judiciais –
trabalhistas, previdenciários, penais ou civis. Dessa forma, além de fugir do 
escopo  original  da  lei,  o  inciso  X  a  ser  inserido  não  parece  abordar 
adequadamente determinadas situações.

Por exemplo, imaginemos a hipótese de um indivíduo acometido 
por síndrome de Down que seja atropelado por um veículo automotor. Ele 
deverá ser submetido à perícia médica, a fim de se verificarem a natureza e a 
extensão das lesões provocadas pelo acidente, para apurar a responsabilidade 
penal do motorista. Nessa hipótese, qual poderia ser a justificativa para que a 
junta médica seja “integrada por maioria de psiquiatras”, conforme determina 
o PLC? O mais  indicado,  nesses  casos,  é que a  perícia  seja  realizada por 
médico-legista, profissional técnica e juridicamente habilitado para realizar a 
tarefa.

No  campo  da  responsabilidade  civil,  há  uma  maior 
discricionariedade para a indicação do perito, que não necessariamente deverá 
ser um legista. No entanto, os problemas com o “engessamento” da equipe 
médica  composta  por  maioria  de  psiquiatras  persistem.  Tomemos  por 
exemplo um portador de transtorno bipolar que resolve ingressar em juízo 
contra  o  cirurgião  que  o  operou  para  tratamento  de  apendicite  aguda 
(apendicectomia). Um suposto erro de técnica teria resultado em deformidade 
física, nessa hipótese. O juiz deverá nomear perito para instruir o processo e, 
nesse  caso,  não  faz  sentido  designar  “junta  integrada  por  maioria  de 
psiquiatras” para auxiliar o juízo na apuração de eventual responsabilidade 
civil do cirurgião.

Cabe salientar que frequentemente o objetivo da perícia médica 
não é fazer o diagnóstico da doença que acomete o paciente. Essa função é do 
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médico  assistente.  O  perito  –  com  base  em  exames,  em  relatórios  e  na 
avaliação do periciando –  deve  determinar,  conforme  o  caso,  se  a  pessoa 
examinada está apta a retornar ao trabalho, se suas lesões são graves, se sua 
deformidade foi provocada por determinado acidente, etc.

Nesse sentido, é comum que o médico perito não seja especialista 
no atendimento da doença que acomete o periciando. Ele deve-se apoiar em 
avaliações e pareceres de outros médicos,  a fim de emitir  seu laudo. Com 
efeito,  é  muito  difícil  que  todas  as  empresas  privadas  e  os  órgãos  da 
administração pública tenham equipes de perícia compostas por médicos de 
todas  as  mais  de  cinquenta  especialidades  reconhecidas  pelo  Conselho 
Federal de Medicina.

Em relação às alíneas b e c do inciso X − a ser inserido na Lei nº 
10.216, de 2001, pelo projeto sob análise −, reafirmamos que o objetivo da 
perícia  médica  nem sempre  é  fazer  o  diagnóstico  da  doença.  É o médico 
assistente  que  acompanha  o  doente  quem  tem  as  melhores  condições  de 
chegar a  um diagnóstico  correto,  até  porque a  definição da moléstia  pode 
consumir  grande  lapso  temporal  e  só  ocorrer  após  semanas  ou  meses  de 
acompanhamento.

No  caso  específico  da  perícia  para  fins  trabalhistas, 
previdenciários  e  de  concessão  de  benefícios  sociais,  o  que  interessa  é, 
essencialmente,  avaliar  se  o  trabalhador,  o  segurado  ou  o  candidato  ao 
benefício  está  ou  não incapacitado para  o  trabalho,  independentemente  de 
qual  seja  a  doença,  o  agravo  à  saúde  ou  a  deficiência  que  supostamente 
acomete o periciando.

A despeito das nobres intenções do autor da proposição, a análise 
cuidadosa  de  seus  dispositivos  revela  que  a  aprovação  da  matéria  não 
resultará em benefícios para o conjunto da sociedade brasileira.

No tocante à técnica legislativa, o PLC nº 106, de 2009, falha ao 
não explicitar na ementa o objeto do diploma legal, violando assim o art. 5º da 
Lei  Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação e a alteração das leis.
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III − VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela  rejeição do Projeto de Lei 
da Câmara nº 106, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 106, de 2009 (Projeto de Lei nº 
6.013, de 2001, na origem), do Deputado JUTAHY 
JUNIOR,  que  acrescenta  dispositivos  à  Lei  nº  
10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a  
proteção  e  os  direitos  das  pessoas  portadoras  de  
transtornos  mentais  e  redireciona  o  modelo  
assistencial em saúde mental.

RELATOR: Senador ATAÍDES OLIVEIRA

I - RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa  (CDH)  o  Projeto  de  Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  106,  de  2009 
(Projeto de Lei nº 6.013, de 2001, na Casa de origem), de autoria do Deputado 
Jutahy Junior. A proposição pretende acrescentar dispositivos à Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas  
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial  em 
saúde mental.

O parágrafo único a ser acrescido ao art. 1º do referido diploma 
legal  estabelece  que  transtorno  mental  significa  enfermidade  psíquica  em 
geral  e  “substitui  a  expressão  ‘alienação  mental’  e  quaisquer  outras 
designações legais relativas à mesma classificação”.

O projeto também acrescenta inciso X ao parágrafo único do art. 
2º  da  mencionada  lei,  que  determina  ser  direito  da  pessoa  portadora  de 
transtorno mental, quando submetida a perícia médica para qualquer fim:

a) ser examinada, diretamente, por junta integrada por maioria de 
psiquiatras;
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b)  obter  os  recursos  técnicos  necessários  à  elaboração  do 
diagnóstico;

c)  ter  seu  transtorno  mental  devidamente  classificado  e 
esclarecido, de acordo com os padrões médicos aceitos internacionalmente.

O projeto não tem cláusula de vigência.

Após a apreciação pela CDH, a proposição seguirá para a decisão 
da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  em  caráter  terminativo.  Não  foram 
oferecidas emendas à proposição.

Em sua justificação, o autor afirma que o objetivo do projeto é 
preservar  o  texto  legal  de  interpretação  equívoca,  como  ainda  ocorre  
relativamente  ao  conceito  de  ‘alienação  mental’.  Informa,  ainda,  que  são 
cada vez mais frequentes os casos de laudos médicos sumários, em que os 
transtornos mentais não estão devidamente classificados e esclarecidos.

II - ANÁLISE

A apreciação do PLC nº 106, de 2009, pela CDH justifica-se em 
razão dos incisos III  e VI do art.  102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal  (RISF),  que  confere  à  Comissão  competência  para  opinar  sobre 
proposições que versem sobre garantia dos direitos humanos e proteção das 
pessoas portadoras de deficiência.

A melhoria  da assistência  à saúde das pessoas acometidas por 
transtornos mentais deve ser perseguida com grande afinco pelo Congresso 
Nacional.  A  proposição  legislativa  sob  análise  foi  apresentada  com  esse 
objetivo, motivo pelo qual deve ser examinada com grande atenção por esta 
Casa Legislativa.

O PLC em exame pretende corrigir e aprimorar a interpretação 
dos termos e das expressões empregados para designar transtornos mentais na 
Lei nº 10.216, de 2001, e no restante do ordenamento jurídico. Com efeito, 
expressões  como  “alienação  mental”,  ainda  utilizada  por  operadores  do 
Direito, devem ser banidas do vocabulário, pois não têm significação precisa 
e ainda são carregadas de conteúdo pejorativo, discriminatório.
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A  exigência  de  junta  médica  composta  por  maioria  de 
psiquiatras,  sempre  que  pessoa  acometida  por  transtorno  mental  seja 
submetida  a  perícia  médica,  também  contribuirá  decisivamente  para  a 
melhoria  da  assistência  à  saúde  da  parcela  da  população  portadora  de 
transtorno mental.  Hoje,  a  avaliação  pericial  muitas  vezes  é  realizada  por 
médicos sem conhecimentos técnicos aprofundados sobre a enfermidade que 
acomete o periciando, resultando em erros que comprometem os direitos, os 
interesses e, até mesmo,  a vida e a liberdade dos portadores de transtorno 
mental.

Ressalte-se que, atestando a relevância da matéria para a área de 
saúde  mental,  a  Associação  Brasileira  de  Psiquiatria  manifestou-se 
favoravelmente  à  aprovação  deste  projeto,  quando  de  sua  tramitação  na 
Câmara dos Deputados. Isso reflete o excelente trabalho desenvolvido por seu 
autor, o ilustre Deputado Jutahy Junior.

III - VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 106, de 2009.

Sala da Comissão, 11 DE AGOSTO DE 2011.

Senador PAULO PAIM, Presidente

Senador ATAÍDES OLIVEIRA, Relator

sj2011-05694
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 52, de 2010, (PL 3.080, 
de  2008,  na  Câmara  dos  Deputados),  que  dispõe 
sobre  a  instalação  e  manutenção  de  cercas  
eletrificadas ou energizadas.  

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO

Após aprovação pela Câmara dos Deputados, vem à apreciação 
do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 52, de 2010 (PL nº 
3.080,  de  2008,  na  Casa  de  origem),  de  autoria  do  Deputado  Silvinho 
Peccioli, que dispõe sobre a instalação e manutenção de cercas eletrificadas  
ou energizadas.

Na Casa de origem, a proposição foi examinada, primeiramente, 
pela  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano  (CDU),  onde  o  projeto  foi 
aprovado  na  forma  de  um  Substitutivo.  Na  Comissão  de  Constituição  e 
Justiça e de Cidadania (CCJC), foi aprovado parecer em favor do Substitutivo 
oriundo da CDU. O projeto foi remetido ao Senado Federal em 6 de maio de 
2010. 

No Senado Federal, a matéria já foi examinada na Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) e aprovada na forma de um novo Substitutivo. 

O  projeto  tem  como  objetivo  estabelecer  os  cuidados  e 
procedimentos que devem ser  observados pelo proprietário ou morador  de 
imóvel,  localizado em zona urbana e rural, que possua ou venha a instalar 
cerca eletrificada ou energizada. 
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Preocupado com a instalação de um número crescente de cercas 
eletrificadas em todo o País, sem que haja um mínimo de uniformidade nos 
regulamentos  que  assegurem  a  segurança  dessas  instalações,  o  autor  do 
projeto propôs estabelecer  algumas exigências mínimas a serem cumpridas 
em todo o País. 

São listadas especificações de ordem mais técnica, tais como a 
altura do primeiro fio eletrificado, a natureza da corrente e da amperagem, e a 
distância  mínima de recipientes de gás liquefeito de petróleo.  Além disso, 
exige-se a fixação de placas de aviso que alertem sobre o perigo de choque e 
que possam ser compreendidas por pessoas analfabetas. Há também previsão 
de  multa  cobrada  de  proprietário  ou  morador  do  imóvel,  no  caso  de 
descumprimento  dos  procedimentos  estabelecidos,  sem  prejuízo  de  outras 
sanções penais e civis. 

No prazo regimental,  foi oferecida uma emenda, de autoria do 
Senador Arthur Virgílio.

II – ANÁLISE

Embora  a  matéria  esteja  aparentemente  dentre  as  atribuições 
legislativas dos municípios,  na prática,  a maior  parte deles não impõe um 
mínimo  de  normas,  o  que  acaba  resultando  na  proliferação  de  cercas 
eletrificadas, praticamente sem qualquer critério.  Como consequência, há um 
número crescente de mortes e ferimentos em decorrência da instalação das 
cercas sem as devidas precauções com a segurança. 

Diante  desse  cenário,  o  autor  quis,  acertadamente,  estabelecer 
algumas normas aplicáveis em todo o País. 

O  PLS  original  exigia  que  o  projeto,  tanto  sua  implantação 
quanto  sua  manutenção,  fosse  realizado  por  empresa  ou  profissional 
legalmente habilitado,  nos termos da Lei  nº  5.194, de 24 de dezembro de 
1966.  Eram listadas  diversas  exigências  detalhadas  no tocante  à  altura  do 
primeiro fio eletrificado, à natureza da corrente que passaria pela cerca, e às 
placas de aviso. Impunha-se que as instalações passassem por manutenção a 
cada  doze  meses,  no  mínimo.  Determinava-se  que  os  recursos  da  multa 
reverteriam em benefício do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia  (CREA),  responsável  pela  fiscalização  dos  serviços  de 
implantação e manutenção das cercas eletrificadas. 
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Ainda na Câmara dos Deputados, quando de sua apreciação na 
CDU, foi aprovado Substitutivo que adotava uma linguagem mais geral. Por 
exemplo, ao invés de fixar em dois metros e dez centímetros a altura mínima 
entre  o  primeiro  fio  eletrificado  e  o  piso  externo  à  cerca,  atribuía  a  lei 
municipal a prerrogativa de estabelecer a altura mínima do primeiro fio, bem 
como limites inferiores para a tensão, a corrente, e a duração do pulso da 
cerca eletrificada. 

A  multa,  que  anteriormente  seria  cobrada  unicamente  do 
proprietário ou morador, passou a ser cobrada também do síndico, no caso de 
condomínio, e do responsável técnico pela instalação da cerca. Os recursos 
provenientes  de  multa,  anteriormente  destinados  ao  CREA,  agora 
beneficiariam o órgão competente do Sistema Nacional de Defesa Civil, este 
sim responsável pela fiscalização dos serviços de implantação e manutenção 
das cercas. O Substitutivo também previu a possibilidade de o proprietário ser 
ressarcido da multa, caso provasse que a cerca eletrificada fora instalada sem 
seu consentimento. 

Foi  igualmente  explicitado  que  os  imóveis  que  já  têm  cerca 
eletrificada terão de se adequar aos novos parâmetros. 

Após  exame  na  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  do 
Senado Federal,  a  proposição deu origem a novo Substitutivo.  Dessa  vez, 
retirou-se a exigência de que o projeto e a manutenção das instalações fossem 
realizados por empresas legalmente habilitadas, nos termos da Lei nº 5.194, 
de 1966. Também foram eliminadas as referências detalhadas à corrente a ser 
usada:  exigiu-se  apenas  que  o  equipamento  e  a  corrente  estivessem  em 
conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 

No  que  diz  respeito  às  penalidades,  o  Substitutivo  da  CI 
acrescentou a cobrança de multa de dez mil reais para o responsável técnico 
pela  instalação.  Manteve a  destinação dos recursos  para órgãos da Defesa 
Civil  e  também  a  atribuição,  à  Defesa  Civil,  da  responsabilidade  pela 
fiscalização  dos  serviços  de  implantação  e  manutenção  das  cercas 
eletrificadas. Inovou em relação ao texto anterior ao prever que o valor da 
multa poderia ser atualizado por decreto. 

Como  esta  Comissão  tem a  incumbência  de  pronunciar-se  de 
forma  terminativa  sobre  o  projeto,  faz-se  necessária  a  verificação  da 
constitucionalidade do projeto. 
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Embora  a  cerca  eletrificada  seja,  em  princípio,  assunto  de 
interesse  local  e,  portanto,  matéria  de  competência  municipal,  ela  se 
diferencia das demais edificações de interesse local pelo fato de usar energia 
elétrica. Como a Constituição Federal estabelece, no seu art. 22, inciso IV, 
que compete privativamente à União legislar sobre energia, conclui-se que a 
competência para legislar sobre cercas eletrificadas é federal e a proposição 
está adequada aos ditames constitucionais. 

Ademais, compete à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), nos 
termos do art. 100, II, do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se 
sobre proteção e defesa da saúde.  Há, também, aderência da proposição aos 
aspectos  de  juridicidade  e  regimentalidade.  Conclui-se,  portanto,  pela 
constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade do projeto.

No  mérito,  consideramos  muito  oportunos  os  sucessivos 
aperfeiçoamentos introduzidos na proposição. 

Embora seja necessário ditar algumas normas mínimas a serem 
observadas  em  todo  o  País,  é  importante  dar  às  autoridades  locais  a 
oportunidade de introduzir regulamentos que reflitam condições locais. Além 
disso, consideramos apropriado não exigir que o projeto e a manutenção das 
instalações estejam sob responsabilidade de empresa legalmente habilitada. 
Tampouco somos favoráveis à manutenção obrigatória a cada 12 meses. O 
que  importa  é  que,  na  eventualidade  de  descumprimento  das  normas,  o 
proprietário do imóvel e o responsável técnico sejam punidos. Caberá a eles 
adequar-se às exigências, a todo momento, da forma como acharem melhor. 

Por fim, consideramos recomendável o acolhimento da emenda 
oferecida  pelo  Senador  Arthur  Virgílio  e  que  exige  que  os  equipamentos 
instalados  não  provoquem  interferências  eletromagnéticas  prejudiciais  aos 
serviços de telecomunicações e de radiodifusão. 

III – VOTO

Em face do exposto, e tendo em vista a importância do projeto 
para evitar mortes acidentais e a penalização de moradores desavisados que 
apenas  desejam  reforçar  a  segurança  própria,  opinamos  favoravelmente  à 
aprovação  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  52,  de  2010,  na  forma  do 
Substitutivo nº 1, de 2011- CI, com a seguinte subemenda:
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SUBEMENDA Nº       - CAS
(ao Substitutivo nº 1, de 2011 - CI)

Acrescente-se ao art. 2º do Substitutivo nº 01 de 2011 – CI do 
Projeto de Lei da Câmara nº 52, de 2010, o seguinte inciso VI: 

Art. 2º.......................................

VI  –  a  instalação  e  o  funcionamento  de  cercas  elétricas  ou 
energizadas devem obedecer aos parâmetros técnicos que evitem a ocorrência 
de interferências ou perturbações eletromagnéticas prejudiciais aos serviços 
de telecomunicações e de radiodifusão. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INFRA-
ESTRUTURA, sobre o PLC nº 52, de 2010 (PL nº 
3.080 na origem), que “dispõe sobre a instalação e 
manutenção de cercas eletrificadas ou energizadas”.

RELATOR “ad hoc”: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) a proposição 
em referência, que visa a disciplinar o uso de cercas elétricas em zonas urbana 
e rural.

O  autor  da  matéria,  o  ex-deputado  e  atual  prefeito  de  Santana  do 
Parnaíba (SP) Silvinho Peccioli, defende que a cerca elétrica é um legítimo 
meio de defesa de propriedades urbanas ou meio de contenção de animais na 
área rural. Entretanto, a ausência de normatização do tema tem levado a que 
essas  instalações  sejam inadequadamente  implantadas em todo o País.  Em 
face  de  tal  omissão,  e  com o  intuito  de  contribuir  para  a  segurança  dos 
cidadãos, o autor apresentou a proposição sob análise.

Na  Câmara  dos  Deputados,  a  matéria  tramitou  na  Comissão  de 
Desenvolvimento Urbano, onde foi aprovada na forma de substitutivo, e na 
Comissão de Constituição,  Justiça  e  Cidadania,  onde recebeu parecer  pela 
constitucionalidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. Aprovada em 
decisão terminativa na Câmara,  a matéria tramitou para o Senado Federal. 
Sob  a  denominação  de  PLC  nº  52,  de  2010,  nesta  Casa,  foi  despachada 
inicialmente para esta Comissão e, após deliberação, seguirá para a Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), para apreciação terminativa.

Nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal e do 
Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal, a matéria continua tramitando 
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neste 54ª Legislatura.

No prazo regimental, foi oferecida uma emenda, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio.

II – ANÁLISE

A  proposição  trata  de  tema  limítrofe  entre  a  competência 
municipal  para  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local  e  a  competência 
federal para legislar sobre energia elétrica. Sua constitucionalidade deverá ser 
apreciada na CAS, nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

Mas,  independentemente  de  quem  detém  a  competência 
legiferante, no mérito, o tema reveste-se de muita importância, em face do 
potencial perigo para os transeuntes que circulam próximos a cercas elétricas 
construídas  fora  dos  padrões  técnicos  recomendados  pela  Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). E, não raro, a mídia noticia acidentes 
fatais com cercas elétricas.

A ABNT é uma associação civil sem fins lucrativo, a quem o 
Governo Federal concedeu o título de Foro Nacional de Normalização e a 
função  de  representar  o  Brasil  perante  os  organismos  internacionais  de 
normalização.  A ABNT é também responsável  pela gestão do processo de 
elaboração de  Normas  Brasileiras.  Entretanto,  a  adoção de  suas  normas  é 
voluntária no Brasil. Sua aceitação decorre, portanto, do prestígio da ABNT, 
cujos padrões adicionam valor em todos os tipos de operações e negócios. O 
Governo Federal busca alinhamento com essa norma, na medida em que se 
compromete a incluir normas da ABNT em suas compras.

Cercas  elétricas  projetadas  dentro  do  padrão  ABNT  não  são 
perigosas  para  a  população,  em razão de  o choque ser  de  baixa corrente, 
pulsante, e com pulso de pequena duração. Isso significa que, quem entrar em 
contato com a parte viva da cerca será repelido abruptamente, mas sem risco 
de morte.

Mortes  têm  acontecido  em  razão  de  cercas  de  arame  serem 
conectadas  diretamente  às  redes  de  baixa  tensão  da  concessionária  de 
distribuição  de  energia,  essas  sim,  potencialmente  mortais.  E  isso  ocorre 

2

47



porque a adoção da norma da ABNT sobre cercas elétricas não é obrigatória.

Como não há  mecanismo  geral  que imponha  a  adoção dessas 
respeitadas normas por parte de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 
privado,  só  a  legislação pode obrigar  o  respeito  aos padrões  tecnicamente 
recomendados. 

Não  há  legislação  federal  a  respeito.  Na  esfera  municipal  e 
distrital, há poucas leis sobre o tema. Dentre essas, destaco a Lei Distrital nº 
3.297, de 19 de janeiro de 2004, de teor semelhante ao da proposição que ora 
analisamos.  Mas  trata-se  de  exceção,  haja  vista  que  não  consta  que  os 
municípios estejam implantando normas sobre cercas elétricas. Nesse sentido, 
deve-se louvar o PLC nº 52, de 2010, por suprir um vácuo legal existente na 
maior parte do País, e sua aprovação contribuiria para se evitarem acidentes 
fatais com cercas elétricas.

Entretanto, cabem alguns aperfeiçoamentos no texto. No art. 2º, 
entendo ser desnecessário o caput do art. 2º do PLC, uma vez a própria Lei nº 
5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  já  trata  do  assunto.  Prova  disso  é  a 
habilitação  outorgada  exclusivamente  a  engenheiros  eletricistas  para 
desenvolverem projetos de cercas elétricas. Esse entendimento foi pacificado 
pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA – 
por meio da Decisão Plenária nº 1.468, de 2006, e com base no art. 27, alínea 
“d”, da Lei nº 5.194, de 1966.

Se,  por  um  lado,  os  Conselhos  Regionais  de  Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREAs – fiscalizam o exercício da engenharia, 
arquitetura  e  agronomia,  garantindo  que  apenas  profissionais  habilitados 
executem  projetos  e  serviços  nas  áreas  respectivas,  por  outro  lado,  esses 
Conselhos não tratam de aspectos técnicos relativos a projetos ou obras de 
cercas elétricas. 

Diante desse fato e da não-coercitividade das normas da ABNT, 
é  importante  traçarem-se  diretrizes  legais  para  que,  em  certos  casos,  as 
normas sejam necessariamente obedecidas. É o que está proposto nos incisos 
I a IV do art.  2º do PLC nº 52, de 2010. Mas essas diretrizes não devem 
chegar ao nível de detalhe próprio de regulamentos e normas. A esse respeito, 
entendo que a definição de limites e valores é própria de normas infralegais. 
Sua  definição  em lei  poderia  engessar  eventuais  alterações  propostas  por 
normas técnicas.

em2011-01667
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Outro aprimoramento  que julgo importante  é  a  destinação das 
multas de que trata o caput do art. 3º do PLC. É indiscutível a importância do 
Sistema  Nacional  de  Defesa  Civil  (SINDEC),  e  a  necessidade  de  haver 
recursos  para  o  exercício  de  tão  nobre  tarefa.  Entretanto,  penso  que,  por 
princípio, não se devem atrelar receitas de órgãos fiscalizadores às multas que 
aplicam. Trata-se de um incentivo perverso. Sugiro, então, que os recursos 
sejam, sim, destinados ao SINDEC, mas não para a fiscalização. Proponho 
que eles sejam destinados a campanhas de esclarecimento da população sobre 
temas de interesse da Defesa Civil.

Finalmente,  em  relação  à  emenda  apresentada  pelo  Senador 
Arthur  Virgílio,  conquanto  tenha  elevado  mérito,  sua  abordagem  é  mais 
adequada em normas sobre compatibilidade eletromagnética, entre as quais 
não se encontra o tema “cercas elétricas”. 

III – VOTO

Em face do exposto, voto pela aprovação do PLC nº 52, de 2010, 
na forma do substitutivo abaixo.

SUBSTITUTIVO Nº     , DE 2011-CI
(Ao PLC nº 52, de 2010)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  os  cuidados  e  procedimentos  que 
devem ser observados na instalação de cerca eletrificada ou energizada em 
zonas urbana e rural.

Art. 2º As instalações de que trata o art. 1º deverão observar as 
seguintes exigências:

I  –  o  primeiro  fio  eletrificado  deverá  estar  a  uma  altura 
compatível com a finalidade da cerca eletrificada.
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II – em áreas urbanas, deverá ser observada uma altura mínima, a 
partir  do solo, que minimize o risco de choque acidental nos moradores e 
usuários das vias públicas.

III  –  o  equipamento  instalado  para  energizar  a  cerca  deverá 
prover choque pulsativo em corrente contínua, com amperagem que não seja 
mortal, em conformidade com as normas da ABNT.

IV – deverão ser fixadas, em lugar visível, em ambos os lados da 
cerca eletrificada, de placas de aviso que alertem sobre o perigo iminente de 
choque e que contenham símbolos que possibilitem a sua compreensão por 
pessoas analfabetas;

V – a instalação de cercas eletrificadas próximas a recipientes de 
gás liquefeito de petróleo deve obedecer às normas da ABNT.

Art.  3º  Sem  prejuízo  de  sanções  penais  e  civis  pelo 
descumprimento dos procedimentos definidos nesta Lei, fica estabelecida a 
penalidade de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o proprietário do 
imóvel infrator, ou síndico, no caso de área comum de condomínio edilício, e 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o responsável técnico pela instalação.

§  1º  Caberá  à  Defesa  Civil  do  município  a  fiscalização  dos 
serviços de implantação e de manutenção realizados nas cercas eletrificadas;

§ 2º As multas de que trata o caput deste artigo serão revertidas 
para campanhas de esclarecimento da população sobre temas de interesse da 
Defesa Civil;

§3º  A multa  prevista  no  caput  será  transferida ao morador  do 
imóvel  no  caso  em que o  proprietário  provar  que  a  cerca  eletrificada  foi 
instalada sem o seu consentimento;

§ 4º A multa prevista no caput será aplicada em dobro, no caso 
de reincidência;

§ 5º O valor da multa referido no caput poderá ser atualizado por 
decreto.

Art. 4º Os imóveis que, na data de publicação desta Lei, possuam 
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cerca eletrificada ou energizada também deverão adequar-se aos parâmetros 
nela previstos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 90 (noventa) 
dias da data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão,

SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente

SENADOR WALTER PINHEIRO, Relator “ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 121, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.257, de 2007, na 
Casa  de  origem),  do  Deputado  Ciro  Pedrosa,  que 
dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  empresas  de  
transporte coletivo orientarem os passageiros sobre a  
prevenção da trombose venosa profunda.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
da Câmara  (PLC) nº  121,  de 2010 (Projeto de Lei  nº  1.257,  de 2007,  na 
origem), de autoria do Deputado Ciro Pedrosa. A iniciativa torna obrigatória a 
orientação dos passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda, 
por  parte  das  empresas  de  transporte  coletivo,  antes  do  início  da  viagem, 
segundo normas nacionais e internacionais,  na forma do regulamento a ser 
expedido pelo Poder Executivo. 

O  projeto  é  justificado  pela  elevada  ocorrência  da  trombose 
venosa profunda em nosso meio e pelo fato de o risco desses eventos poder 
ser reduzido por medidas simples a serem observadas pelos viajantes.

Nesta  Casa,  a  matéria  foi  distribuída  para  a  apreciação  das 
Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de Assuntos Sociais (CAS), 
cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.

A CI já se manifestou sobre o projeto, analisando-o sob o ângulo 
da prestação de serviços de transporte de passageiros. Naquela comissão foi 
aprovado o relatório favorável apresentado, com uma emenda que determina 
que a orientação de que trata o projeto seja veiculada por meio de mensagem 
inserida no próprio bilhete de embarque e exclui a regulamentação quanto à 
forma e ao conteúdo da mensagem por parte do Poder Executivo.

Na  CAS,  o  voto  apresentado  pelo  primeiro  relator,  Senador 
Clésio Andrade, pela aprovação do projeto e da emenda, não chegou a ser 
apreciado, em razão do seu desligamento da comissão. Por concordar com a 
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análise e a conclusão, adotamos os principais elementos de seu relatório.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Sociais compete apreciar o projeto sob 
o ângulo da proteção da saúde,  segundo dispõe o inciso II do art.  100 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Os  aspectos  relativos  à  constitucionalidade,  à  juridicidade  e  à 
técnica  legislativa  da  proposição  já  foram  avaliados  pela  Comissão  de 
Serviços  de  Infraestrutura,  onde  não  foram  identificados  óbices  à  sua 
aprovação.

No  mérito,  concordamos  com  o  propositor  quanto  ao 
entendimento de que a imobilidade prolongada em viagens é um fator de risco 
para a ocorrência da trombose venosa profunda, ampliando-se com a duração 
da viagem, a ausência de paradas e a falta de condições para a movimentação 
dos passageiros durante a viagem. 

Concordamos, também, com o reconhecimento de que algumas 
medidas  simples  são  efetivas  para  reduzir  o  risco  da  ocorrência  daqueles 
eventos e que a informação sobre elas pode e deve constituir orientações a 
serem transmitidas  aos  passageiros  pelas  empresas  transportadoras  e,  com 
isso,  reduzir  o  risco  da  ocorrência  daqueles  danos,  se  adotadas  pelos 
passageiros.

 Nesse sentido, a solução proposta pela CI, que nos antecedeu no 
estudo da matéria, é, a nosso ver, adequada.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, e da Emenda nº 1 – CI.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

2

62



PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, (Projeto de Lei nº 1.257, de 
2007,  na  Casa  de  origem),  do  Deputado  Ciro 
Pedrosa, que  dispõe sobre a obrigatoriedade de as  
empresas  de  transporte  coletivo  orientarem  os  
passageiros sobre a prevenção da trombose venosa  
profunda.

RELATOR “ad hoc”: Senador WALDEMIR MOKA

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, de 2010 (Projeto de 
Lei nº 1.257, de 2007, na origem) fixa para as empresas de transporte coletivo 
a obrigação de orientar os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa 
profunda. A orientação deve ser realizada antes do início da viagem e seguir 
as normas internacionais e nacionais,  nos termos de regulamento do Poder 
Executivo.  O início  de  vigência  da  lei  ocorreria  noventa  dias  após  a  sua 
publicação.

Segundo o autor do projeto, Deputado Ciro Pedrosa, a trombose 
venosa profunda (TVP) atinge, no Brasil, uma em cada mil pessoas por ano. 
Trata-se da formação de coágulo no interior das veias, cujo desprendimento 
pode resultar em embolia pulmonar, condição potencialmente fatal. 

A imobilidade  prolongada em viagens  é  um fator  de risco  da 
doença, sendo mais significativo em viagens superiores a cinco horas. Esse 
risco pode ser reduzido por medidas simples, que podem ser observadas pelos 
viajantes,  como  não  colocar  bagagens  embaixo  das  poltronas,  mudar  de 
posição com frequência, não cruzar as pernas, beber líquidos e fazer pequenos 
exercícios durante a viagem, orientações que deveriam ser transmitidas aos 
passageiros pelas empresas transportadoras.
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Na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição  foi  aprovada 
conclusivamente  pelas  Comissões  de  Viação e  Transportes;  de Seguridade 
Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. No Senado, foi 
distribuída às Comissões  de Serviços de Infraestrutura (CI)  e de Assuntos 
Sociais  (CAS),  cabendo  à  última  a  decisão  terminativa.  Não  foram 
apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão  apreciar  o  projeto  sob  o  ângulo  da 
prestação  do  serviço  de  transporte  de  passageiros.  A  análise  de 
constitucionalidade, juridicidade e de mérito, sob a perspectiva da política de 
saúde, será feita pela CAS. 

Sob esse ponto de vista, a obrigação que se pretende impor às 
empresas transportadoras, de orientar os passageiros verbalmente e por meio 
de folhetos colocados em cada poltrona, não representa um ônus significativo. 
Não há razões para se supor, portanto, que essa medida possa acarretar um 
encarecimento do serviço para o usuário ou prejudicar o equilíbrio financeiro 
das empresas. Os benefícios para o usuário, de outro lado, são evidentes.

Registre-se que, no âmbito do transporte rodoviário interestadual 
de passageiros, o Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, que disciplina o 
serviço, determina que, a cada quatro horas, em ônibus dotado de sanitário, ou 
a cada duas horas, em ônibus sem sanitário, a viagem seja interrompida em 
pontos de parada, para alimentação, conforto e descanso dos passageiros e da 
tripulação. Trata-se de norma que se coaduna com a preocupação do projeto 
em análise, pois permite a ampla movimentação de todos os viajantes.

A  fim  de  assegurar  a  eficácia  da  medida  proposta,  julgamos 
necessário fixar em lei a obrigatória veiculação da orientação aos passageiros 
por meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque e em cartazes 
fixados no guichê de compra de passagem e nas plataformas de embarque e 
desembarque, sem prejuízo de outras formas a serem estabelecidas pelo Poder 
Executivo.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 121, de 2010, com a seguinte emenda:
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EMENDA Nº        – CI

                      Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei da Câmara 121, de 2010 renumerando-
se os subseqüentes e dê-se ao art. 2º do PLC nº 121, de 2010, a seguinte redação:

“Art. 2º A orientação aos passageiros deverá ser veiculada por 
meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque.”

Sala da Comissão,

SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente

SENADOR WALDEMIR MOKA, Relator “ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 7.209, de 
2010, na origem), do Deputado Ricardo Berzoini 
e  outros,  que  acrescenta  o  art.  59-A  à  Lei  nº  
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre  
o direito à informação do segurado do Regime  
Geral de Previdência Social, quanto a resultados  
de  exames  médico-periciais  para  concessão  de 
auxílio-doença. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO

Vem  a  exame  desta  Comissão,  em  decisão  de  caráter 
terminativo,  o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 133, de 2011 (PL nº 
7.209,  de  2010,  na  origem),  do  Deputado  Ricardo Berzoini  e  outros,  o 
Projeto em questão acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social).

O Projeto foi aprovado na Casa de origem, com emendas, e 
remetido ao Senado Federal, onde designou-se esta Comissão de Assuntos 
Sociais, para apreciação em caráter terminativo.

No Senado, não foram apresentadas emendas ao Projeto.
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II – ANÁLISE

A  Comissão  de  Assuntos  Sociais  é  competente  para  a 
apreciação do projeto,  conforme o art.  100,  I  do Regimento  Interno do 
Senado Federal.

A matéria observa o disposto no arts. 22, inciso XXIII, e no 
caput do art. 48 da Constituição Federal, que põem a matéria no campo de 
competência  do  Congresso  Nacional,  tanto  no  tocante  à  sua  iniciativa 
quanto no tocante à sua apreciação.

Como  referido  acima,  a  proposição  introduz  importantes 
modificações  na  sistemática  administrativa  de  exame  e  concessão  do 
auxílio-doença

Em  seus  termos,  a  concessão  do  benefício  passaria  a  ser 
condicionada, por dispositivo legal, à realização de perícia (caput). Esse 
procedimento,  contudo já  é  realizado pelo Instituto Nacional  do Seguro 
Social (INSS), a teor do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991, que 
obriga o beneficiário de auxílio-doença a se submeter às perícias que forem 
demandadas pela autoridade previdenciária.  Nos termos da proposição a 
própria  concessão  do  benefício  estaria  explicitamente  condicionada  à 
realização de exame pericial.

O  §  1º  do  proposto  art.  59-A  estabelece  a  obrigação  de 
registro, pela autoridade previdenciária, dos agravos à saúde motivadores 
do pedido de concessão do benefício, apresentados pelo segurado. 

A Previdência Social mantém registro desse tipo, unicamente 
quanto  aos  benefícios  concedidos  e  por  decisão  própria,  para  fins 
estatísticos. A alteração proposta estabeleceria cadastro distinto, de causas 
de pedido, independentemente da sua concessão ou não.

Com  a  devida  vênia,  o  dispositivo  em  questão  parece-nos 
desnecessário por não configurar em benefício nem para o segurado nem 
para a administração previdenciária. 
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Efetivamente, não existe vantagem para o segurado em dispor 
de registro das moléstias que provocaram seus pedidos de concessão do 
benefício  e  a  Previdência  já  dispõe  dos  registros  que  lhe  interessam,  a 
saber, das causas que motivaram os pedidos  deferidos de sua concessão. 
Não parece ser relevante, para fins atuariais ou administrativos a anotação 
das  causas  que  motivaram  os  pedidos  indeferidos,  mesmo  porque, 
estatisticamente,  sua  composição  deve  ser  semelhante  à  dos  pedidos 
deferidos.

Por seu turno, o § 2º proposto determina que o auxílio-doença 
deverá  ser  concedido  por  prazo  determinado,  ao  fim  do  qual  será  o 
segurado submetido a nova perícia para eventual prorrogação do benefício 
por novo prazo, com sucessivas perícias e renovações até a recuperação da 
capacidade laborativa.

O  dispositivo,  conquanto  aprovado  em  duas  Comissões  da 
Câmara dos Deputados é problemático. 

A concessão de auxílio doença já contempla a obrigação de se 
submeter  à realização de perícia para apuração das condições físicas do 
beneficiário (art. 101 da Lei nº 8.213, de 1991), com vistas à prorrogação 
do  benefício,  sua  cessação  ou  o  encaminhamento  para  reabilitação 
profissional (art. 62 da mesma Lei). 

A  cessação  do  benefício  pode  ocorrer  pela  recuperação  do 
segurado, por sua morte ou pela conversão em aposentadoria por invalidez 
– se se concluir pela impossibilidade de reabilitação para qualquer ofício – 
ou  em  auxílio  acidentário,  para  complementação  de  renda  durante  o 
período de recuperação da capacidade laborativa do trabalhador.

Ora, o dispositivo em exame não contempla esse espectro de 
possibilidades,  parecendo considerar  que o auxílio-doença somente seria 
concedido com vista à eventual recuperação plena do trabalhador. Nesse 
sentido, seria, na melhor das hipóteses, inócuo, pois a Lei já dispõe sobre a 
realização de perícia para se constatar  a limitação da capacidade para o 
trabalho e, na pior delas,  contrária às disposições da própria Lei que se 
pretende alterar, pois não contempla a possibilidade de que o trabalhador 
não possa se recuperar para o trabalho.
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Os § 3º  e  4º  dizem respeito  à  entrega,  para o segurado,  de 
cópia do laudo da perícia que seja  submetido,  do qual  deverá constar  a 
caracterização justificada do benefício como acidentário ou previdenciário.

Há  impropriedade  de  redação  do  §  4º:  não  é  o  perito  que 
concede  o  benefício,  sua  manifestação  é  condição  necessária  para  sua 
implementação,  mas  o  ato  administrativo  de  concessão  não  é  de 
competência  do  perito,  mas  da  própria  administração  previdenciária 
(gerência regional de benefícios e seus agentes delegados). Assim sendo, o 
perito  não poderá,  a  rigor,  caracterizar  o  benefício  como acidentário ou 
não, dado que não lhe cabe concedê-lo. 

Além disso, tanto o auxílio-doença oriundo de acidente (dito 
auxílio-doença  acidentário)  como  o  oriundo  de  outra  causa,  são  ambos 
benefícios  previdenciários.  Ainda  que,  na  doutrina  e  na  prática 
administrativa essas designações sejam correntes,  não são albergadas na 
própria  legislação,  o  que  ensejaria  mudança  da  redação  para  aclarar  a 
natureza da informação que se pretende registrar.

Por  todos  esses  motivos,  o  Projeto,  ainda  que  fundado  em 
nobres intenções, não nos parece apropriado.

III – VOTO

Do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 
133, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  135,  de  2010,  do  Senador  Marcelo 
Crivella,  que  altera  a  Lei  nº  7.102,  de  20  de  
junho  de  1983,  para  fixar  o  piso  nacional  de  
salário dos vigilantes.

RELATOR: Senador PAULO BAUER
RELATOR “Ad hoc”: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Em  análise  nesta  Comissão,  para  decisão  terminativa,  o 
Projeto de Lei do Senado nº 135, de 2010, de autoria do Senador Marcelo 
Crivella.  O autor  pretende assegurar  aos vigilantes um piso nacional  de 
salário  a  ser  fixado,  nos  termos  de  regulamentação,  pelo  Ministério  do 
Trabalho  e  Emprego,  que  ficará  responsável  pela  convocação  de  uma 
reunião  setorial  de  empregados  e  empregadores  com o  intuito  de  obter 
subsídios e informações necessárias para esse fim. 

Na  justificação  é  registrada  a  existência  de  enormes 
disparidades,  em  termos  de  remuneração,  entre  os  trabalhadores  dessa 
categoria,  além  de  diferenças  específicas  em  relação  ao  piso  salarial. 
Defende-se,  além  disso,  a  necessidade  de  condições  mínimas  de 
remuneração para esses trabalhadores que portam, em muitos casos, arma 
de fogo, e exercem atividades que interessam, em última instância, a toda a 
sociedade.

O proponente salienta também a natureza essencial e especial 
dessa atividade, regulada pelo Estado, em legislação específica. Uma certa 
uniformidade  de  remuneração  é,  nessa  linha,  necessária,  para  que  a 
disciplina da matéria  esteja  completa  e  sejam superadas as  disparidades 
regionais injustificadas.  
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

O  Senador  PAULO  PAIM  apresentou  minuta  de  parecer, 
anexa ao processado, favorável à aprovação da matéria. Subscrevemos os 
argumentos favoráveis à regulamentação da matéria,  constantes do texto 
referido.

O Requerimento nº 901,  de 2010, do Senador Papaléo Paes 
demandava  pela  oitiva  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  sobre  a 
matéria, mas foi arquivado nos termos do art. 332, do Regimento Interno 
do Senado Federal.

Em  2011,  analisamos  a  matéria,  oferecendo  parecer,  com 
substitutivo,  perante  esta  Comissão.  Mas,  em  face  da  aprovação  do 
Requerimento nº 1.226, de 2012, do Senador Francisco Dornelles, o texto 
foi  encaminhado  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  para 
apreciação.  Naquele  colegiado,  o  projeto  foi  aprovado  com parecer  do 
Senador José Pimentel, também com substitutivo, plenamente compatível 
com nossas manifestações anteriores sobre o tema.

II – ANÁLISE

Retomamos, então, a análise deste Projeto de Lei do Senado nº 
135, de 2010, reiterando os termos do parecer antes apresentado perante 
esta Comissão. 

Não  detectamos  impedimentos  constitucionais,  jurídicos  ou 
regimentais à regular tramitação da proposta. A iniciativa legislativa, em 
temas dessa natureza, é a comum, prevista no art. 61 da Carta Magna e a 
competência para legislar é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 
do mesmo texto constitucional. Houve, além disso, observância das normas 
de técnica legislativa apropriadas.

A fixação de pisos nacionais de salário pertence ao campo do 
Direito do Trabalho e está no âmbito de competência desta Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), já que explicitamente relacionada às disposições 
do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, no qual se 
inserem  as  relações  de  trabalho,  a  organização  do  sistema  nacional  de 
emprego e as condições para o exercício de profissões.
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Cabe observar, entretanto, que o Projeto de Lei do Senado nº 
135, de 2010, remete a fixação anual do teto para regulamento do Poder 
Executivo. Ocorre que o entendimento doutrinário e jurisprudencial é no 
sentido de que as normas regulamentares não devem ter conteúdo de lei, eis 
que são hierarquicamente inferiores. 

Consideramos,  em  suma,  a  fixação  de  um  piso  salarial 
nacional matéria relevante demais para ser entregue à regulamentação no 
âmbito do Poder Executivo.  Nessas circunstâncias, o Parlamento estaria 
delegando  prerrogativa  de  legislar  sobre  matéria  inerente  à  sua 
competência.

Além disso,  o  parágrafo  único  que  se  pretende acrescentar, 
juntamente com o inciso V, ao texto do art. 19 da Lei nº 7.102, de 1983, 
determina  a  convocação,  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  de 
“reunião setorial de empregados e empregadores para recolher subsídios e 
informações necessárias à fixação do piso nacional de salário da categoria 
profissional”. 

Nesse  caso,  além  de  invadir  competência  administrativa 
privativa da União, o que é inconstitucional,  estaríamos concedendo um 
poder  arbitrário  à  administração  de  eventualmente  escolher  os 
interlocutores  que  ela  considerasse  mais  convenientes,  de  acordo  com 
interesses políticos ou econômicos específicos do titular da Pasta.

No mérito, são dotados de razão os argumentos do autor. Os 
trabalhadores  na  vigilância  exercem  relevante  papel  no  aparato  de 
segurança do país. Insuficiências orçamentárias e dificuldades do Estado no 
combate à violência, principalmente nos grandes centros urbanos, tornaram 
exigível  a  participação  ativa  de  empresas  privadas  e  de  milhares  de 
trabalhadores  nessa  atividade.  São  eles,  muitas  vezes,  que  correm  os 
maiores  riscos  e  ficam  na  linha  de  frente  na  prevenção  de  eventos 
criminais.

A análise do tema em questão deve ir muito além dos aspectos 
meramente econômicos e patrimoniais. São vidas humanas submetidas ao 
estresse  diário,  com  consequências  para  a  vida  familiar  e  social  do 
trabalhador, que merecem alguma forma de compensação, em especial no 
que se refere a uma garantia de remuneração mínima.
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Por outro lado,  podemos  identificar  grande dificuldade para 
estabelecer  valores  nacionalmente  válidos  para  o  piso  salarial  dos 
trabalhadores  em  empresas  de  vigilância  e  transporte  de  valores. 
Analisando diversas Convenções Coletivas de Trabalho, inclusive aquelas 
firmadas pelos Empregados no Comércio Varejista de Florianópolis – SC, 
para 2010/11,  e por diversos sindicatos de vigilantes de Santa Catarina, 
para o biênio 2009/10, podemos detectar variações no piso salarial que vão 
de  R$  700,00  (setecentos  reais)  até  valores  próximos  a  dois  salários 
mínimos.

Além das diferenças regionais, há também variações no tipo 
de atividade desempenhada. Só para exemplificar, a Convenção Coletiva de 
Trabalho firmada  no Rio  de Janeiro  entre  o  sindicato  de empregados  e 
empregadores dessa categoria, para o biênio 2009/2010, registra quatorze 
funções: vigilante simples, de escolta, motorista ou motociclista, orgânico, 
vigilante feminina ou recepcionista, agente de segurança, patrimonial ou de 
segurança pessoal, supervisor ou coordenador de área, fiscal ou supervisor 
de  posto,  instrutor,  além  de  vigilante  brigadista,  condutor  de  cães  ou 
responsável pelo monitoramento de aparelhos eletrônicos.

Dadas essas dificuldades para estabelecer parâmetros salariais 
minuciosos, compatíveis com as funções desempenhadas pelos empregados 
nas diversas funções de segurança e vigilância, a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), na linha do mesmo entendimento que manifestamos 
anteriormente,  aprovou  substitutivo  que  considera  três  escalas  de 
responsabilidade e periculosidade. Observa-se, então, limite mínimo de R$ 
800,00 e máximo de R$ 1.100,00, com valor intermediário de R$ 950,00.

 Além disso, o Substitutivo (Emenda nº 01-CAE) remete às 
negociações coletivas a responsabilidade pela classificação das atividades e 
dos profissionais sujeitos aos diversos graus de risco e responsabilidades, 
em função das condições específicas  em que o trabalho é  realizado, no 
âmbito de atuação dos sindicato responsável pela negociação.

Finalmente, reiteramos, em defesa de pisos nacionais, o papel 
que eles podem desempenhar na redução da migração de trabalhadores em 
busca de melhores salários. A adoção desses parâmetros, por outro lado, 
permite  dar  tratamento  igualitário  a  trabalhadores  que  desempenham 
funções, atribuições e responsabilidades semelhantes.
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III – VOTO

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  135,  de  2010,  na  forma  do substitutivo  aprovado  na 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que está em consonância com 
nossos reiterados argumentos, expostos ao longo da tramitação da matéria.

Sala da Comissão, 13 de junho de 2012

Senador JAYME CAMPOS, Presidente

Senador PAULO PAIM, Relator “Ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 135, de 2010, do Senador Marcelo 
Crivella, que altera a Lei nº 7.102, de 20 de 
junho de 1983, para fixar o piso nacional de 
salário dos vigilantes. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Por força da aprovação do Requerimento nº 1.226, de 2011, do 
Senador FRANCISCO DORNELLES, vem para a análise nesta Comissão o 
Projeto de Lei do Senado nº 135, de 2010, de autoria do Senador MARCELO 
CRIVELLA. A proposição tem como objetivo assegurar aos vigilantes um piso 
nacional de salário a ser fixado, nos termos de regulamentação, pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, que ficaria responsável pela convocação de uma 
reunião setorial de empregados e empregadores com o intuito de obter subsídios 
e informações necessárias para esse fim.  

O autor justifica que existem enormes disparidades, em termos de 
remuneração, entre os trabalhadores dessa categoria, além de diferenças 
específicas em relação ao piso salarial. Defende-se, inclusive, a necessidade de 
condições mínimas de remuneração para esses trabalhadores que portam, em 
muitos casos, arma de fogo, e exercem atividades que interessam, em última 
instância, a toda a sociedade. 

O proponente salienta também a natureza essencial e especial dessa 
atividade, regulada pelo Estado, em legislação específica. Uma certa 
uniformidade de remuneração é, nessa linha, necessária, para que a disciplina da 
matéria esteja completa e sejam superadas as disparidades regionais 
injustificadas.  
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Não detectamos impedimentos constitucionais, jurídicos ou 
regimentais à regular tramitação da proposta. A iniciativa legislativa, em temas 
dessa natureza, é a comum, prevista no art. 61 da Carta Magna e a competência 
para legislar é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 do mesmo texto 
constitucional. Houve, além disso, observância das normas de técnica legislativa 
apropriadas. 

No mérito, apoiamos a iniciativa do autor. Os trabalhadores na 
vigilância exercem um papel relevante no aparato de segurança do país. 
Insuficiências orçamentárias e dificuldades do Estado no combate à violência, 
principalmente nos grandes centros urbanos, tornaram exigível a participação 
ativa de empresas privadas e de milhares de trabalhadores nessa atividade. São 
eles, muitas vezes, que correm os maiores riscos e ficam na linha de frente na 
prevenção de eventos criminais. 

Cabe observar, entretanto, que o Projeto de Lei do Senado nº 135, 
de 2010, deve ser aperfeiçoado, de modo que o objetivo proposto seja 
efetivamente alcançado.  

O Senador PAULO BAUER apresentou minuta de parecer, anexa 
ao processado, favorável à aprovação da matéria por meio de substitutivo. 
Nesses termos, subscrevemos os argumentos favoráveis à regulamentação da 
matéria, constantes do texto referido e que permitimo-nos retomar neste parecer. 

A fixação anual do teto para regulamento do Poder Executivo 
prevista na proposição é problemática, pois o entendimento doutrinário e 
jurisprudencial é no sentido de que as normas regulamentares não devem ter 
conteúdo de lei, eis que são hierarquicamente inferiores. Ademais, a fixação de 
um piso salarial nacional é matéria relevante demais para ser entregue a 
regulamentação no âmbito do Poder Executivo. Nessas circunstâncias, o 
Parlamento estaria delegando prerrogativa de legislar sobre matéria inerente à 
sua competência. 

Além disso, o parágrafo único que se pretende acrescentar, 
juntamente com o inciso V, ao texto do art. 19 da Lei nº 7.102, de 1983, invade 
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a competência administrativa privativa da União, o que é inconstitucional, pois 
estaríamos concedendo um poder arbitrário à administração de escolher os 
interlocutores que considerasse mais convenientes e interpretar os “subsídios” 
de acordo com interesses políticos ou econômicos específicos do titular da Pasta. 

Além disso, como bem documenta o parecer apresentado na CAS, 
existe uma grande dificuldade para estabelecer valores nacionalmente válidos 
para o piso salarial dos trabalhadores em empresas de vigilância e transporte de 
valores. As convenções coletivas analisadas dão conta de que as variações no 
piso salarial que vão de R$ 700,00 (setecentos reais) até valores próximos a dois 
salários mínimos. 

Há também variações no tipo de atividade desempenhada, onde se 
pode observar diversas funções tais como vigilante simples, de escolta, 
motorista/motociclista, orgânico, vigilante feminina/recepcionista, agente de 
segurança, patrimonial ou de segurança pessoal, supervisor ou coordenador de 
área, fiscal ou supervisor de posto, instrutor, além de vigilante brigadista, 
condutor de cães ou responsável pelo monitoramento de aparelhos eletrônicos. 

Dadas essas dificuldades para estabelecer parâmetros salariais 
minuciosos, compatíveis com as funções desempenhadas pelos empregados nas 
diversas funções de segurança e vigilância, optamos pelo substitutivo que 
considere três escalas de responsabilidade e periculosidade. Fixamos, então, 
limite mínimo de R$ 800,00 e máximo de R$ 1.100,00, com valor intermediário 
de R$ 950,00. 

Para valorizar o papel das negociações coletivas, o texto atribui a 
elas a responsabilidade pela classificação das atividades e profissionais sujeitos 
aos diversos graus de risco e responsabilidades, em função das condições 
específicas em que o trabalho é realizado, no âmbito de atuação dos sindicatos 
responsáveis pela negociação.  

Finalmente, entendemos que o texto do substitutivo proposto para a 
constituição do piso salarial para os serviços de vigilância e transporte de 
valores poderá reduzir a migração de trabalhadores para locais de melhor 
remuneração, além de oferecer tratamento igualitário para trabalho de igual 
valor, respeitadas as diferenças inerentes às diversas funções. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 135, de 2010, nos termos do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº 1 - CAE (SUBSTITUTIVO) AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 135, DE 2010 

 

Acrescenta inciso V ao art. 19 da Lei nº 7.102, de 20 de 
junho de 1983, para dispor sobre o piso nacional de 
salário dos empregados em empresas particulares que 
explorem serviços de vigilância e transporte de valores. 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º O art. 19 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

  “Art. 19. .................................................................................... 

  .................................................................................................... 

  V – piso nacional de salário, observados os graus de responsabilidade e 
de risco profissional na atividade desenvolvida. 

  § 1º. Para os fins do disposto no inciso V deste artigo, os graus de 
responsabilidade e risco serão classificados em máximo, médio e mínimo, com piso 
salarial, para as diversas faixas, de: 

I – grau máximo: R$ 1.100,00 (mil e cem reais); 

II – grau médio: R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais); 

III – grau mínimo: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
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  § 2º As atividades e os profissionais que estarão sujeitos às 
responsabilidades e aos riscos compatíveis com a graduação estabelecida no parágrafo 
anterior serão definidos nas negociações coletivas de trabalho. 

§ 3º Os valores fixados no § 1º deste artigo serão reajustados 
anualmente pela variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), calculado, no mesmo período, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou por outro índice que venha a substituí-lo.(NR)” 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2012. 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente 

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 
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PARECER Nº           , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 91, de 2003, do Senador Paulo Paim, 
que dispõe sobre a regulamentação da atividade  
de motorista e cobrador de transportes coletivos  
urbanos e dá outras providências.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão, o Projeto de Lei do Senado nº 91, de 
2003,  que  tem  por  finalidade  regulamentar  o  exercício  da  profissão  de 
motorista e cobrador de transportes coletivos.

Na sua parte substancial, o projeto prevê que a duração normal da 
jornada  de  trabalho  desses  profissionais  será  de  seis  horas,  para  os  que 
trabalham em turno de revezamento; a remuneração do trabalho em dias de 
feriado e dias santos  de guarda terá um acréscimo de 100% sobre a  hora 
normal e o serviço extraordinário também terá um acréscimo de 100% sobre a 
hora  normal.  Há disposições  sobre  o  trabalho noturno e  o enquadramento 
dessas atividades como penosas. Além disso, esses profissionais terão direito 
a uma aposentadoria especial e à cobertura de um seguro obrigatório a ser 
custeado pelo empregador. Ao final, os motoristas autônomos são excluídos 
da submissão às normas propostas.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

A  matéria  foi  analisada  anteriormente  pelo  Senador  Teotônio 
Vilela Filho, que apresentou parecer, não apreciado, pela aprovação, com uma 
emenda.  Ela foi arquivada ao término da legislatura, nos termos do art. 332 
do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  e  desarquivada  em  função  da 
aprovação  do  Requerimento  nº  167,  de  2011,  que  têm  como  primeiro 
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signatário o Senador Paulo Paim.

Em duas oportunidades anteriores apresentamos parecer, perante 
esta Comissão, concluindo pela aprovação da matéria, com três emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos 
Sociais dar parecer sobre o presente projeto de lei. 

A regulamentação de atividades profissionais insere-se no campo 
do Direito do Trabalho. Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de 
iniciativa  comum,  prevista  no  art.  61  da  Constituição  Federal.  Cabe  ao 
Congresso  Nacional  para  legislar  sobre  o  tema,  nos  termos  do  art.  48  da 
mesma Carta. 

Observados esses pressupostos, temos que a proposição original 
não  apresenta  vícios  de  inconstitucionalidade,  nem  de  ilegalidade. 
Constatamos,  entretanto,  a  ocorrência  de  um  fato  novo  que,  em  nosso 
entendimento, acabou tornando prejudicada a tramitação da matéria. 

Ocorre que tramitam, no Poder Legislativo, diversas proposições 
com  o  intuito  de  regulamentar  o  exercício  da  profissão  de  motorista  ou 
modificar  aspectos  pontuais  das  legislações  trabalhistas  ou  do  trânsito. 
Destaque-se o chamado “Estatuto do Motorista” que se encontra em exame 
nesta Casa (Projeto de Lei do Senado nº 271,  de 2008, do Senador Paulo 
Paim).  Recentemente, uma delas, o Projeto de Lei da Câmara nº 319, de 2009 
(nº 99, de 2007, na origem), foi aprovado. 

Sancionado  com  vetos,  o  referido  PLC  deu  origem  à  Lei  nº 
12.619, de 30 de abril de 2012, que “Dispõe sobre o exercício da profissão de 
motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004,  e  12.023,  de 27 de agosto  de 2009,  para regular  e  disciplinar  a 
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jornada  de  trabalho  e  o  tempo  de  direção  do motorista  profissional;  e  dá 
outras providências”.

Trata-se  uma  norma  legal  com  bastante  amplitude  e  que 
contempla, mediante modificações na CLT e no Código de Trânsito Brasileiro 
- CTN (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), reivindicações da categoria 
dos motoristas profissionais,  vinculadas às jornadas de trabalho,  e também 
introduz uma série  de normas relativas à  saúde e  à segurança do trabalho 
desses profissionais,  além de outros dispositivos relativos a essa atividade. 
Sendo assim, consideramos, no mínimo, prematuro rediscutir alguns tópicos 
dessa legislação, que foi profundamente debatida e seguiu os trâmites normais 
ao longo de praticamente cinco anos.

Nessas condições, sem desconsiderar os diversos argumentos que 
já registramos, em pareceres anteriores, em defesa e manifestação de apreço a 
essa categoria de suma importância para o desenvolvimento nacional, somos 
instados, por razões regimentais, com fundamento no art. 334 do Regimento 
Interno do Senado Federal – RISF, a opinar pela prejudicialidade da matéria 
em virtude  de  seu  prejulgamento  em outra  deliberação,  que  deu ensejo  a 
aprovação da norma legal citada.

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pelo arquivamento do Projeto de Lei do 
Senado nº 91, de 2003, em face da prejudicialidade que o atingiu.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mr2012-03143
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  286,  de  2007,  do  Senador  VALDIR 
RAUPP, que altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio  de  1943,  para  dispor  sobre  a  concessão  de 
férias proporcionais.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  286,  de  2007,  que  propõe  a 
alteração do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
concessão de férias proporcionais, é de autoria do eminente Senador Valdir 
Raupp.

A  proposição  tramita  em caráter  terminativo  no  âmbito  desta 
Comissão de Assuntos Sociais.

Em síntese,  o  que se  almeja  é  o  acréscimo de um dispositivo 
(§ 3º) ao art. 134 da CLT, com a seguinte redação:

Art. 134. ......................................................................................
......................................................................................................

§  3º Excepcionalmente,  aos  empregados  contratados  há  pelo 
menos seis meses, poderão ser concedidas férias proporcionais em um 
só período, após o que, iniciar-se-á novo período aquisitivo.
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Segundo a justificativa apresentada pelo autor, o projeto tem por 
finalidade  garantir  amplo  e  irrestrito  cumprimento  do  disposto  no  art.  7º, 
inciso  XVII,  da  Constituição  Federal,  que  garante  férias  remuneradas, 
acrescidas de, pelo menos, um terço a mais que o salário normal.

Salienta, ainda, que os empregados com seis meses ou mais de 
trabalho e que não completaram um ano de serviço não têm reconhecido o 
justo direito ao gozo de férias proporcionais. 

Até  a  presente  data  não  foram  apresentadas  emendas  à 
proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos 
Sociais oferecer parecer sobre o presente projeto, em caráter terminativo. 

Alterações promovidas na legislação sobre férias do trabalhador 
inserem-se no campo do Direito do Trabalho. 

Normas  com  esse  conteúdo  estão  entre  aquelas  de  iniciativa 
comum,  previstas  no  art.  61  da  Constituição  Federal.  Cabe,  assim,  ao 
Congresso Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma 
Carta. 

O  fundamento  da  proposição  é  nitidamente  de  índole  social, 
calcado  nas  dificuldades  do  trabalhador  de  gozar  suas  férias  no  período 
correspondente às férias escolares.

Sobre o tema, a Constituição Federal assim dispõe:

Art. 7º ..........................................................................................
......................................................................................................

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal.
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Observa-se,  da  redação  em  tela,  que  o  período  aquisitivo  de 
férias decorre do efetivo trabalho após um ano de serviço, razão pela qual o 
texto consigna férias anuais.

Não há precedente legislativo autorizando o gozo de férias antes 
de completado o período aquisitivo, exceto quando pactuado por instrumento 
coletivo na forma de acordo ou convenção coletiva de trabalho, razão pela 
qual  se  procura,  por  este  projeto  de  lei,  o  preenchimento  desta  lacuna 
legislativa.

Lembramos, ainda, que a concessão de férias nos moldes atuais, 
de acordo com o disposto na CLT, é ato do empregador e autorizada após os 
doze meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.

O projeto de lei possibilita, em caráter excepcional, a concessão 
de férias proporcionais, o que poderá ser objeto de arbitramento por parte do 
empregador ou pela via da negociação entre as partes.

Sobre  as  férias  proporcionais,  em período  inferior  a  um ano, 
existe como reforço a tese ora apresentada, o contido na Súmula nº 171, do 
TST, que assim consigna:

Nº 171 FÉRIAS PROPORCIONAIS. CONTRATO DE TRABALHO. 
EXTINÇÃO

Salvo  na  hipótese  de  dispensa  do  empregado  por  justa  causa,  a 
extinção do contrato de trabalho sujeita o empregador ao pagamento 
da  remuneração  das  férias  proporcionais,  ainda  que  incompleto  o 
período  aquisitivo  de  12  (doze)  meses  (art.  147  da  CLT)  (ex-
Prejulgado nº 51).

Assim, no caso de extinção do contrato de trabalho, excetuado o 
por justa causa, o empregado faz jus a férias proporcionais. 

Portanto, em princípio, nada deve obstar que as férias possam ser 
gozadas semestralmente, em caráter excepcional, conforme estabelecido nesta 
proposição.
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Na verdade a realidade requer a adaptação da norma legal para 
atender a um dos primados de nossa Constituição Federal que é proteção da 
Família, base de nossa sociedade.

Nestes termos,  faz sentido possibilitar  que o empregado possa 
gozar suas férias, mesmo que em período proporcional junto com sua família, 
especialmente na companhia de seus filhos.

Sem que haja qualquer prejuízo ao empregador,  tal  disposição 
traz  maior  satisfação  ao  empregado,  possibilitando-lhe  o  convívio  com os 
filhos, principalmente em eventos comuns como a sempre sonhada viagem de 
férias. 

Para  melhor  adaptar  o  tema  à  legislação,  oferecemos  emenda 
para que a medida,  de caráter excepcional,  seja disciplinada em acordo ou 
convenção coletiva uma vez que é importante assegurar ao empregado o gozo 
de suas férias anuais de trinta dias.

III – VOTO

Em face do exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 286, de 2007, com a seguinte emenda:

EMENDA nº 1 – CAS

Dê-se ao § 3º do art. 134 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, acrescentado pelo art. 1º do Projeto, a seguinte redação:

Art. 1º ..........................................................................................
“Art. 134 ......................................................................................

......................................................................................................

§  3º É  assegurada a  possibilidade  de  concessão  de  férias 
proporcionais, em caráter excepcional, aos empregados contratados há 
pelo menos seis meses,  em um só período, após o que,  iniciar-se-á 
novo  período  aquisitivo,  nos  termos  disciplinados  em  acordo  ou 
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convenção coletiva de trabalho.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5

106



107



108



109



9



PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 512, de 2007, do Senador Paulo Paim, que 
acrescenta parágrafo ao art. 764 da Consolidação  
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº  
5.452, de 1º de maio de 1943.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Vem a exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 512, 
de 2007, em decisão terminativa, que tem por finalidade dispor sobre o prazo 
prescricional das ações de reparação civil de danos decorrentes de acidente de 
trabalho.

Ao acrescentar novo parágrafo ao art. 764 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), a proposição estabelece que o prazo prescricional é 
de três anos, em consonância com o disposto no inciso V do § 3º do art. 206 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), sendo o termo 
inicial do prazo prescricional a data da rescisão do contrato de trabalho.

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição afirma:

A presente  proposição  visa  a  dissipar  dúvidas  decorrentes  da 
novel redação contida no art.  206 do Código Civil,  que veio versar 
sobre a prescrição, e fixou em apenas três anos o limite temporal para 
ingresso em juízo, demandando pretensão de reparação civil, conceito 
no qual se inserem os danos pessoais, causados por dolo ou culpa do 
empregador ou seus prepostos.
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Existem,  atualmente,  alguns  posicionamentos  jurídicos  que 
defendem a adoção das regras prescricionais da Justiça do Trabalho 
para o julgamento da pretensão de reparação dos danos causados pelo 
acidente do trabalho.

Ao  projeto,  no  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas 
emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão 
de Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem sobre matérias 
atinentes às relações de trabalho.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de 
natureza jurídica ou constitucional na proposta. A disciplina da matéria é de 
competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e 
inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

Sob  o  aspecto  material,  a  medida  dá  maior  efetividade  ao 
disposto no art. 7º, XXVIII, da Lei Maior, que garante ao trabalhador seguro 
contra  acidentes  de  trabalho,  a  cargo  do  empregador,  sem  excluir  a  
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa.

A  norma  proposta  não  afronta  os  princípios  adotados  pela 
Constituição. Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais,  nem 
materiais.  Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram 
respeitados.

A  proposição  em  discussão  pretende  disciplinar  o  prazo 
prescricional  para  a  reparação  de  acidente  de  trabalho  ocorrido  durante  a 
relação  de  trabalho,  aplicando-se-lhe  o  disposto  no  art.  206,  §  3º,  V,  do 
Código Civil, que é de três anos, contados a partir  da data da rescisão do 
contrato de trabalho.

Analisando  a  posição  dos  doutrinadores  pátrios  e  também  a 
jurisprudência do Tribunal Superior do  Trabalho -  TST, verifica-se que a 
matéria  em  questão  não  se  encontra  pacificada  pelos  estudiosos  e 
aplicadores do Direito.
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Uma primeira  corrente  doutrinária  e  jurisprudencial  defende  a 
aplicação  do  prazo  de  prescrição  previsto  no  Código  Civil  às  ações  de 
responsabilidade civil decorrentes de acidente de trabalho.

Uma segunda corrente, no entanto, defende a aplicação do prazo 
da  Constituição  Federal  (inciso  XXIX  do  artigo  7°).  Referida  corrente 
subdivide-se em dois grupos: uma que defende que a prescrição desde 1988 
sempre foi a do inciso XXIX do artigo 7° da CF/88; e outra que defende que a 
prescrição era a do Código Civil até a Emenda Constitucional n° 45, de 2004 
e, a partir dela, com a alteração de competência, passou a ser a prescrição 
constitucional.

A discussão tornou-se mais forte a partir da entrada em vigor da 
Emenda Constitucional n° 45, de 2004, que fixou a competência da Justiça do 
Trabalho para  o  julgamento  das  ações  de  indenização  por  dano moral  ou 
patrimonial decorrentes da relação de trabalho (art. 114, inc. VI, CF).

A  primeira  corrente  ressalta  a  necessidade  de  estabelecer 
diferença entre a competência para julgar o feito e a regra de direito material a 
ser aplicada no mérito da demanda.

Destacam os defensores da primeira corrente que o pedido e a 
causa de pedir  definem a natureza da lide e,  por corolário,  a competência 
material para dirimi-la. Desse modo, asseveram, se a causa de pedir (fatos de 
que resulte o litígio) se ampara em uma relação de trabalho, estaria definida a 
competência  material  da  Justiça  do  Trabalho,  mesmo  que  para  tanto,  em 
análise das prejudiciais e do mérito propriamente dito, o juiz utilize de normas 
dispostas em outros ordenamentos que não a CLT, tais como o Código Civil, 
Código de Defesa do Consumidor e a legislação extravagante.

Alegam  ainda  que  não  há  decisão  na  Justiça  laboral  que 
fundamente julgamento de responsabilidade civil, seja de empregado ou de 
outros trabalhadores, que não estejam diretamente vinculadas aos artigos do 
Código Civil (sobretudo os artigos 186, 187 e 927, parágrafo único), razão 
pela qual restaria nítido que a causa de pedir próxima dessas ações seriam as 
normas  do  Código  Civil,  de  modo  a  vincular  a  aplicação  das  regras  de 
prescrição dispostas em tais diplomas materiais, seja o CC de 1916 ou o de 
2002.
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Relembram ainda os defensores da primeira corrente a existência 
de crédito nascidos no bojo de uma relação de emprego e que não observam o 
prazo prescricional constitucional. Citam como exemplo o FGTS, destacando 
que, embora nascido o direito no âmbito de uma relação de emprego, a sua 
natureza jurídica não é a trabalhista típica, e o prazo de prescrição é o da 
legislação material (Lei n° 8.036, de 1990), e não o da Constituição Federal.

A segunda corrente, por seu turno, defende a aplicação do prazo 
prescricional fixado no artigo 7°, inciso XXIX, da Constituição para reclamar 
indenização decorrente de acidente de trabalho. Entendem os defensores desta 
corrente que, se a controvérsia é trabalhista, se a demanda envolve empregado 
e  empregador,  se  a  competência  para  julgamento  da  lide  é  da  Justiça  do 
Trabalho, a prescrição só pode ser a trabalhista, fixada no inciso XXIX do 
artigo 7° da CF, e não a prescrição civil.

Argumentam  que  o  ordenamento  jurídico  trabalhista  possui 
previsão específica, para o prazo prescricional, que é unificado, de dois anos 
do dano decorrente da relação de trabalho, conforme estabelece o artigo 7°, 
XXIX, da Constituição Federal.

A  jurisprudência  da  Corte  Trabalhista  Superior  possui 
posicionamento  nos  dois  sentidos,  tanto  de  aplicação do prazo do Código 
Civil, quanto de aplicação do prazo constitucional. Ressalte-se que a proposta 
inova ao estabelecer que o prazo de três anos, previsto no inciso V do § 3° do 
art. 206 do Código Civil, inicia-se a partir da rescisão do contrato de trabalho.

Infelizmente,  a  falta  de  uma  norma  objetiva  a  respeito  dessa 
questão  tem causado prejuízos  aos  trabalhadores  que,  ao reclamarem seus 
direitos perante a Justiça do Trabalho, ficam à mercê da convicção subjetiva 
defendida pelo magistrado que julga a ação.

E aqui reside o mérito da proposição sob exame: o de colocar um 
fim às discussões sobre o assunto. E o parâmetro adotado é a jurisprudência 
mais progressista, a doutrina mais atual e a mais vantajosa para o trabalhador 
que vêm se posicionando no sentido de que o prazo prescricional adequado é 
o disposto no direito comum e não no trabalhista,  ou seja,  nos termos do 
previsto no art. 206 do Código Civil, de aplicação permitida pelo parágrafo 
único do art. 8º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
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De  fato,  ainda  que  o  acidente  tenha  ocorrido  no  âmbito  da 
relação  de  trabalho  ou  de  emprego  e  à  Justiça  do  Trabalho  tenha  sido 
atribuída  a  competência  para  o  julgamento  dessa  espécie  de  ação,  não 
significa que a indenização constitua crédito trabalhista.

Em verdade, não se pode falar em crédito trabalhista do direito 
que  se  busca  na  ação  de  reparação  por  danos,  mas  de  indenização  pela 
violação a direitos fundamentais inerentes à dignidade do indivíduo.

Mais  ainda,  os  danos  sofridos  não  decorrem  da  relação  de 
trabalho, mas do acidente de trabalho, quer por culpa do próprio trabalhador, 
quer em consequência de ato ilícito cometido pelo empregador.

São, sim, decorrentes da relação de trabalho as verbas salariais, 
gratificações e outros acessórios que compõem a remuneração do trabalhador. 
Constituem obrigações originadas no contrato de trabalho e devidas quando 
não cumpridas.

Já  a  indenização  dos  danos  materiais  e  morais  resultantes  do 
acidente  de  trabalho  objetivam  reparar  o  dano  causado  e  devolver  ao 
trabalhador lesado ou incapacitado o estado financeiro anterior ao acidente. 
São, portanto, obrigações extracontratuais, apuradas subjetivamente, exigida a 
presença de dolo ou culpa para sua caracterização.

É o que se deduz do inciso XXVIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que garante aos trabalhadores indenização por ato doloso ou culposo 
dos  empregados  ou  seus  prepostos,  do  qual  advenham  ofensas  materiais, 
morais ou estéticas decorrentes de acidente de trabalho. 

Como não há em nosso ordenamento jurídico trabalhista regra de 
prescrição da ação de reparação de dano material ou moral, vem em boa hora 
a  proposta  sob análise  que,  tendo como fundamento  a  regra  prevista  pelo 
Direito Civil, traz para a Consolidação das Leis do Trabalho norma sobre o 
assunto, com a devida adequação à realidade do mundo do trabalho, isto é, 
estabelecendo que o prazo prescricional das ações de reparação civil de danos 
decorrentes de acidente de trabalho inicia-se na data de rescisão do contrato 
de trabalho e não a partir do laudo que constatou a doença e o nexo causal, ou 
do acidente propriamente dito.
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A proposta do Senador Paulo Paim é ainda a que mais protege o 
trabalhador, pois, comumente, diante do justificado temor de exercício, pelo 
empregador,  do  direito  de  rescindir  o  contrato  de  trabalho,  ele  não  ousa 
exercitar, no curso da relação de emprego, o direito de ação.

Finalmente,  com  o  intuito  de  melhor  adequar  a  redação  do 
projeto ao da Consolidação das Leis do Trabalho, sugerimos,  por meio de 
emenda, que seu texto venha junto às disposições introdutórias do Titulo I da 
CLT, e logo após o art. 11, que trata do prazo de prescrição do direito de ação 
quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho.

III – VOTO

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 512, de 2007, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº    - CAS

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2007, a 
seguinte redação:

“Acrescenta o artigo 11-A à Consolidação das Leis do Trabalho 
para estabelecer que o prazo prescricional para a reparação decorrente 
de acidente de trabalho é de natureza civil, na forma que específica.”

EMENDA Nº    - CAS

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2007, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
Aprova  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  passa  a  vigorar 
acrescido do seguinte artigo 11-A:
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‘Art. 11-A. A reparação decorrente de acidente de trabalho é de 
natureza  civil  e  será  requerida  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
observado o prazo prescricional disposto no inciso V do § 3º do artigo 
206 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2001, que começa a ser 
contado da data da rescisão do contrato de trabalho.’”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  474,  de  2008,  da  Senadora  Roseana 
Sarney, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de  1990,  para  dispor  sobre  a  informatização  dos  
serviços de saúde.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 474, de 2008, de autoria da 
Senadora  Roseana  Sarney,  dispõe  sobre  a  informatização  dos  serviços  no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Para tanto, altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), visando a estabelecer diretrizes para a informatização do 
prontuário de paciente. Com esse fim, determina o uso de meio eletrônico para 
registro,  comunicação,  transmissão  e  autorização  de  procedimentos, 
internações,  exames,  receitas  médicas  e  demais  informações  de  saúde, 
mediante  o  uso  de  assinatura  eletrônica.  Estabelece,  também,  que  os 
documentos produzidos eletronicamente e juntados ao prontuário eletrônico 
do paciente serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Ademais, o projeto propõe a criação de três cadastros nacionais: 
de  usuários,  de  profissionais  de  saúde  e  de  serviços  de  saúde,  públicos  e 
privados.  Aos cadastrados será  atribuído número nacional  de identificação, 
mediante o qual será facultado o acesso aos sistemas.

O  SUS,  por  seu  turno,  desenvolverá  e  certificará  sistema  de 
prontuário eletrônico do paciente,  diretamente ou por meio de terceiros.  O 
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sistema  a  ser  desenvolvido  deverá  possuir  as  seguintes  características: 
padronização;  utilização  preferencial  de  programas  com  código  aberto; 
acessibilidade por meio da internet; armazenamento em meio que garanta a 
preservação,  a  segurança  e  a  integridade  dos  dados;  e  proteção  mediante 
sistema de criptografia e de segurança de acesso.

Por  derradeiro,  cabe  destacar  que  as  disposições  do  projeto 
aplicam-se  igualmente  ao  setor  de  saúde  suplementar,  o  que  inclui  as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e os seus beneficiários.

O  projeto  estabelece  que  a  lei  proposta  entre  em  vigor  após 
decorridos trezentos e sessenta dias de sua publicação.

O PLS nº 474, de 2008, foi distribuído às Comissões de Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT)  e  de  Assuntos 
Sociais (CAS), cabendo a esta última a decisão terminativa acerca da matéria.

Na CCT, foi aprovado parecer favorável ao projeto, de autoria do 
Senador Wellington Salgado de Oliveira.

Emenda oferecida pelo Senador Romero Jucá suprime o art.38-G 
que o projeto de lei em tela pretende introduzir na Lei nº 8.080, de 1990.

II – ANÁLISE

Cabe  à  CAS  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  à 
proteção e defesa da saúde, bem como sobre matérias de competência do SUS, 
de acordo com o art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Nesse 
sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei – implementação do 
prontuário eletrônico do paciente – é afeita ao temário desta Comissão.

O  prontuário  visa  a  garantir  a  continuidade  dos  tratamentos 
prestados ao paciente pelos membros das equipes de saúde que o assistiram 
anteriormente e o assistem no momento. Inicialmente feitos exclusivamente 
em papel, o registro e a recuperação das informações de saúde e da assistência 

2

125



prestada à pessoa ao longo da vida podem, atualmente,  ser realizados com 
segurança pelos modernos sistemas informatizados. 

No  passado,  Florence  Nightingale  (1820-1910),  considerada 
patrona da Enfermagem,  quando tratava feridos na Guerra da Criméia,  em 
meados  do  século  dezenove,  já  ressaltava  a  importância  dos  registros  de 
saúde:

Na tentativa  de  chegar  à  verdade,  eu  tenho  buscado,  em  todos  os 
locais,  informações;  mas,  em  raras  ocasiões  eu  tenho  obtido  os 
registros  hospitalares  possíveis  de  serem usados  para  comparações. 
Estes registros poderiam nos mostrar como o dinheiro tem sido usado, 
o quê de bom foi realmente feito com ele…

Hoje em dia,  de acordo com a Senadora Rosalba  Ciarlini,  em 
relatório apresentado a esta Comissão, mas não votado, esses registros, agora 
em versão eletrônica, ganharam ainda mais importância:

esses  sistemas  podem  ter  um  impacto  extremamente  positivo  nos 
seguintes  aspectos  do  sistema  de  saúde:  melhoria  de  qualidade, 
redução de custos, aumento da eficiência, fortalecimento da confiança 
do publico, aperfeiçoamento da administração dos serviços de saúde e 
da  gestão  do  sistema,  embasamento  para  atividades  educacionais, 
racionalização  de  procedimentos  e  dos  pagamentos  por  serviços 
prestados, oferecimento de dados comparativos, minimização de erros, 
inclusive  de  erros  médicos,  eliminação  de  repetições  relativas  ao 
registro de informações e quanto à realização de exames e terapias, 
além, é claro, da ampla disponibilidade de informações do histórico do 
paciente.

Assim, resta claro que os sistemas informatizados, notadamente o 
prontuário  eletrônico  do  paciente,  podem  contribuir  decisivamente  para  a 
melhoria  da  qualidade  da  atenção  à  saúde.  Desse  modo,  cabe  ao  SUS 
direcionar  esse  processo  e  instituir  diretrizes  e  normas  gerais  para  o 
desenvolvimento desses sistemas.

Com relação à  emenda  proposta  pelo Senador  Romero  Jucá  – 
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supressão do art. 38-G que o projeto pretende introduzir na Lei nº 8.080, de 
1990 –, entendemos que, como ressalta o autor, quaisquer disposições sobre o 
setor de saúde suplementar devem ser feitas nas leis próprias. Nada obstante, 
consideramos que, em vez da mera supressão da medida, que é meritória, mais 
adequado seria a sua transposição para a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 
(Lei dos Planos de Saúde), o que propomos por meio de emenda específica, 
aprimorando, assim, a técnica legislativa do projeto de lei em comento.

Outrossim, acrescentamos à redação dos §§ 2º e 3º do art. 38-F, 
que o projeto pretende inserir na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
expressão “desde que produzidos em conformidade com o disposto nesta Lei e 
nas  demais  normas  pertinentes”,  em prol  de  maior  coerência  textual  e  da 
compatibilidade com as demais normas vigentes.

No tocante ao art. 38-C, a ser inserido na Lei nº 8.080, de 1990, 
na forma do art. 1º do projeto, observa-se que, à redação do caput, encontra-se 
indevidamente unido o texto do § 1º. Para corrigir o equívoco de formatação, 
apresentamos a emenda de redação que ora submetemos à apreciação desta 
Comissão.

Por fim, além dos evidentes méritos do projeto sob análise, não 
há óbices para a sua aprovação no tocante à constitucionalidade, visto que o 
inciso  XII  do  art.  24  da  Constituição  Federal  estabelece  a  competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre 
proteção  e  defesa  da  saúde.  Da  mesma  forma,  não  existem impedimentos 
quanto à juridicidade.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado  nº  474,  de  2008,  com  as  emendas  que  se  seguem,  declarando-se 
prejudicada a emenda apresentada pelo Senador Romero Jucá.
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EMENDA Nº       – CAS (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 474, de 2008)

Separem-se, no art. 38-C proposto para a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008, os 
textos correspondentes ao caput e ao § 1º do dispositivo.

EMENDA Nº       – CAS
(ao PLS nº 474, de 2008)

Dê-se a seguinte redação aos §§ 2º e 3º do art. 38-F proposto para 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pelo art. 1º do Projeto de Lei do 
Senado nº 474, de 2008:

“Art. 1º ...................................................................................

‘Art. 38-F. ....................................................................
.......................................................................................

§ 2º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados ao 
prontuário  eletrônico  do  paciente  serão  considerados  originais  para 
todos os efeitos legais, desde que produzidos em conformidade com o 
disposto nesta Lei e nas demais normas pertinentes.

§ 3º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados 
ao prontuário eletrônico do paciente têm a mesma força probante dos 
originais, desde que produzidos em conformidade com o disposto nesta 
Lei e nas demais normas pertinentes.

.....................................................................................’ ”

dm2012-02230
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EMENDA Nº       – CAS
(ao PLS nº 474, de 2008)

Suprima-se o art. 38-G proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei do 
Senado nº 474, de 2008, para a Lei nº 8.080, de 1990; acrescente-se ao projeto 
o art. 2º que se segue, renumerando-se o atual como art. 3º; e dê-se à ementa 
do projeto a seguinte redação:

“Altera as Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e 9.656, de 3 de junho de 1998, para dispor sobre a 
informatização dos serviços de saúde.”

“Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 35-N:

‘Art. 35-N. Aplica-se no âmbito da assistência à saúde 
suplementar, no que couber, o disposto no Título VI da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.’ ”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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EMENDA nº       _ CAS  

Suprima-se o art.38-G do Projeto de Lei do Senado nº 474, de  
2008.

JUSTIFICATIVA

Atualmente  a  informatização  é  realidade  em  todos  os  ramos  das 
atividades  da  economia,  indústria  e  comércio.  As  suas  vantagens  são 
indiscutíveis e têm como objetivo dar maior celeridade ao desenvolvimento 
dos trabalhos e à solução de demandas.

Entretanto, há que se cuidar de alguns aspectos que envolvem segurança 
e são questões hoje cotidianas. No âmbito da saúde, essa informatização deve 
vir sempre acompanhada de mecanismos de proteção às informações prestadas 
pelo  paciente  para  preservar  a  sua  privacidade  e  intimidade,  direitos 
consagrados no art.5°, inciso X, da Constituição Federal.

Especificamente no setor de saúde suplementar é importante assinalar 
que  o  órgão  regulador  das  operadoras  e  seguradoras  de  saúde  -  Agência 
Nacional  de  Saúde  Suplementar  –  já  tem  trabalhado  para  padronizar  as 
informações  e  implantar  a  Troca  de  Informações  em  Saúde  Suplementar- 
TISS.

Nesse  sentido,  foram  publicadas  diversas  resoluções  sobre  o  tema, 
estando  em  vigor  a  Resolução  Normativa  n°  153,  de  29/05/2007,  que 
estabelece padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras  
de planos privados de assistência à saúde e prestadores de serviços de saúde  
sobre os eventos de saúde, realizados em beneficiários de plano privado de  
assistência à saúde.

Além dos normativos exarados pela ANS, convém ressaltar que o setor 
de saúde suplementar é regulamentado pelas Leis n°s 9656/98 e 9961/00, que 
traçam as diretrizes e normas de organização do setor. 
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Há que se observar, entretanto, que o art.38-G do PL amplia o escopo 
da  Lei  n°  8080/90,  que  trata  do  setor  público  de  saúde,  para  aplicar  as 
disposições do Título VI – Da Informatização ao setor de saúde suplementar, 
o que poderá gerar confusões e dúvidas sobre a lei aplicável às operadoras de 
saúde.

Portanto, nada mais razoável e compatível com a boa técnica legislativa 
que qualquer disposição sobre o setor de saúde suplementar seja feita na Lei 
n° 9656/98, lei especial que rege aquele setor, e não na Lei n° 8080/90.

Por  todas  as  razões  aqui  expostas,  é  patente  o  imperativo  para 
aprovação da emenda supressiva para excluir o art. 38-G do PLS n° 474/2008. 

Senador Romero Jucá 
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PARECER Nº       , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008, que 
altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a informatização dos serviços de saúde. 

RELATOR: Senador WELLINGTON SALGADO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 474, de 2008, de autoria da 
Senadora Roseana Sarney,  altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  
para dispor sobre a informatização dos serviços de saúde, com o objetivo de 
criar o prontuário eletrônico do paciente no Sistema Único de Saúde (SUS) e 
estabelecer diretrizes para sua implementação.

A proposição dispõe sobre o uso de meio eletrônico na elaboração 
de  prontuário  de  paciente,  bem como sobre  a  informatização  do registro,  da 
comunicação, da transmissão e da autorização de procedimento ambulatorial e 
hospitalar, de internação hospitalar, de resultado e laudo de exame, de receita 
médica e das demais informações de saúde.

O projeto prevê, também, o envio por meio eletrônico, mediante o 
uso  de  assinatura  eletrônica,  de  resultado,  de  laudo,  de  receita,  de  guia,  de 
autorização,  e  o  registro  de  internação,  de  procedimento  ambulatorial  e 
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hospitalar, entre outros documentos utilizados no setor de saúde.

Para  a  consecução  desses  propósitos,  serão  criados  cadastros 
nacionais de três tipos diferentes – de usuários, de profissionais de saúde e de 
unidades de saúde – que irão abranger a totalidade dos cidadãos brasileiros, os 
profissionais de saúde em atividade no País e os serviços de saúde públicos e 
privados existentes no território nacional. Aos cadastrados será atribuído número 
nacional de identificação e será facultado meio de acesso aos sistemas.

De  acordo  com  a  proposta,  o  SUS  desenvolverá  e  certificará, 
diretamente ou por intermédio de terceiros, sistema de prontuário eletrônico do 
paciente.  O  sistema  a  ser  desenvolvido  deverá  ser  padronizado  e  utilizar, 
preferencialmente,  programas  com  código  aberto,  e  ser  acessível 
ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores.

O prontuário eletrônico do paciente deverá ser protegido mediante 
sistema  de  criptografia  e  de  segurança  de  acesso.  As  informações  serão 
armazenadas em meio que garanta a preservação, a segurança e a integridade dos 
dados, a fim de assegurar a privacidade e confidencialidade da informação de 
saúde  dos  cidadãos.  Ademais,  os  documentos  produzidos  eletronicamente  e 
juntados ao prontuário eletrônico do paciente serão considerados originais para 
todos os efeitos legais. 

Por fim, o projeto de lei aplica as suas disposições igualmente ao 
setor de saúde privado, ou seja, às operadoras de planos de assistência à saúde, 
aos planos de saúde e aos seus beneficiários.

Quanto à vigência da lei, o projeto estabelece que ela ocorra um ano 
após a data de sua publicação.

O  PLS  foi  distribuído  às  Comissões  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), e de Assuntos Sociais (CAS). Não 
foram  apresentadas  emendas  ao  projeto.  Na  seqüência,  a  proposição  será 
analisada pela CAS, em decisão terminativa.

154



II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  art.  104-C  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  à 
informática e à política nacional de informática.

Por esse motivo, é pertinente avaliar a proposição nesta Comissão, 
vez que, nas palavras do autor, a proposição busca universalizar a informatização 
no setor de saúde brasileiro e aumentar a equidade na distribuição dos benefícios 
desse processo.

A informatização  caminha  a  passos  largos  no setor  de  saúde.  A 
exemplo  do  acontece  na  área  bancária  e  financeira,  onde  o  País  já  atingiu 
elevado  grau  de  informatização  e  automação,  os  benefícios  aos  usuários  são 
evidentes:  eliminação  de  repetições  desnecessárias  em termos  de  registro  de 
informações e de realização de exames e terapias, diminuição de erros médicos, 
e  melhora  da  qualidade  da  assistência,  por  conta  da  disponibilidade  de 
informações do histórico do paciente, entre outros. Em relação ao sistema de 
saúde, considerado no seu todo, a racionalização de procedimentos e de custos, 
bem como a potencialidade de aprimoramento de sua gestão,  compensa,  com 
ampla margem, o investimento em informática. 

Nesse sentido, cabe ao SUS fomentar esse processo e estabelecer as 
normas  gerais  e  diretrizes  para  o  desenvolvimento  de  sistemas  de prontuário 
eletrônico de paciente, bem como criar cadastros, requisitos, modelos e padrões 
necessários.

Com base no exposto, julgamos que a informatização das ações e 
dos serviços de saúde, dentro de parâmetros éticos e de respeito à privacidade 
das pessoas, respaldada por diretrizes tecnológicas apropriadas, é essencial para 
o aprimoramento dos setores de saúde público e privado.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 474, de 2008.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

      A Comissão de Ciência,  Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, em Reunião Extraordinária, realizada nesta data, aprova o parecer 
favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 474, de 2008.

Sala das Comissões, 03 de março de 2010.

Senador FLEXA RIBEIRO
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia,

Inovação, Comunicação e Informática

156



11



PARECER Nº       , DE 2012

D a  C O M I S S Ã O  D E  A S S U N T O S  S O C I A I S ,  sobre o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  84,  de  2009,  que 
estabelece a dilação no pagamento de prestações de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras 
providências.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº  84,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  RAIMUNDO  COLOMBO,  que 
estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  prestações  de  mutuários  da  Caixa 
Econômica Federal (Caixa) e dá outras providências.

Seu  art.  1º  determina  que  todo  mutuário  da  Caixa  que  esteja 
recebendo o seguro-desemprego tenha direito a suspensão do pagamento de 
suas prestações.

De  acordo  com  o  art.  2º,  a  suspensão  do  pagamento  valerá 
enquanto  o  mutuário  receber  o  seguro  desemprego,  e  pelos  seis  meses 
seguintes.

Já o art. 3º estabelece que a Caixa deverá refinanciar o valor das 
prestações não pagas.

O art. 4º constitui a cláusula de vigência.
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Em sua  justificação,  o  autor  traça  um cenário no qual  a  crise 
financeira de 2008 provoca dramáticos efeitos sobre a economia brasileira. 
Sobre esse pano de fundo, afirma que a proposta contribui para uma redução 
da  inadimplência  no  setor  imobiliário,  pois  permite  ao  desempregado  a 
tranqüilidade de não se preocupar com a prestação de seu imóvel enquanto a 
atividade econômica retorne ao normal. Para ele, também não faz sentido que 
o  Estado  pague  um  seguro-desemprego  de  um  lado  e,  de  outro,  cobre 
prestações da casa própria financiada pelo próprio governo. Por fim, enfatiza 
que não se trata de perdão de dívida.

A matéria foi despachada às Comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE)  e  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  cabendo  a  esta  última  a  decisão 
terminativa.

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

A CAE aprovou, em 18 de outubro de 2011, relatório do Senador 
JOSÉ PIMENTEL contrário à proposição, que passou a constituir o Parecer 
da Comissão.

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do art. 100 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições 
que digam respeito a relações de trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego, seguridade social e outros assuntos correlatos.

Tendo em vista que o PLS nº 84, de 2009, foi distribuído a esta 
Comissão  para  exame  em  caráter  terminativo,  incumbe  sua  apreciação, 
também, quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, cabendo consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), conforme dispõe o inciso I do art. 101 do Regimento Interno desta 
Casa.  

No tocante à constitucionalidade e juridicidade, o projeto atende 
aos requisitos formais.  Não há empecilho quanto à iniciativa dessa lei por 
membro  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  61  da  Constituição 
Federal. Também não há óbice quanto à atribuição do Congresso Nacional 

2

159



para dispor sobre matéria  de competência  da União,  referente a direito do 
trabalho,  organização do sistema nacional  de emprego e  condições  para o 
exercício de profissões, nos termos do art. 22, I e XVI, da Lei Maior.

A  proposição  também  atende  ao  requisito  de  juridicidade, 
apresentada  sob  a  forma  de  projeto  de  lei  ordinária,  espécie  normativa 
adequada ao assunto nela tratado e às normas para elaboração e alteração de 
leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
exceção, como bem aponta o parecer da CAE, a uma referência equivocada 
no art. 2º ao caput do próprio art. 2º, quando na verdade deve se referir ao art. 
1º.

No mérito,  entendemos que, antes de mais  nada,  a proposição 
perdeu  sua  oportunidade.  De  fato,  o  cenário  negativo  no  qual  se  baseia 
simplesmente não se verificou na prática, uma vez que os efeitos da crise de 
2008 sobre o Brasil foram relativamente brandos, no contexto internacional, 
ao mesmo tempo em que a recuperação foi notadamente rápida.

Por outro lado, mesmo que a crise estivesse instalada, a adoção 
da medida proposta deveria ser ponderada com cautela, pois poderia provocar 
desequilíbrios entre o ativo e o passivo da instituição financeira, pois geraria 
um  incentivo  ao  inadimplemento,  com  conseqüências  negativas  sobre  o 
agente financeiro. Ademais, é de se questionar se é justo que o desempregado 
abrigado por essa ferramenta de proteção social, que é o seguro-desemprego, 
receba o benefício aqui tratado, cuja origem são fundos públicos, enquanto 
outros grupos, possivelmente ainda mais vulneráveis, não tenham acesso ao 
mesmo benefício.

Entendemos  ainda  que  o  PLS  em  análise  fere  o  princípio 
constitucional da igualdade, insculpido no art. 5º da Carta Magna, que afirma 
que todos são iguais perante a lei, uma vez que privilegia um pequeno grupo 
de mutuários e a lei não pode em seu processo de formação incluir fatores de 
discriminação, responsáveis pela ruptura da ordem isonômica.

Ademais,  deve-se  evitar  a  legalização  da  inadimplência  sob 
alegação  de  justiça  social,  pois  tal  medida  poderia  despertar,  inclusive,  a 
cultura da impunidade pelo não cumprimento da obrigação contratual.

ss2012-02819
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Também é bastante oportuna a menção do relator na CAE à Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha  Vida  –  PMCMV,  e  institui  (art.  20,  I)  o  Fundo  Garantidor  de 
Habitação  Popular  (FGHab).  Tal  fundo  garante  o  pagamento  aos  agentes 
financeiros  de  prestação  mensal  de  financiamento  habitacional  devida  por 
mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), em caso de desemprego 
e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda 
mensal  de  até  R$  4.650,00.  Entendemos  que  se  trata  de  fórmula  mais 
equilibrada para equacionar a questão.

III – VOTO

Em vista  do exposto,  voto pela  rejeição do Projeto de Lei  do 
Senado nº 84, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2011

D a  C O M I S S Ã O  D E  A S S U N T O S  E C O N Ô M I C O S , 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 84, de 2009, 
que  estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  
prestações  de  mutuários  da  Caixa  Econômica  
Federal e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  (PLS)  nº  84,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  RAIMUNDO 
COLOMBO,  que  estabelece  a  dilação  no  pagamento  de  prestações  de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras providências.

O art. 1º estabelece que todo mutuário da Caixa Econômica 
Federal, que estiver recebendo o seguro-desemprego, passa a ter direito a 
suspensão do pagamento de suas prestações, ao passo que o art. 2º propõe a 
suspensão do pagamento pelo período em que o mutuário receber o seguro-
desemprego, acrescido dos seis meses seguintes, e o art. 3º estabelece que o 
valor das prestações não pagas deva ser refinanciado pela Caixa Econômica 
Federal. Por fim, o art. 4º constitui a cláusula de vigência.

De acordo com o autor, a proposta contribui para uma redução 
da inadimplência no setor ao permitir que o desempregado que se socorre 
do seguro-desemprego tenha a tranqüilidade de não se preocupar com a 
prestação de seu imóvel durante a fase de transição entre um emprego e 
outro. Dessa forma, não faz sentido o Estado pagar ao desempregado um 
seguro-desemprego para garantir seu sustento mínimo e cobrar prestações 
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da casa própria financiada pelo próprio governo.

A  matéria  foi  despachada  às  Comissões  de  Assuntos 
Econômicos e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  84,  de  2009,  atende  aos 
preceitos  constitucionais  de  competência  e  iniciativa  do  Congresso 
Nacional  e  às  normas  constitucionais  específicas  sobre  a  matéria.  A 
proposição também atende ao requisito de juridicidade e às normas para 
elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, exceto quanto à referência feita no art. 2º ao caput do 
próprio  art.  2º,  quando  na  verdade  deveria  se  referir  ao  art.  1º,  o  que 
poderia ser corrigido com uma emenda de redação.

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do 
art.  99, inciso I,  do Regimento Interno do Senado Federal,  opinar sobre 
aspectos  econômicos  e  financeiros  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja 
submetida por deliberação do Plenário.

Quanto ao mérito, consideramos que a matéria não é oportuna 
e nem conveniente, tendo em vista o fato de que vivemos um período do 
aumento da geração de empregos e da massa salarial e que mecanismos de 
seguro,  inclusive  por  meio  de  fundo  garantidor,  são  mais  eficientes  e 
socialmente mais justos.

É verdade que a proposta apenas suspende, temporariamente, a 
obrigação  de  pagamento  das  prestações  de  financiamento  imobiliário 
concedido pela  Caixa  Econômica  Federal  para  mutuários  que  estiverem 
recebendo  o  seguro-desemprego  e  pelos  seis  meses  seguintes,  como 
contribuição para o ajuste orçamentário do mutuário, sem, contudo, causar 
prejuízo financeiro ao contrato, tendo em vista o refinanciamento do saldo 
devedor.

A  preocupação  básica  do  autor  reside  no  fato  de  que  a 
legislação já autoriza o início do processo de retomada do imóvel após três 
meses de inadimplência. O art. 21 da Lei nº 8.004, de 1990, prevê que o 

2

163



procedimento de execução de hipoteca previsto no Decreto-Lei nº 70, de 
1966, só pode começar se verificado o atraso de três ou mais prestações, ao 
passo que o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997, que dispõe sobre o 
Sistema  de  Financiamento  Imobiliário,  institui  a  alienação  fiduciária  de 
coisa imóvel e dá outras providências, prevê que o prazo para início dos 
procedimentos de retomada seja estabelecido em contrato.

Mais que isso, o § 7º do art. 26 da mesma Lei nº 9.514, de 
1997,  com a redação dada  pela  Lei  nº  10.931,  de 2004,  estabelece  que 
decorrido o prazo previsto no contrato, o mutuário será notificado para no 
prazo  de  quinze  dias  pagar  a  dívida,  caso  não  o  faça,  o  oficial  do 
competente Registro de Imóveis promoverá a averbação, na matrícula do 
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da 
prova do pagamento por este, do imposto de transmissão  inter vivos e, se 
for o caso, do laudêmio.

Todavia, é mais eficiente, pois não se torna um incentivo ao 
inadimplemento,  e  socialmente  mais  justa,  a  garantia de pagamento  aos 
agentes  financeiros  da  prestação  mensal  de  financiamento  habitacional 
devida pelo mutuário,  em caso de desemprego e redução temporária  da 
capacidade de pagamento, exclusivamente para famílias com renda mensal 
de até R$ 4.650,00 (quatro mil,  seiscentos e cinquenta reais) - (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011), conforme prevê o inciso I do art. 20 da 
Lei  nº  11.977,  de  2009,  que  trata  do  Fundo  Garantidor  de  Habitação 
Popular (FGHab) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida:

“Art.  20.  Fica  a  União  autorizada  a  participar,  até  o  limite  de 
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da 
Habitação Popular - FGHab, que terá por finalidades: 

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal 
de financiamento habitacional,  no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação,  devida  por  mutuário  final,  em  caso  de  desemprego  e 
redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com 
renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta 
reais); e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de 
morte  e  invalidez  permanente,  e  as  despesas  de  recuperação 
relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)”

Dessa  forma,  eventual  inadimplência,  motivada  por 
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desemprego, não gera descasamento de prazos nos balanços dos agentes 
financeiros.  Ademais,  o  Fundo  Garantidor  de  Habitação  Popular  tem 
obrigações  próprias  até  o  limite  dos  bens  e  direitos  integrantes  de  seu 
patrimônio. 

Por fim, cabe mencionar que o PLS foi proposto no início da 
crise financeira internacional que ameaçava a economia brasileira, mas que 
foi  superada graças  aos esforços  do governo e  da sociedade brasileiros, 
ainda que continue a abater a economia dos países desenvolvidos onde a 
crise teve origem, o que tornaria o Projeto menos premente, mesmo que ele 
fosse justo e eficiente, o que não é o caso, como demonstramos acima.

III – VOTO

Em vista do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 84, de 2009.

Sala da Comissão,  em 18 de outubro de 2011.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 84, DE 2009 

 

Estabelece a dilação no pagamento de prestações de 
mutuários da Caixa Econômica Federal e dá outras 
providências. 

 

 

  O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

   

Art. 1º Todo mutuário da Caixa Econômica Federal que estiver recebendo o seguro-

desemprego passa a ter direito a suspensão do pagamento de suas prestações. 

Art. 2º A suspensão citada no caput deste artigo valerá pelo período em que o 

mutuário receber o seguro desemprego, como pelos seis meses seguintes. 

Art. 3º O valor das prestações não pagas deverá ser refinanciado pela Caixa 

Econômica Federal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A crise econômica internacional já faz sentir seus dramáticos efeitos sobre a economia 

brasileira. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a produção das fábricas 
em novembro ficou 5,2 por cento menor que em outubro, quando a produção já havia recuado 2,8 por cento 
(em dados revisados para baixo). Foi uma queda generalizada com um perfil negativo recorde.  Na 
comparação com 2007, o quadro foi ainda pior. A produção ficou 6,2 por cento abaixo da verificado em 
novembro de 2007, marcando a queda mais acentuada, nesse tipo de comparação, desde dezembro de 
2001.  
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Para o IBGE, o movimento evidencia "um aprofundamento do ritmo de queda da atividade e um 

alargamento do conjunto de segmentos com decréscimo de produção". Tudo isto implicará necessariamente 
em uma redução do nível de emprego. Ora, é preciso socorrer os mutuários da caixa Econômica Federal 
para que neste momento não se aumente a inadimplência no setor, o que seria ainda pior para o conjunto 
de nossa economia. Poderíamos levar o sistema a um perigoso nível de inadimplência. 

Destarte, o objetivo do presente projeto de lei é exatamente permitir que o desempregado, que 
se socorre do seguro-desemprego, tenha a tranqüilidade de não se preocupar com a prestação de seu 
imóvel durante essa fase de transição até a economia se estabilizar e, asssim, ele possa conseguir procurar 
um novo emprego. Não faz sentido, também, que o Estado por um lado pague a ele um seguro-
desemprego, que é para garantir sua sustenção mínima, e cobre dele prestações sobre a casa própria 
financiada com o mesmo governo. Assim, caracteriza-se não só a justiça social do projeto em comento, mas 
também a boa lógica econômica. Ainda mais em um momento de crise generalizada. 

Por último, enfatize-se que tal dilação, como o próprio nome confirma, é apenas uma espécie 
de “moratória” pessoal e, de forma nenhuma, um “calote”. Desse modo, espero contar com o apoio de meus 
pares para que a medida tramite da forma mais célere possível. 

 
 

 

     Senador RAIMUNDO COLOMBO 

 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF em 13/03/2008. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 10772/2009 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

PARECER Nº          , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 563, de 2009, da Senadora Rosalba 
Ciarlini,  que  altera  a  Lei  nº  3.857,  de  22  de  
dezembro de 1960, para dispor sobre o exercício  
da  profissão  de  Compositor,  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº  563,  de  2009,  sob 
exame  nesta  Comissão,  em  decisão  terminativa,  tem  por  finalidade 
dispor sobre o exercício da profissão de compositor. 

Para tanto,  a  proposição altera  diversos  artigos da Lei  nº 
3.857, de 22 de dezembro de 1960, que cria a Ordem dos Músicos do  
Brasil  e dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de  
músico e dá outras providências, para que suas disposições alcancem, 
também, a atividade profissional do compositor.

Ao justificar sua iniciativa, a autora faz referência à audiência 
pública  realizada  pela  CE  com  a  participação  da  chamada  “velha 
guarda” da música popular brasileira. Lembra que, na ocasião, vários 
compositores com mais de 70 anos realçaram as grandes dificuldades 
por que passam os artistas, sobretudo na idade mais avançada, visto 
que a categoria não tem aposentadoria própria nem muita clareza sobre 
os  seus  direitos  trabalhistas,  além  de  se  ressentir  da  falta  de 
reconhecimento legal da sua profissão.

Originalmente distribuído ao exame exclusivo e terminativo 
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da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o projeto foi examinado para a 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), por força da aprovação 
de requerimento do então Senador Flávio Arns, que decidiu pela sua 
aprovação, na forma de Substitutivo.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no 
art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 
Comissão  de  Assuntos  Sociais  discutir  e  votar  projetos  de  lei  que 
versem sobre o exercício das profissões.

A  disciplina  da  matéria  em  análise  é  de  competência 
legislativa da União (art. 22, XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-
se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48,  caput, da CF). 
Também  os  requisitos  de  adequação  às  regras  regimentais  foram 
respeitados.

Em relação  ao  seu  mérito,  tampouco  há  reparos  a  fazer, 
pois, como bem ressalta a autora, sua proposta resulta da mobilização 
de  importante  segmento  dos  compositores  profissionais,  incluindo 
artistas de origem popular de amplo reconhecimento social. Entre esses, 
estão compositores já  idosos que, apesar de toda a vida dedicada à 
valorização e ao enriquecimento da cultura brasileira, não veem seus 
direitos trabalhistas garantidos na velhice. 

A forma, porém, que se adotou para reconhecer a profissão 
de compositor, alterando-se Lei nº 3.857, de 1960, que cria a Ordem dos 
Músicos  do  Brasil  (OMB)  e  regulamenta  o  exercício  da  profissão  de 
músico, não é a recomendada.

Por  introduzir  alterações  que  afetam  a  organização  e  o 
funcionamento da OMB, entendemos que a iniciativa de projeto de lei, 
por membro do Congresso Nacional, sobre o tema, sofre restrição por 
parte da Constituição Federal.

Como  se  sabe,  os  conselhos  profissionais  são  instituídos 
com o objetivo de disciplinar (sob os aspectos normatizador e punitivo) e 
fiscalizar o exercício das profissões regulamentadas por lei, outorgando 
a seus titulares a  capacidade legal indispensável à sua admissão ao 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

exercício  profissional.  Cabe  também  a  essas  instituições  zelar  pelo 
perfeito desempenho ético da profissão.

Exercem,  portanto,  função  pública,  uma  vez  que  a 
fiscalização  do  exercício  profissional  está  acima  dos  interesses  da 
corporação  e  configura  interesse  da  coletividade,  constituindo-se, 
portanto,  interesse  público.  Assim,  as  atividades  desenvolvidas  pelos 
conselhos são típicas do Estado, embora este os tenha “autarquizado”.

Conclui-se, daí, que os conselhos são órgãos integrantes da 
Administração Pública, já que de outra maneira não poderiam realizar 
serviços públicos típicos, próprios do Estado.

Sendo assim, a competência de iniciativa de lei que vise a 
dispor sobre a criação, organização e funcionamento desses conselhos 
é privativa do Presidente da República, conforme dispõe o art. 61, § 1º, 
inciso II, alínea e, combinado com o art. 84, VI, da Constituição Federal.

Essa constatação não permite a adoção do mecanismo da 
alteração  da  Lei  nº  3.857,  de  1960,  para  o  alcance  da  finalidade 
almejada pela autora do projeto em exame.

Ademais,  como  ressaltado  pelo  Relator  na  Comissão  de 
Educação, Cultura e Esporte, identificaram-se, ainda, alguns equívocos. 
Ao modificar,  por  exemplo,  o art.  30 da mencionada lei,  o  parágrafo 
único do art. 3º da proposição estabelece: As atribuições constantes das 
alíneas b, c, e, g e i são extensivas ao compositor. Ora, a alínea e a que 
se reporta o mencionado dispositivo refere-se ao exercício do cargo de 
direção musical nas companhias produtoras de filmes cinematográficos 
e  no  Instituto  Nacional  de  Cinema  Educativo,  impondo-se  a 
reformulação integral do seu texto para acomodar o termo “compositor”. 
Não bastasse isso, o citado órgão foi extinto em 1966, o que esvazia a 
possibilidade de alteração da alínea. Assim, nos termos da proposição 
em análise, o dispositivo alterado seria ineficaz e, portanto, injurídico.

Por essas razões, alinhamo-nos ao proposto pela CE, que 
apresentou novo texto para a proposta destinada ao reconhecimento da 
profissão de compositor, em termos semelhantes aos da Lei nº 12.198, 
de 14 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o exercício da profissão de  
repentista.
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III – VOTO

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 563, de 2009, nos termos do Substitutivo aprovado 
pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
563, de 2009, da Senadora Rosalba Ciarlini, que 
altera a Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960,  
para  dispor  sobre  o  exercício  da  profissão  de  
Compositor, e dá outras providências.

RELATOR: Senador PAULO BAUER

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 563, de 2009, de autoria da 
Senadora  Rosalba  Ciarlini,  visa  a  dispor  sobre  o  exercício  da  profissão  de 
compositor. A iniciativa pretende alterar diversos artigos da Lei nº 3.857, de 22 
de dezembro de 1960, que cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe sobre a  
regulamentação do exercício da profissão de músico e dá outras providências, 
para que as determinações desse diploma legal passem a alcançar,  também, a 
atividade profissional do compositor.

Em  sua  justificação,  a  autora  da  proposição  faz  referência  à 
audiência  pública  realizada  pela  CE  com  a  participação  da  chamada  “velha 
guarda”  da  música  popular  brasileira.  Lembra  que,  na  ocasião,  vários 
compositores com mais de 70 anos realçaram as grandes dificuldades por que 
passam os artistas, sobretudo na idade mais avançada, visto que a categoria não 
tem aposentadoria própria nem muita clareza sobre os seus direitos trabalhistas, 
além de se ressentir da falta de reconhecimento legal da sua profissão.

Originalmente  distribuído  ao  exame  exclusivo  e  terminativo  da 
Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  o  projeto  veio  ao  exame  prévio  da 
Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  por  força  da  aprovação  de 
requerimento  do  então Senador  Flávio  Arns,  a  quem de  início se  entregou a 
relatoria na CE.

Ressaltamos, aliás, que o presente relatório apenas atualiza o voto 
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apresentado  pelo  ex-relator,  que  não  chegou  a  ser  objeto  de  análise  deste 
Colegiado antes do término da legislatura passada.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102,  II,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal (RISF), compete a esta Comissão apreciar proposições que versem sobre 
criações artísticas, matéria de que trata o PLS nº 563, de 2009.

Como bem destaca  a  autora,  em sua  justificação,  o  projeto  sob 
exame  resulta  da  mobilização  de  importante  segmento  dos  compositores 
profissionais,  incluindo  artistas  de  origem  popular  de  amplo  reconhecimento 
social.  Entre  esses  estão  compositores  já  idosos  que,  apesar  de  toda  a  vida 
dedicada à valorização e ao enriquecimento da cultura brasileira, não veem seus 
direitos trabalhistas garantidos na velhice. Há, portanto, que aprofundar o debate 
sobre o reconhecimento legal da enorme contribuição desses profissionais para a 
cultura brasileira.

Nesse sentido, o projeto é extremamente meritório e oportuno.

Contudo, julgamos fundamental salientar aspectos relativos à forma 
adotada pelo projeto para a regulamentação da profissão de compositor. Optou-se 
pela alteração da Lei nº 3.857, de 1960, que cria a Ordem dos Músicos do Brasil 
(OMB) e regulamenta o exercício da profissão de músico.

Em linhas gerais, a lei que regulamenta a profissão de músico no 
Brasil e cria a OMB estabelece que, para exercer o ofício, o profissional deve ser 
membro da entidade, após admissão por meio de exame, e deve pagar a anuidade 
no  valor  estabelecido  pela  instituição.  Em  tese,  apenas  se  atendidas  essas 
exigências pode-se trabalhar como músico no País.

Ocorre,  entretanto,  que,  apesar  da  legislação  em  vigor,  o 
reconhecimento da OMB como órgão regulamentador da referida profissão vem 
sendo questionado por importantes segmentos da categoria há algumas décadas. 
Essas divergências, frequentemente, chegam aos tribunais. E, no âmbito do Poder 
Judiciário, muitos são os casos em que decisões declaram a inconstitucionalidade 
da Lei nº 3.857, de 1960.

Registre-se, por oportuno, que a Procuradora-Geral da República, 
Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, propôs, junto ao Supremo Tribunal 
Federal (STF), a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
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nº 183 – 8/800, de acordo com a qual 22 dos 72 artigos dessa lei violam preceitos 
fundamentais, nomeadamente os incisos IV, IX e XIII do art. 5º da Constituição 
Federal.

Dessa forma, os fatos acima apresentados desaconselham a adoção 
do mecanismo da alteração da Lei nº 3.857, de 1960, para o alcance da finalidade 
almejada pela autora do projeto em exame.

Ademais, identificamos alguns equívocos de natureza formal nessa 
proposição. Na realidade, ao confeccioná-la, buscou-se simplesmente alterar na 
Lei nº 3.857, de 1960, os dispositivos que mencionam a expressão “Ordem dos 
Músicos do Brasil” (com a substituição dessa denominação para “Ordem dos 
Músicos  e  Compositores  do  Brasil”)  e  a  palavra  “músico”  (substituída  pela 
expressão “músicos e compositores”).

Ao  modificar,  por  exemplo,  o  art.  30  da  mencionada  lei,  o 
parágrafo único do art. 3º da proposição estabelece:  As atribuições constantes  
das alíneas b, c, e, g e i são extensivas ao compositor. A alínea e a que se reporta 
o mencionado dispositivo refere-se ao exercício do cargo de direção musical nas 
companhias produtoras de  filmes cinematográficos e no Instituto Nacional  de 
Cinema  Educativo,  impondo-se  a  reformulação  integral  do  seu  texto  para 
acomodar o termo “compositor”. Não bastasse isso, o citado órgão foi extinto em 
1966, o que esvazia a possibilidade de alteração da alínea. Destarte, nos termos 
da  proposição  em  análise,  o  dispositivo  alterado  seria  ineficaz  e,  portanto, 
injurídico.

Cumpre-nos,  dessa  forma,  destacar  que,  salvo  melhor  juízo,  na 
elaboração da proposição ora em comento não foram adequadamente observadas 
as determinações previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.

À  luz  dos  argumentos  acima  expendidos  e  tendo  em  vista  a 
relevância  da  matéria,  propõe-se  novo  texto  para  a  proposição  legislativa 
destinada ao reconhecimento da profissão de compositor, em termos semelhantes 
aos da Lei nº 12.198, de 14 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o exercício da  
profissão de repentista.

III – VOTO

Em virtude do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
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Senado nº 563, de 2009, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº  01 – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 563, DE 2009

Dispõe  sobre  o  exercício  da  profissão  de 
compositor.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica reconhecida a atividade de compositor como profissão 
artística.

Art. 2º Considera-se compositor o autor de obras musicais, com ou 
sem letra, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível 
ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, nos termos do art. 7º da Lei 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em: 23/08/2011

Senador Roberto Requião, Presidente

Senador Paulo Bauer, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 563, DE 2009 

Altera a Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 
1960, para dispor sobre o exercício da profissão 
de Compositor, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos e Compositores do Brasil 
com a finalidade de exercer, em todo o país, a seleção, a disciplina, a 
defesa da classe e a fiscalização do exercício das profissões de músico e 
compositor, mantidas as atribuições específicas do sindicado respectivo. 

Art. 2º A Ordem dos Músicos e Compositores do Brasil, com forma 
federativa, compõe-se do Conselho Federal dos Músicos e Compositores e 
de Conselhos Regionais, dotados de personalidade jurídica de direito 
público e autonomia administrativa e patrimonial. 

Art. 3º A Ordem dos Músicos e Compositores do Brasil exercerá sua 
jurisdição em todo o país, através do Conselho Federal, com sede na capital 
da República. 

........................................... 

177



 2

Art. 4º O Conselho Federal dos Músicos e Compositores será 
composto de 9 (nove) membros e de igual número de suplentes, brasileiros 
natos ou naturalizados. 

........................................... 
Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Federal dos Músicos e 

Compositores será honorífico e durará 3 (três) anos, renovando-se o terço 
anualmente, a partir do 4º ano da primeira gestão. 

Art. 7º Na primeira reunião ordinária de cada ano do Conselho Federal, 
será eleita a sua diretoria, que é a mesma da Ordem dos Músicos e 
Compositores do Brasil, composta de presidente, vice-presidente, 
secretário-geral, primeiro e segundo secretários e tesoureiros, na forma do 
regimento. 

........................................... 
Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos de 6 (seis) 

membros, quando o Conselho tiver até 50 (cinqüenta) músicos ou 
compositores inscritos; de 9 (nove) membros quanto tiver até 150 (cento e 
cinqüenta) músicos ou compositores inscritos; de 15 (quinze) membros 
quanto tiver até 300 (trezentos) músicos ou compositores inscritos; e 21 
(vinte e um) membros quando exceder desse número. 

........................................... 
Art. 13 ............................... 
Parágrafo único. Nos Conselhos Regionais onde o quadro abranger 

menos de 20 (vinte) músicos ou compositores inscritos, poderão ser 
suprimidos os cargos de vice-presidente e os de primeiro e segundo 
secretários, ou alguns desses. 

Art. 14 ................................ 
............................................. 
c) fiscalizar o exercício das profissões de que trata esta lei; 
........................................... 
h) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho e 

pelo livre exercício legal dos direitos dos músicos e compositores; 
........................................... 
Art. 15 ............................... 
............................................ 
c) 2/3 (dois terços) das anuidades pagas pelos músicos e 

compositores inscritos no Conselho Regional; 
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Art. 16. Os músicos e compositores só poderão exerce a profissão 
depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da 
Cultura e no Conselho Regional dos Músicos e Compositores sob cuja 
jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade. 

Art. 17. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei, serão 
entregues as carteiras profissionais que os habilitarão ao exercício da 
profissão de músico ou de compositor em todo o país. 

........................................... 
§2º No caso de o músico ou compositor tiver de exercer 

temporariamente a sua profissão em outra jurisdição, deverá apresentar a 
carteira profissional para ser visada pelo presidente do Conselho Regional 
dessa jurisdição; 

§3º Se o músico ou compositor inscrito no Conselho Regional de um 
Estado passar a exercer por mais de 90 (noventa) dias atividade em outro 
Estado, deverá requerer inscrição no Conselho Regional da jurisdição deste. 

........................................... 
Art. 19 ............................... 
........................................... 
§2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de ofício ou 

em conseqüência de representação de autoridade, de qualquer músico ou 
compositor inscritos, ou de pessoa estranha ao Conselho interessada no 
caso. 

........................................... 
Art. 20. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os 

músicos e compositores inscritos, que se achem no pleno gozo de seus 
direitos e tenham aí a sede principal de sua atividade profissional. 

........................................... 
Art. 23 ............................... 
........................................... 
§2º Os músicos e compositores que se encontrarem fora da sede das 

eleições, por ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, 
opaca, fechada e remetida pelo correio, sob registro, acompanhada por 
ofício, com firma reconhecida dirigido ao presidente do Conselho Federal. 

........................................... 
§5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o 

Conselho, podendo quando haja mais de duzentos votantes, determinar-se 
locais diversos para o recebimento dos votos, permanecendo neste caso, 
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em cada local, dois diretores, músicos ou compositores inscritos, 
designados pelo Conselho. 

........................................... 
Art. 24. Instalada a Ordem dos Músicos e Compositores do Brasil será 

estabelecido o prazo de 6 (seis) meses para a inscrição daqueles que já se 
encontrem no exercício da profissão. 

........................................... 
Art. 26. A Ordem dos Músicos e Compositores do Brasil instituirá: 
........................................... 
Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico e compositor, em 

todo o território nacional, observados o requisito da capacidade técnica e 
demais condições estipuladas em lei: 

........................................... 
f) aos músicos e compositores de qualquer gênero ou especialidade 

que estejam em atividade profissional devidamente comprovada, na data da 
publicação da presente lei; 

........................................... 
§1º Ao músico e compositor a que se referem as alíneas f e g deste 

artigo, será concedido certificado que os habilite ao exercício da profissão. 
§2º Os músicos e compositores estrangeiros ficam dispensados das 

exigências deste artigo, desde que sua permanência no território nacional 
não ultrapasse o período de 90 (noventa) dias e sejam: 

........................................... 
Art. 29. Os músicos e compositores profissionais, para os efeitos desta 

lei, se classificam em: 
a) compositores de música ou letra, erudita ou popular; 
........................................... 
Art. 48. O tempo em que o músico ou compositor estiver à disposição 

do empregador será computado como de trabalho efetivo. 
........................................... 
Art. 60. Aos músicos e aos compositores aplicam-se todos os preceitos 

da legislação de assistência e proteção do trabalho e da previdência social. 
........................................... 
Art. 66. Todo contrato de músico ou compositor, ainda que por tempo 

determinado e a curto prazo, seja qual for a modalidade da remuneração, 
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obriga o desconto e recolhimento das contribuições de previdência social e 
do imposto sindical por parte dos contratantes. 

...........................................(NR)” 

Art. 2º O Capítulo I da Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Capítulo I 
Da Ordem dos Músicos e Compositores do Brasil (NR)” 

Art. 3º O art. 30 da Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, passa a 
vigorar acrescida do seguinte parágrafo único: 

“Art. 30 ................................ 
Parágrafo único. As atribuições constantes das alíneas b, c, e, g e i 

são extensivas ao compositor. 

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta lei, para a inscrição dos compositores que já se encontrem no exercício da 
profissão. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

No dia 9 de dezembro de 2009, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
do Senado Federal realizou uma memorável reunião, com audiência pública que contou 
com a participação da velha guarda da música popular brasileira. 

Os depoimentos dos compositores populares, muitos deles com mais de 70 
anos de idade, realçaram as grandes dificuldades que sofrem esses artistas, sobretudo na 
idade mais avançada, sem terem uma aposentadoria própria para a categoria, sem muita 
clareza sobre os seus direitos trabalhistas e, sobretudo, ressentindo-se do 
reconhecimento legal da sua profissão para que possam ter mais tranqüilidade. 

Reconhecendo todas as dificuldades que os compositores externaram, firmei 
o compromisso de apresentar o presente projeto de lei, que tem por objetivo dar início ao 
processo legislativo que permita ampliar o debate para a regulamentação da profissão de 
compositor. 
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O projeto de lei está respaldado nos princípios constitucionais, como tantos 
outros que já foram apresentados ao Senado Federal para regulamentação de diversas 
profissões, a exemplo da recente aprovação da regulamentação da profissão de apicultor, 
de repentista e também dos profissionais de cabine de som, conhecidos por “DJ”. 

Em razão da estreita relação entre o músico e o compositor, e também da 
complexidade em se separar o compositor de letra do compositor de melodia, optei por 
propor a alteração da legislação já existente no ordenamento jurídico, para incluir, na Lei 
nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, o compositor na lei que regulamenta a profissão de 
músico, alterando a Ordem dos Músicos do Brasil para Ordem dos Músicos e 
Compositores do Brasil. 

A iniciativa é, sem nenhuma dúvida, meritória e faz justiça a esses artistas 
que encantam a todos os brasileiros, mas são tão pouco lembrados em razão da prática 
de se divulgar o intérprete, mas se desconsiderar o compositor. 

Estou certa de que o presente projeto poderá merecer, no curso da sua 
tramitação, o aprimoramento necessário para que possamos ter uma lei boa e justa, 
reconhecendo o valor do compositor brasileiro. 

Por todas essas razões, peço o apoio dos nobres senadores e senadoras 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSALBA CIARLINI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 
 

LEI No 3.857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1960. 
 
Cria a Ordem dos Músicos do Brasil 

e Dispõe sobre a Regulamentação do 
Exercício da Profissão de Músico e dá 
outras Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Da Ordem dos Músicos do Brasil 

Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer, em 
todo o país, a seleção, a disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da 
profissão do músico, mantidas as atribuições específicas do Sindicato respectivo. 

Art. 2º A Ordem dos Músicos do Brasil, com forma federativa, compõe-se do 
Conselho Federal dos Músicos e de Conselhos Regionais, dotados de personalidade 
jurídica de direito público e autonomia administrativa e patrimonial. 

Art. 3º A Ordem dos Músicos do Brasil exercerá sua jurisdição em todo o país, 
através do Conselho Federal, com sede na capital da República. 

§ 1º No Distrito Federal e nas capitais de cada Estado haverá um Conselho 
Regional. 

§ 2º Na capital dos Territórios onde haja, pelo menos, 25 (vinte e cinco) músicos, 
poderá instalar-se um Conselho Regional. 

Art. 4º O Conselho Federal dos Músicos será composto de 9 (nove) membros e de 
igual número de suplentes, brasileiros natos ou naturalizados. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Federal serão eleitos por escrutínio 
secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados dos Conselhos 
Regionais. 

Art. 5º São atribuições do Conselho Federal: 
a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 
c) eleger a sua diretoria; 
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d) preservar a ética profissional, promovendo as medidas acauteladoras 
necessárias; 

e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas ao funcionamento dos 
Conselhos Regionais dos Músicos, nos Estados ou Territórios e Distrito Federal e adotar, 
quando necessárias, providências convenientes a bem da sua eficiência e regularidade, 
inclusive a designação de diretoria provisória; 

f) propor ao Govêrno Federal a emenda ou alteração do Regulamento desta lei; 
g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos 

Regionais; 
h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais 

e dirimí-las; 
i) julgar os recursos interpostos das decisões dos Conselhos Regionais; 
j) fixar a anuidade a vigorar em cada Conselho Regional, por proposta dêste; 
k) aprovar o orçamento; 
l) preparar a prestação de contas a ser encaminhada ao Tribunal de Contas. 
Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Federal dos Músicos será honorífico e 

durará 3 (três) anos, renovando-se o têrço anualmente, a partir do 4º ano da primeira 
gestão. 

Art. 7º Na primeira reunião ordinária de cada ano do Conselho Federal, será eleita a 
sua diretoria, que é a mesma da Ordem dos Músicos do Brasil, composta de presidente, 
vice-presidente, secretário-geral, primeiro e segundo secretários e tesoureiros, na forma 
do regimento. 

Art. 8º Ao presidente do Conselho Federal compete a direção do mesmo Conselho, 
representá-lo ativa e passivamente em juízo ou fora dêle e velar pela conservação do 
decôro e da independência dos Conselhos Regionais dos Músicos e pelo livre exercício 
legal dos direitos de seus membros. 

Art. 9º O secretário-geral terá a seu cargo a secretaria permanente do Conselho 
Federal. 

Art. 10. O patrimônio do Conselho Federal será constituído de: 
a) 20% (vinte por cento) pagos pelo Fundo Social Sindical, deduzidos da totalidade 

da cota ao mesmo atribuída, do impôsto sindical pago pelos músicos, na forma do art. 
590, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) 1/3 (um têrço) da taxa de expedição das carteiras profissionais; 
c) 1/3 (um têrço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais; 
d) doações e legados; 
e) subvenções oficiais; 
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f) bens e valores adquiridos; 
g) 1/3 (um têrço) das anuidades percebidas pelos Conselhos Regionais. 
Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos de 6 (seis) membros, quando o 

Conselho tiver até 50 (cinqüenta) músicos inscritos; de 9 (nove) até 150 (cento e 
cinqüenta) músicos inscritos; de 15 (quinze), até 300 (trezentos) músicos inscritos, e 21 
(vinte e um), quando exceder dêsse número. 

Art. 12. Os membros dos Conselhos Regionais dos Músicos serão eleitos em 
escrutínio secreto, em assembléia dos inscritos de cada região que estejam em pleno 
gôzo de seus direitos. 

§ 1º As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem discriminação de 
cargos, que serão providos na primeira reunião ordinária, de cada ano, dos referidos 
órgãos. 

§ 2º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será honorífico, privativo de 
brasileiro nato ou naturalizado e durará 3 (três) anos, renovando-se o têrço anualmente, a 
partir do 4º ano da primeira gestão. 

Art. 13. A diretoria de cada Conselho Regional será composta de presidente, vice-
presidente, primeiro e segundo secretários e tesoureiro. 

Parágrafo único. Nos Conselhos Regionais onde o quadro abranger menos de 20 
(vinte) músicos inscritos, poderão ser suprimidos os cargos de vice-presidente e os de 
primeiro e segundo secretários, ou alguns dêstes. 

Art. 14. São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) deliberar sôbre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho cabendo 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o Conselho Federal; 
b) manter um registro dos músicos, legalmente habilitados, com exercício na 

respectiva região; 
c) fiscalizar o exercício da profissão de músicos; 
d) conhecer, apreciar e decidir sôbre os assuntos atinentes à ética profissional 

impondo as penalidades que couberem; 
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do 

Conselho Federal; 
f) aprovar o orçamento anual; 
g) expedir carteira profissional; 
h) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho e pelo livre 

exercício legal dos direitos dos músicos; 
i) publicar os relatórios anuais de seus trabalhos e as relações dos profissionais 

registrados; 
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j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 
k) admitir a colaboração dos sindicatos e associações profissionais, nas matérias 

previstas nas letras anteriores; 
l) eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no art. 80 parágrafo único. 
Art. 15. O patrimônio dos Conselhos Regionais será constituído de: 
a) taxa de inscrição; 
b) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais; 
c) 2/3 (dois terços) das anuidades pagas pelos músicos inscritos no Conselho 

Regional; 
d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acôrdo com a alínea "c", do artigo 19; 
e) doações e legados; 
f) subvenções oficiais; 
g) bens e valores adquiridos. 
Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente 

registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho 
Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade. 

Art. 17. Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei, serão entregues as 
carteiras profissionais que os habilitarão ao exercício da profissão de músico em todo o 
país. 

§ 1º A carteira a que alude êste artigo valerá como documento de identidade e terá 
fé pública; 

§ 2º No caso de o músico ter de exercer temporàriamente a sua profissão em outra 
jurisdição, deverá apresentar a carteira profissional para ser visada pelo presidente do 
Conselho Regional desta jurisdição; 

§ 3º Se o músico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer por 
mais de 90 (noventa) dias atividade em outro estado, deverá requerer inscrição no 
Conselho Regional da jurisdição dêste. 

Art. 18. Todo aquêle que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais 
ou quaisquer outros meios de propaganda se propuser ao exercício da profissão de 
músico, em qualquer de seus gêneros e especialidades, fica sujeito às penalidades 
aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado. 

Art. 19. As penas disciplinares aplicáveis são as seguintes:' 
a) advertência; 
b) censura; 
c) multa; 
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d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias; 
e) cassação do exercício profissional ad referendum do Conselho Federal. 
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da 

penalidade mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação dêste artigo. 
§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de ofício ou em 

conseqüência de representação de autoridade, de qualquer músico inscrito ou de pessoa 
estranha ao Conselho, interessada no caso. 

§ 3º À deliberação do Conselho precederá, sempre, audiência do acusado sendo-lhe 
dado defensor no caso de não ser encontrado, ou fôr revel. 

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência, para o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo os 
casos das alíneas c, d e e, dêste artigo, em que o efeito será suspensivo. 

§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de 
natureza administrativa ressalvada aos interessados a via judiciária para as ações 
cabíveis. 

§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas 
quando devidamente assinadas e acompanhadas da indicação de elementos 
comprobatórios do alegado. 

Art. 20. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os músicos 
inscritos, que se achem no pleno gôzo de seus direitos e tenham aí a sede principal de 
sua atividade profissional. 

Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo presidente e os secretários do 
Conselho Regional respectivo. 

Art. 21. À assembléia geral compete: 
I - discutir e votar o relatório e contas da diretoria, devendo, para êsse fim, reunir-se 

ao menos uma vez por ano, sendo, nos anos em que se tenha de realizar a eleição do 
Conselho Regional, de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias antes da data fixada para 
essa eleição; 

 
II - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho; 
III - elaborar e alterar a tabela de emolumentos cobrados pelos serviços prestados 

ad referendum do Conselho Federal; 
IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo 

Conselho ou pela diretoria. 
V - eleger um delegado e um suplente para a eleição dos membros e suplentes do 

Conselho Federal. 
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Art. 22. A assembléia geral, em primeira convocação reunir-se-á com a maioria 
absoluta de seus membros e em segunda convocação, com qualquer número de 
membros presentes. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 
Art. 23 O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo doença ou ausência 

comprovada plenamente. 
§ 1º Por falta injustificada à eleição incorrerá o membro do Conselho na multa de 

Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) dobrada na reincidência. 
§ 2º Os músicos que se encontrarem fora da sede das eleições, por ocasião destas, 

poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, fechada e remetida pelo correio, sob 
registro, acompanhada por ofício, com firma reconhecida dirigido ao presidente do 
Conselho Federal. 

§ 3º Serão computadas as cédulas recebidas com as formalidades do parágrafo 
precedente, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo 
presidente do Conselho, que depositará a sobrecarta menor na urna sem violar o segredo 
do voto; 

§ 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande circulação, 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§ 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conselho, podendo 
quando haja mais de duzentos votantes, determinar-se locais diversos para o recebimento 
dos votos, permanecendo neste caso, em cada local, dois diretores ou músicos inscritos, 
designados pelo Conselho. 

§ 6º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) horas contínuas, 
pelo menos. 

Art. 24. Instalada a Ordem dos Músicos do Brasil será estabelecido o prazo de 6 
(seis) meses para a inscrição daqueles que já se encontrem no exercício da profissão. 

Art. 25. O músico que, na data da publicação desta lei, estiver, há mais de seis 
meses, sem exercer atividade musical, deverá comprovar o exercício anterior da profissão 
de música, para poder registrar-se na Ordem dos Músicos do Brasil. 

Art. 26. A Ordem dos Músicos do Brasil instituirá: 
a) cursos de aperfeiçoamento profissional; 
b) concursos; 
c) prêmios de viagens no território nacional e no exterior; 
d) bôlsas de estudos; 
e) serviços de cópia de partituras sinfônicas dramáticas, premiados em concurso. 
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Art. 27. O Poder Executivo providenciará a entrega ao Conselho Federal dos 
Músicos, logo após a publicação da presente lei, de 40% (quarenta por cento) pagos pelo 
fundo social, sindical, deduzidos da totalidade da quota atribuída ao mesmo, do impôsto 
sindical pago pelos músicos na forma do artigo 590 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Parágrafo único. A instalação da Ordem dos Músicos do Brasil será promovida por 
uma comissão composta de um representante do Ministério da Educação e Cultura, do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, da União dos Músicos do Brasil, da Escola 
Nacional de Música, da Academia Brasileira de Música e 2 (dois) representantes das 
entidades sindicais. 

 
CAPÍTULO II 

Das condições para o exercício profissional 
 

Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, 
observados o requisito da capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei; 

a) aos diplomados pela Escola Nacional de Música da Universidade do Brasil ou por 
estabelecimentos equiparados ou reconhecidos; 

b) aos diplomados pelo Conservatório Nacional de Canto Orfeônico; 
c) aos diplomados por conservatórios, escolas ou institutos estrangeiros de ensino 

superior de música, legalmente reconhecidos, desde que tenham revalidados os seus 
diplomas no país na forma da lei; 

d) aos professôres catedráticos e aos maestros de renome internacional que dirijam 
ou tenham dirigido orquestras ou côros oficiais; 

e) aos alunos dos dois ultimos anos, dos cursos de composição, regência ou de 
qualquer instrumento da Escola Nacional de Música ou estabelecimentos equiparados ou 
reconhecidos; 

f) aos músicos de qualquer gênero ou especialidade que estejam em atividade 
profissional devidamente comprovada, na data da publicação da presente lei; 

g) os músicos que forem aprovados em exame prestado perante banca 
examinadora, constituída de três especialistas, no mínimo, indicados pela Ordem e pelos 
sindicatos de músicos do local e nomeados pela autoridade competente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 1º Aos músicos a que se referem as alíneas f e g dêste artigo será concedido 
certificado que os habilite ao exercício da profissão.' 
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§ 2º Os músicos estrangeiros ficam dispensados das exigências dêste artigo, desde 
que sua permanência no território nacional não ultrapasse o período de 90 (noventa) dias 
e sejam: 

a) compositores de música erudita ou popular; 
b) regentes de orquestra sinfônica, ópera, bailado ou côro, de comprovada 

competência; 
c) integrantes de conjuntos orquestrais, operísticos, folclóricos, populares ou típicos; 
d) pianistas, violinistas, violoncelistas, cantores ou instrumentistas virtuoses de outra 

especialidade, a critério do órgão instituído pelo art. 27 desta lei. 
Art. 29. Os músicos profissionais para os efeitos desta lei, se classificam em: 
a) compositores de música erudita ou popular; 
b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, 

de salão, ciganas, jazz, jazz-sinfônico, conjuntos corais e bandas de música; 
c) diretores de orquestras ou conjuntos populares; 
d) instrumentais de todos os gêneros e especialidades; 
e) cantores de todos os gêneros e especialidades; 
f) professôres particulares de música; 
g) diretores de cena lírica; 
h) arranjadores e orquestradores; 
i) copistas de música. 
Art. 30. Incumbe privativamente ao compositor de música erudita e ao regente: 
a) exercer cargo de direção nos teatros oficiais de ópera ou bailado; 
b) exercer cargos de direção musical nas estações de rádio ou televisão; 
c) exercer cargo de direção musical nas fábricas ou emprêsas de gravações 

fonomecânicas; 
d) ser consultor técnico das autoridades civis e militares em assuntos musicais; 
e) exercer cargo de direção musical nas companhias produtoras de filmes 

cinematográficos e do Instituto Nacional de Cinema Educativo; 
f) dirigir os conjuntos musicais contratados pelas companhias nacionais de 

navegação; 
g) ser diretor musical das fábricas de gravações fonográficas; 
h) dirigir a seção de música das bibliotecas públicas; 
i) dirigir estabelecimentos de ensino musical; 
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j) ser diretor técnico dos teatros de ópera ou bailado e dos teatros musicados; 
k) ser diretor musical da seção pesquisas folclóricas do Museu Nacional do Índio; 
l) ser diretor musical das orquestras sinfônicas oficiais e particulares; 
m) ensaiar e dirigir orquestras sinfônicas; 
n) preparar e dirigir espetáculos teatrais de ópera bailado ou opereta; 
o) ensaiar e dirigir conjuntos corais ou folclóricos; 
p) ensaiar e dirigir bandas de música; 
q) ensaiar e dirigir orquestras populares; 
r) lecionar matérias teóricas musicais a domicílio ou em estabelecimentos de ensino 

primário, secundário ou superior, regularmente organizados. 
§ 1º É obrigatória a inclusão do compositor de música erudita e regente nas 

comissões artísticas e culturais de ópera, bailado ou quaisquer outras de natureza 
musical; 

§ 2º Na localidade em que não houver compositor de música erudita ou regente, 
será permitido o exercício das atribuições previstas neste artigo a profissional diplomado 
em outra especialidade musical. 

Art. 31. lncumbe privativamente ao diretor de orquestra ou conjunto popular: 
a) assumir a responsabilidade da eficiência artística do conjunto; 
b) ensaiar e dirigir orquestras ou conjuntos populares. 
Parágrafo único. O diretor de orquestra ou conjuntos populares, a que se refere êste 

artigo, deverá ser diplomado em composição e regência pela Escola Nacional de Música 
ou estabelecimento equiparado ou reconhecido. 

Art. 32. Incumbe privativamente ao cantor: 
 
a) realizar recitais individuais; 
b) participar como solista, de orquestras sinfônicas ou populares; 
c) participar de espetáculos de ópera ou operetas; 
d) participar de conjuntos corais ou folclóricos; 
e) lecionar, a domicílio ou em estabelecimento de ensino regularmente organizado, a 

matéria de sua especialidade, se portador de diploma do Curso de Formação de 
Professôres da Escola Nacional de Música ou de estabelecimento do ensino equiparado 
ou reconhecido. 

Art. 33. Incumbe privativamente ao instrumentista: 
a) realizar recitais individuais; 
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b) Participar como solista de orquestras sinfônicas ou populares; 
c) integrar conjuntos de música de câmera; 
d) participar de orquestras sinfônicas, dramáticas, religiosas ou populares, ou de 

bandas de música; 
e) ser acompanhador, se organista, pianista, violinista ou acordeonista; 
f) lecionar, a domicílio ou em estabelecimento de ensino regularmente organizado, o 

instrumento de sua especialidade, se portador de diploma do Curso de Formação de 
Professôres da Escola Nacional de Música ou estabelecimento equiparado ou 
reconhecido. 

§ 1º As atribuições constantes das alíneas c, d, e, f, g, h, k, o e q do art. 30 são 
extensivas aos profissionais de que trata êste artigo. 

§ 2º As atribuições referidas neste artigo são extensivas ao compositor, quando 
instrumentista. 

Art. 34. Ao diplomado em matérias musicais teóricas compete lecionar a domicílio ou 
em estabelecimentos de ensino regularmente organizados, a disciplina de sua 
especialidade. 

Art. 35. Sòmente os portadores de diploma do Curso de Formação de Professôres 
da Escola Nacional de Música, do Curso de Professor do Conservatório Nacional de 
Canto Orfeônico ou de estabelecimentos equiparados ou reconhecidos poderão lecionar 
as matérias das escolas primárias e secundárias. 

Art. 36. Sòmente os portadores de diploma do Curso de Formação de Professôres 
da Escola Nacional de Música ou estabelecimentos equiparados ou reconhecidos 
poderão lecionar as matérias das escolas de ensino superior. 

Art. 37. Ao diplomado em declamação lírica incumbe, privativamente, ensaiar, dirigir 
e montar óperas e operetas. 

Parágrafo único. As atribuições constantes dêste artigo são extensivas aos 
estrangeiros portadores de diploma de metteur - en - scène ou régisseur. 

Art. 38. Incumbe privativamente ao arranjador ou orquestrador: 
a) fazer arranjos musicais de qualquer gênero para coral, orquestra sinfônica, 

conjunto de câmera e banda de música; 
b) fazer arranjos, para conjuntos populares ou regionais; 
c) fazer o fundo musical de programas montados em emissoras de rádio ou televisão 

e em gravações fonomecânicas. 
Art. 39. Incumbe ao copista: 
a) executar trabalhos de cópia de música; 
b) fazer transposição de partituras e partes de orquestra. 
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Art. 40. É condição essencial para o provimento de cargo público privativo de músico 
o cumprimento pelo candidato das disposições desta lei. 

Parágrafo único. No provimento de cargo público privativo de músico terá 
preferência, em igualdade de condições, o músico diplomado. 

 
CAPíTuLO III 

Da duração do trabalho 
 

Art. 41. A duração normal do trabalho dos músicos não poderá exceder de 5 (cinco) 
horas, excetuados os casos previstos nesta lei. 

§ 1º O tempo destinado aos ensaios será computado no período de trabalho. 
§ 2º Com exceção do destinado à refeição, que será de 1 (uma) hora, os demais 

intervalos que se verificarem, na duração normal do trabalho ou nas prorrogações serão 
computados como de serviço efetivo. 

Art. 42. A duração normal do trabalho poderá ser elevada: 
I - a 6 (seis) horas, nos estabelecimentos de diversões públicas, tais como - cabarés, 

buates, dancings, táxi-dancings, salões de danças e congêneres, onde atuem 2 (dois) ou 
mais conjuntos. 

II - excepcionalmente, a 7 (sete) horas, nos casos de fôrça maior, ou festejos 
populares e serviço reclamado pelo interêsse nacional. 

§ 1º A hora de prorrogação, nos casos previstos do item II dêste artigo, será 
remunerada com o dôbro do valor do salário normal. 

§ 2º Em todos os casos de prorrogação do período normal de trabalho, haverá 
obrigatòriamente, um intervalo para repouso de 30 (trinta) minutos, no mínimo. 

§ 3º As prorrogações de caráter permanente deverão ser precedidas de 
homologação da autoridade competente. 

Art. 43. Nos espetáculos de ópera, bailado e teatro musicado, a duração normal do 
trabalho, para fins de ensaios, poderá ser dividida em dois períodos, separados por 
intervalo de várias horas, em benefício do rendimento artístico e desde que a tradição e a 
natureza do espetáculo assim o exijam. 

Parágrafo único. Nos ensaios gerais, destinados à censura oficial, poderá ser 
excedida a duração normal do trabalho. 

Art. 44. Nos espetáculos de teatro musicado, como revista, opereta e outros gêneros 
semelhantes, os músicos receberão uma diária por sessão excedente das normais. 

Art. 45. O músico das emprêsas nacionais de navegação terá um horário especial de 
trabalho, devendo participar, obrigatòriamente, de orquestra ou como solista: 
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a) nas horas do almôço ou jantar; 
b) das 21 às 22 horas; 
c) nas entradas e saídas dos portos, desde que êsse trabalho seja executado depois 

das 7 e antes das 22 horas. 
Parágrafo único. O músico de que trata êste artigo ficará dispensado de suas 

atividades durante as permanências das embarcações nos portos, desde que não hajam 
passageiros a bordo. 

Art. 46. A cada período de seis dias consecutivos de trabalho corresponderá um dia 
de descanço obrigatório e remunerado, que constará do quadro de horário afixado pelo 
empregador. 

Art. 47. Em seguida a cada período diário de trabalho, haverá um intervalo de 11 
(onze) horas, no mínimo, destinado ao repouso. 

Art. 48. O tempo em que o músico estiver à disposição do empregador será 
computado como de trabalho efetivo. 

 
CAPÍTULO IV 

Do trabalho dos músicos estrangeiros 
 

Art. 49. As orquestras, os conjuntos musicais, os cantores e concertistas 
estrangeiros só poderão exibir-se no território nacional, a juízo do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, e pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias depois de legalizada sua 
permanência no país, na forma da legislação vigente. 

§ 1º As orquestras, os conjuntos musicais e os cantores de que trata êste artigo só 
poderão exibir-se: 

a) em teatros, como atração artística; 
b) em emprêsas de radiodifusão e de televisão, em cassinos, buates e demais 

estabelecimentos de diversão, desde que tais emprêsas ou estabelecimentos contratem 
igual, número de profissionais brasileiros, pagando-lhes remuneração de igual valor. 

§ 2º Ficam dispensados da exigência constante da parte final da alínea b, do 
parágrafo anterior as emprêsas e os estabelecimentos que mantenham orquestras, 
conjuntos, cantores e concertistas nacionais. 

§ 3º As orquestras, os conjuntos musicais, os cantores e concertistas de que trata 
êste artigo não poderão exercer atividades profissionais diferentes daquelas para o 
exercício das quais tenham vindo ao país. 

Art. 50. Os músicos estrangeiros aos quais se refere o § 2º do art. 1º desta lei 
poderão trabalhar sem o registro na Ordem dos Músicos do Brasil, criada pelo art. 27, 
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desde que tenham sido contratados na forma do art. 7º, alínea d, do Decreto-lei nº 7.967, 
de 18 de setembro de 1945. 

Art. 51. Terminados os prazos contratuais e desde que não haja acôrdo em 
contrário, os empresários ficarão obrigados a reconduzir os músicos estrangeiros aos 
seus pontos de origem. 

Art. 52. Os músicos devidamente registrados no país, só trabalharão nas orquestras 
estrangeiras, em caráter provisório e em caso de fôrça maior ou de enfermidade 
comprovada de qualquer dos componentes das mesmas não podendo o substituto em 
nenhuma hipótese, perceber proventos inferiores ao do substituído. 

Art. 53. Os contratos celebrados com os músicos estrangeiros sòmente serão 
registrados no órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, depois 
de provada a realização do pagamento pelo contratante da taxa de 10% (dez por cento) 
sôbre o valor do contrato e o recolhimento da mesma ao Banco do Brasil em nome da 
Ordem dos Músicos do Brasil e do sindicato local, em partes iguais. 

Parágrafo único. No caso de contratos celebrados com base, total ou parcialmente, 
em percentagens de bilheteria, o recolhimento previsto será feito imediatamente após o 
término de cada espetáculo. 

 
 
 

CAPÍTULO V 
Da fiscalização do trabalho 

 
Art. 54. Para os efeitos da execução e, conseqüentemente, da fiscalização do 

trabalho dos músicos, os empregadores são obrigados: 
a) a manter afixado, em lugar visível, no local de trabalho, quadro discriminativo do 

horário dos músicos em serviço; 
b) a possuir livro de registro de empregados destinado às anotações relativas à 

identidade, inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, número da carteira profissional, 
data de admissão e saída, condições de trabalho, férias e obrigações da lei de acidentes 
do trabalho, nacionalização, além de outras estipuladas em lei. 

Art. 55. A fiscalização do trabalho dos músicos, ressalvada a competência privativa 
da Ordem dos Músicos do Brasil quanto ao exercício profissional, compete, no Distrito 
Federal, ao Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e Territórios, às 
respectivas Delegacias Regionais, obedecidas as normas fixadas pelos artigos 626 e 
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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CAPÍTULO VI 
Das penalidades 

 
Art. 56. O infrator de qualquer dispositivo desta lei será punido com a multa de 

Cr$1.000.00 (um mil cruzeiros) a Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros), de acôrdo com a 
gravidade da infração e a juízo da autoridade competente, aplicada em dôbro, na 
reincidência. 

Art. 57. A oposição do empregador sob qualquer pretexto, à fiscalização dos 
preceitos desta lei constitui infração grave, passível de multa de Cr$10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) aplicada em dôbro, na reincidência. 

Parágrafo único. No caso de habitual infração dos preceitos desta lei será agravada 
a penalidade podendo, inclusive ser determinada a interdição do estabelecimento ou 
suspensão da atividade exercida em qualquer local pelo empregador. 

Art. 58. O processo de autuação, por motivo de infração dos dispositivos reguladores 
do trabalho do músico, constantes desta lei, assim como o dos recursos apresentados 
pelas partes autuadas obedecerá às normas constantes do Título VII, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

 
CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais e Transitórias 
 

Art. 59. Consideram-se emprêsas empregadoras para os efeitos desta lei: 
a) os estabelecimentos comerciais, teatrais e congêneres, bem como as 

associações recreativas, social, ou desportivas; 
b) os estúdios de gravação, radiodifusão, televisão ou filmagem; 
c) as companhias nacionais de navegação; 
d) tôda organização ou instituição que explore qualquer gênero de diversão, 

franqueada ao público, ou privativa de associados. 
Art. 60. Aos músicos profissionais aplicam-se todos os preceitos da legislação de 

assistência e proteção do trabalho, assim como da previdência social. 
Art. 61. Para os fins desta lei, não será feita nenhuma distinção entre o trabalho do 

músico e do artista músico a que se refere o Decreto número 5.492, de 16 de julho de 
1928, e seu Regulamento, desde que êste profissional preste serviço efetivo ou transitório 
a empregador, sob a dependência dêste e mediante qualquer forma de remuneração ou 
salário, inclusive "cachet" pago com continuidade. 
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Art. 62. Salvo o disposto no artigo 1º, § 2º, será permitido o trabalho do músico 
estrangeiro, respeitadas as exigências desta lei, desde que não exista no país profissional 
habilitado na especialidade. 

Art. 63. Os contratantes de quaisquer espetáculos musicais deverão preencher os 
necessários requisitos legais e efetuar, no ato do contrato, um depósito no Banco do 
Brasil, à ordem da autoridade competente do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, da importância igual a uma semana dos ordenados de todos os profissionais 
contratados. 

§ 1º Quando não houver na localidade agência do Banco do Brasil, o depósito será 
efetuado na Coletoria Federal. 

§ 2º O depósito a que se refere êste artigo sòmente poderá ser levantado por ordem 
da autoridade competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante 
provas de quitação do pagamento das indenizações decorrentes das leis de proteção ao 
trabalho das taxas de seguro sôbre acidentes do trabalho, das contribuições de 
previdência social e de outras estabelecidas por lei. 

Art. 64. Os músicos serão segurados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comerciários excetuados os das emprêsas de navegação que se filiarão ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos. 

§ 1º Os músicos cuja atividade fôr exercida sem vínculo de emprêgo contribuirão 
obrigatòriamente sôbre salário-base fixado, em cada região do país, de acôrdo com o 
padrão de vida local, pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta 
do Instituto e ouvido o Serviço Atuarial do Ministério. 

§ 2º O salário-base será fixado para vigorar por um ano, considerando-se prorrogado 
por mais um ano, se finda a vigência, não houver sido alterado. 

Art. 65. Na aplicação dos dispositivos legais relativos à nacionalização do trabalho, 
será apenas computado, quanto às orquestras, o total dos músicos a serviço da emprêsa, 
para os efeitos do art. 354 e respectivo parágrafo único, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 66. Todo contrato de músicos profissionais ainda que por tempo determinado e a 
curto prazo seja qual fôr a modalidade da remuneração, obriga ao desconto e 
recolhimento das contribuições de previdência social e do impôsto sindical, por parte dos 
contratantes. 

Art. 67. Os componentes das orquestras ou conjuntos estrangeiros não poderão se 
fazer representar por substitutos, sem a prévia concordância do contratante, salvo motivo 
de fôrça maior, devidamente comprovado importando em inadimplemento contratual a 
ausência ao trabalho sem o consentimento referido. 

Art. 68. Nenhum contrato de músico, orquestra ou conjunto nacional e estrangeiro, 
será registrado sem o comprovante do pagamento do Impôsto Sindical devido em razão 
de contrato anterior. 

197



 22

Art. 69. Os contratos dos músicos deverão ser encaminhados, para fins de registro, 
ao órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, diretamente pelos 
interessados ou pelos respectivos órgãos de classe, que poderão apresentar as 
impugnações que julgarem cabíveis. 

Art. 70. Serão nulos de pleno direito quaisquer acordos destinados a burlar os 
dispositivos desta lei, sendo vedado por motivo de sua vigência, aos empregadores 
rebaixar salários ou demitir empregados. 

Art. 71. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 72. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 22 de dezembro de 1960; 139º da Independência e 72º da República. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 12/12/2009. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 19355/2009 
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PARECER Nº       , DE 2012

DA  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, ao Projeto de Lei do Senado nº 
78, de 2010, do Senador Raimundo Colombo,  que 
altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692, de 10 de  
junho de 2008, para incluir o menor aprendiz entre  
os  beneficiários  do  Projovem  e  dá  outras  
providências.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 78, de 2010, do Senador 
Raimundo Colombo altera  a  Lei  nº  11.692,  de 10 de junho de 2008,  que 
dispõe  sobre  o  Programa  Nacional  de  Inclusão  de  Jovens  (PROJOVEM), 
instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, para incluir entre os 
beneficiários do programa os menores aprendizes.

A iniciativa reduz de 15 para 14 anos, a idade para participação 
no referido programa; de 18 para 14 anos, a idade mínima para receber o 
auxílio financeiro do PROJOVEM; e, estabelece que jovens, a partir de 16 
anos, se contratados na condição de aprendiz, conforme o art. 403 do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho, receberão o auxílio previsto na Lei nº 11.692, de 2008. Condições 
de  manutenção  do  auxílio,  relacionadas  ao  desempenho  e  à  frequência 
escolar, são explicitadas nos incisos I e II do referido parágrafo único.

Na  justificação  do  projeto,  o  autor  afirma  que  é  necessário 
incentivar o jovem que trabalha, estuda e ajuda no sustento de sua família. 

O projeto foi  discutido  pela  Comissão  de Educação Cultura  e 
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Esporte  onde  recebeu  parecer  pela  sua  rejeição,  apontando  inadequações 
técnicas, em especial a impropriedade de cumulação da bolsa do PROJOVEM 
com o contrato de aprendizagem.

Não foram oferecidas emendas à proposta.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão 
de Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem sobre relações 
de trabalho.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de 
natureza constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de competência 
legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre 
as atribuições do Congresso Nacional  (art.  48,  caput,  da CF).  Também os 
requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados.

Todavia,  no  mérito,  ainda  que  compreendendo  os  nobres 
propósitos  do  autor,  o  projeto  não  pode  prosperar.  A  iniciativa  pretende 
legislar  sobre matéria  já  disciplinada convenientemente  pela  legislação em 
vigor e, se aprovado, acabaria por trazer prejuízo aos cidadãos e conflito de 
normas jurídicas.

O trabalho do menor aprendiz,  com o qual o projeto pretende 
cumular a bolsa do PROJOVEM, hoje está disciplinado, minuciosamente, nos 
arts. 428 e seguintes da CLT. 

Contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho especial, 
ajustado  por  escrito  e  por  prazo  determinado,  em  que  o  empregador  se 
compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de vinte e quatro anos, 
inscrito  em  programa  de  aprendizagem,  formação  técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, 
e o aprendiz, a executar com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 
formação.

 O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais 
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de  2  anos,  sendo  que  essa  restrição  não  se  aplica  aos  aprendizes  com 
deficiência.  Ao  aprendiz,  salvo  condição  mais  favorável,  será  garantido  o 
salário mínimo hora. 

Por  sua  vez,  o  PROJOVEM destina-se  a  promover  a  inclusão 
social dos jovens brasileiros de 18 a 29 anos que, apesar de alfabetizados, não 
concluíram o ensino fundamental,  buscando sua re-inserção na escola e no 
mundo  do  trabalho,  de  modo  a  propiciar-lhes  oportunidades  de 
desenvolvimento humano e exercício efetivo da cidadania.

Preparar o jovem para o mercado de trabalho e para ocupações 
alternativas  geradoras  de  renda  são  os  principais  objetivos  do  ProJovem 
Trabalhador. Podem participar do programa os jovens desempregados com 
idades entre 18 e 29 anos, e que sejam membros de famílias com renda per 
capita de até meio salário mínimo.

O  ProJovem  Trabalhador  unificou  os  programas  Consórcio 
Social da Juventude, Juventude Cidadã e Escola de Fábrica. Os participantes 
recebem  um auxílio  mensal  de  R$  100,00,  durante  seis  meses,  mediante 
comprovação  de  frequência  nos  cursos  de  capacitação.  Os  cursos  de 
qualificação serão de 350 horas/aula.

O  programa  é  desenvolvido  em  parceria  com  os  estados, 
sociedade civil e iniciativa privada e visa a estimular e fomentar a geração de 
oportunidades de trabalho, negócios, inserção social e visão empreendedora.

O Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010, pretende combinar o 
contrato  de  aprendizagem  com  o  PROJOVEM,  que  se  destina  a  atender 
jovens  em situação  de  desemprego  involuntário,  sob  o  argumento  que  os 
jovens que estão trabalhando e estudando devem ser incentivados. 

Ora,  certo  que  deve  ser  louvado  tal  esforço.Os  recursos  para 
programas combate a pobreza, todavia, do qual é um exemplo o PROJOVEM, 
são sempre escassos e não podem ser destinados aqueles que não estão em 
situação de extremo risco, sob pena de contingenciamento da sua capacidade 
de atuação em favor das pessoas em situação de real necessidade.  

A natureza dos dois institutos é, como se vê, distinta e destina-se 
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a diferentes objetivos. Criar uma norma que tente combiná-los acabaria por 
comprometer o bom funcionamento de ambos.  

III – VOTO

Em vista do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 78, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 78, DE 2010 

Altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho 
de 2008, para incluir o menor aprendiz entre os 
beneficiários do Projovem e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 14 (quatorze) a 
29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de promover sua 
reintegração ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido 
por meio das seguintes modalidades:  

................................................................... 

...............................................................(NR)” 

 Art. 2º O art. 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com 
idade entre 14 (quatorze) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de 
desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal 
per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do 
regulamento.  

Parágrafo único. O jovem menor de (16) dezesseis anos, 
contratado na condição de aprendiz, conforme o art. 403 do 
Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 – Consolidação das 
Leis do Trabalho, receberá o auxílio financeiro previsto nesta lei, 
desde que matriculado em estabelecimento de ensino 
fundamental ou médio e que cumpra as seguintes condições: 

I - O desempenho escolar do menor será acompanhado, na 
forma do regulamento, pela escola, que deverá notificar o 
empregador das notas, da freqüência e do comportamento do 
aluno. 

II - A insuficiência das notas, a falta de freqüência à escola 
e a aplicação de medida disciplinar de suspensão ou de expulsão 
da escola serão motivos para a suspensão do pagamento do 
benefício. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade incentivar a contratação dos 
menores de dezesseis anos e maiores de quatorze, na condição de aprendizes, conforme 
disposto no Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT. 

 A Constituição Federal permite o trabalho do menor de dezesseis anos e 
maior de quatorze desde que na condição de aprendiz. Este dispositivo foi então 
introduzido na CLT, que procurou regulamentar todos os aspectos da atividade do menor 
aprendiz, enfatizando a necessidade da continuidade dos estudos do menor. 

Apesar de tais dispositivos, que regulamentaram o trabalho do menor 
aprendiz, foram aprovados há quase dez anos (Lei nº 10.097 de 19 de dezembro de 
2000), não houve nenhum tipo de incentivo para que o emprego do menor aprendiz fosse 
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efetivamente implementado. O art. 429 da CLT, modificado pela referida Lei, prevê 
inclusive que todos os estabelecimentos são obrigados a matricular aprendizes, nos 
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem, ao equivalente entre cinco e quinze por 
cento dos trabalhadores que exerçam funções que demandem formação profissional. 

Há uma parcela da nossa população que precisa e deseja trabalhar, sem 
abandonar os estudos. As iniciativas do Governo Federal, consolidadas na Lei nº 11.692 
de 10 de junho de 2008, destinam-se a jovens de quinze a vinte e nove anos, em quatro 
modalidades, com a oferta de um auxílio financeiro mensal. 

No caso do Projovem Tabalhador, o público proposto pela Lei em vigor é o 
jovem de dezoito a vinte e nove anos em situação de desemprego. A proposta deste 
Projeto de Lei é ampliar o público do Projovem, incluindo o menor aprendiz como passível 
de recebimento do auxílio financeiro.  

Tal medida tem o propósito de incentivar o jovem que, por algum motivo 
qualquer, trabalha e estuda, isto é exerce uma dupla jornada, que auxilia no sustento de 
sua família e se mantém longe das drogas e de outros tipos de criminalidade. O Estado 
deve prestigiar e valorizar este tipo de comportamento, que deve servir de exemplo para 
todos, principalmente para aqueles convivem próximos a este jovem, levando-os a seguir 
um caminho de honestidade e esforço.  

Portanto, trata-se de uma medida de incentivo do bom exemplo, para que a 
sociedade não fique refém de medidas paliativas tomadas a posteriori quando talvez seja 
muito tarde.    

Em vista dos argumentos que apresentamos, solicitamos aos nossos Pares 
a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador RAIMUNDO COLOMBO 
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Legislação Citada 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 

Conversão da MPv nº 411-07 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 
30 de junho de 2005; altera a Lei no 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis nos

9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de 
outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 
11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de 
junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei.  

Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de 
promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu desenvolvimento 
humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

................................................................................................................................................ 

Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1 
(um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.   

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide texto compilado Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as 
alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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................................................................................................................................................ 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua formação, 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        a) revogada;(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

................................................................................................................................................ 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e 
quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, 
que tenha por objetivo a educação profissional. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à admissão 
de um aprendiz. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11314/2010 
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PARECER Nº  , DE 2011

DA  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010, 
do Senador Raimundo Colombo, que altera os arts. 2º  
e 17 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, para  
incluir  o  menor  aprendiz  entre  os  beneficiários  do  
Projovem e dá outras providências.

RELATORA: Senadora ANA RITA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 78, de 2010, do Senador Raimundo Colombo.

Vazada em três artigos, a proposição altera, conforme seu art. 1º, o art. 2º 
da  Lei  nº  11.692,  de  10  de  junho  de  2008,  que  dispõe  sobre  o  Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM), instituído pela Lei nº 11.129, de 
30 de junho de 2005. A alteração proposta tem a finalidade de reduzir, de 15 
anos para 14 anos, a idade para participação no referido programa.

O art. 2º do projeto reduz, de 18 anos para 14 anos, a idade mínima para 
receber o auxílio financeiro de que trata o art. 6º da Lei nº 11.692, de 2008. 
Além  de  alterar,  com  essa  finalidade,  o  caput  do  art.  17  da  lei,  o  projeto 
acrescenta-lhe parágrafo  único com dois  incisos,  estabelecendo que jovens  a 
partir de 16 anos, se contratados na condição de aprendiz, conforme o art. 403 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das 
Leis  do  Trabalho,  receberão  o  auxílio  previsto  na  Lei  nº  11.692,  de  2008. 
Condições  de  manutenção  do  auxílio,  relacionadas  ao  desempenho  e  à 
frequência  escolar,  são  explicitadas  nos  incisos  I  e  II  do  referido  parágrafo 
único.

Assim, o Projovem Trabalhador passará a atender jovens de idades entre 
14 anos e 29 anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias 
com  renda  mensal  per  capita de  até  um  salário  mínimo,  nos  termos  do 
regulamento.
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O art. 3º do projeto dispõe que a lei proposta deve entrar em vigor na data 
de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor lembra que a Consolidação das Leis do 
Trabalho  (CLT)  procura  regulamentar  os  diversos  aspectos  da  atividade  do 
menor aprendiz, enfatizando a continuidade de seus estudos. Apesar de passados 
quase dez anos da publicação da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, que 
altera  dispositivos  da  CLT  pertinentes  à  questão,  não  houve  progressos 
relevantes na sua implementação.

O projeto será apreciado também pela Comissão de Assuntos Sociais, em 
caráter terminativo.

Não foram oferecidas emendas à proposta.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, compete 
à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  opinar  sobre  proposições  que 
versem sobre normas gerais sobre educação e assuntos correlatos, o que legitima 
a apreciação do PLS nº 78, de 2010, por este Colegiado.

De acordo com a Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XXXIII, está 
proibida a contratação de menores de 16 anos para qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. No art. 227, § 3º, da Lei Maior, é 
reforçada a idade mínima de 14 anos para admissão ao trabalho, observado o 
disposto no art. 7º, XXXIII. O inciso III do § 3º do art. 227 também dá garantia  
de acesso do trabalhador adolescente à escola.

Assim,  percebe-se  que  a  antiga  condição  que  permitia  o  trabalho  de 
jovens a partir de 12 anos, antes da Carta Magna de 1988, caiu por terra. Nosso 
poder  constituinte  originário  superou  a  questão  relativa  à  ratificação  da 
Convenção nº 138, de 1973, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
que defende a idade mínima para o menor trabalhador no patamar de dezesseis 
anos.  Entende-se,  hoje,  que  essa  disposição  é  inalterável  por  emenda  à 
Constituição, a teor do art. 60, § 4º, IV.

A Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente (ECA) – também acompanha esses desenvolvimentos, do ponto de 
vista da interpretação jurídica sistêmica.

A redação proposta  pelo art  2º  do PLS não nos  parece adequada.  Ele 
cumula dois dispositivos da CLT em um amálgama de pouco acerto. O art. 403 
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da CLT diz que “é proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.”. Seu parágrafo 
único complementa: “O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e 
social e em horários e locais que não permitam a frequência à escola.”.

O Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2010, estende para quinze anos o 
período de bolsa, dos 14 anos aos 29 anos. Vale salientar que essa bolsa não 
pode ser comparada com o contrato de aprendizagem, definido no art. 428, da 
CLT, e válido de 14 anos aos 24 anos, confusão aparentemente suscitada pelo 
projeto ao citar o art. 403, da CLT, no seu parágrafo único, com incisos retirados 
de incisos do art. 433, do mesmo documento legal.

Nossa leitura desse dispositivo, em função do exposto, e pugnando pela 
proteção  da  infância  e  da  adolescência,  leva-nos  a  constatar  que  não  há 
necessidade de reduzir a idade dos beneficiários das bolsas oferecidas pela Lei 
nº  11.692, de 10 de junho de 2008, como proposto pelo projeto em análise. 
Além disso, por criar despesa para a União, viola regra constitucional, a teor do 
art. 61, I, “b”.

Pedagogicamente,  o  citado  dispositivo  é  inadequado  por  mencionar 
“suspensão  ou  expulsão”  de  escola,  o  que  pode  ser  interpretado  como 
contradição ao direito que tem o estudante  de não ser  privado da frequência 
escolar.

III – VOTO

Em vista do exposto, nosso voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 78, de 2010.

Sala da Comissão, em: 20 de setembro de 2010

Senador Roberto Requião, Presidente

Senadora Ana Rita, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  55,  de  2011,  do  Senador  Vital  do 
Rego, que dispõe sobre o exercício da profissão  
de Agente de Turismo.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO

Em exame  nesta  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 55, de 2011, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Agente de Turismo, de autoria do 
Senador Vital do Rego.

A proposição busca regulamentar o exercício da profissão de 
agente de turismo, para tanto:

a), estabelece os requisitos para o exercício da profissão em 
seu art. 2º; 

b) descreve as funções específicas da profissão em seu art. 3º;

c) dispõe sobre o registro profissional em seus arts. 4º e 5º;

d) fixa jornada de trabalho de quarenta horas semanais em seu 
art. 6º e em seu art. 7º e, por fim;

e) institui o dia 22 de abril como dia nacional do agente de 
turismo.
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A matéria  foi  lida  em 21  de  fevereiro  de  2011  e  remetida 
incontinenti a esta Comissão. No prazo regimental não foram apresentadas 
emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A  Comissão  de  Assuntos  Sociais  possui  competência  para 
apreciação de proposições referentes ao Direito do Trabalho, nos termos do 
art. 100, I do Regimento Interno do Senado Federal.

Não  se  verifica  vício  de  iniciativa  ou  outra 
inconstitucionalidade a obstar seu processamento, a teor do art. 22, I, em 
concorrência com o caput do art. 61 da Constituição Federal. 

Em que pese a inexistência de impedimento formal para seu 
processamento,  contudo,  o  projeto  não  deve  ser  aprovado  tal  como  se 
encontra.

Em 18 de janeiro de 2012, com efeito, foi sancionada a Lei nº 
12.591,  que  reconhece  a  profissão  de  Turismólogo  e  disciplina  o  seu  
exercício.

Referido diploma legal regulamenta profissão que, a despeito 
da  diferente  designação,  possui  caracteres  praticamente  idênticos  ao 
daquela que se pretende reger pelo Projeto ora em exame.

Efetivamente,  da comparação das atividades  exercidas pelos 
turismólogos  com aquelas  exercidas  pelos  agentes  de  turismo  podemos 
verificar que são quase idênticas às contidas no art. 3º do presente Projeto, 
diferindo apenas na redação e em alguns pormenores.

Afora isso,  temos que a Presidente  da República houve por 
bem vetar os arts. 1º, 3º e 4º da Lei que dispunham, respectivamente, sobre 
os requisitos para o exercício da profissão, a inscrição em órgão federal de 
registro  e  a  comprovação  do  exercício  profissional,  disposições  que 
também estão presentes no projeto ora em exame,  unicamente diferindo 
quanto a prazos e procedimentos.
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O veto presidencial baseou-se em interpretação do art. 5º, XIII 
da Constituição Federal: entendeu o Poder Executivo que a liberdade de 
exercício  profissional  consagrada  na  Constituição  somente  admitira 
restrição em caso de risco à sociedade, ausente no caso.

Ora, a sobreposição temática do Projeto com a referida Lei e o 
entendimento  presidencial  no  sentido  da  desnecessidade  de  normas 
referentes  a  qualificação  e  registro  profissionais  tornam  impossível  a 
aprovação do presente projeto tal como apresentado.

Em  decorrência,  apresentamos  substitutivo  que  preserva  os 
dispositivos da proposição que não foram contemplados pela Lei nº 12.591, 
de 2012, para inseri-los naquela Lei.

III – VOTO

Do exposto,  o  voto  é  pela  aprovação do Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 55, de 2011, com a seguinte emenda:

Emenda nº        - CAS

(Substitutiva)

Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.591, de 18 de 
janeiro de 2012, para dispor sobre a jornada de 
trabalho do turismólogo empregado e instituir  o 
dia do turismólogo.

Art.  1º  Acrescente-se  à  Lei  nº  12.591,  de  18 de  janeiro  de 
2012, os seguintes arts. 4º-A e 4º-B:

 “Art. 4º-A A jornada de trabalho semanal dos turismólogos 
empregados é de até quarenta horas, facultada a compensação de 
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horários  e a  redução de jornada,  mediante  acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.

Art. 4º-B O dia nacional do turismólogo será comemorado 
no dia 22 de abril.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 55, DE 2011 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Agente de Turismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei regulamenta o exercício da profissão de Agente de Turismo 

em todo território nacional. 

Art. 2º A profissão de Agente de Turismo será exercida: 

I - pelos portadores de diplomas em curso superior de turismo ou de 

tecnologia nas áreas de hospitalidade e lazer, expedido por estabelecimento de ensino 

superior oficial, ou reconhecido nos termos da lei; 

II - pelos portadores de certificados em cursos de nível técnico ou médio 

ministrados por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido nos termos da lei; 

III - pelos portadores de diplomas em cursos ministrados por 

estabelecimentos equivalentes no exterior, após a revalidação do diploma, de acordo com 

a legislação em vigor; 

IV - pelos portadores de certificados em cursos de nível técnico ou médio, 

autorizados e reconhecidos pelas autoridades competentes e ministrados pelas entidades 

de classe representativas da categoria; 

V - por aqueles que, antes da publicação desta Lei, mesmo não atendendo 

ao disposto nos incisos I, II, III e IV, exerçam as atividades de Agente de Turismo há mais 
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de dois anos nas agências de viagens ou em agência de viagens e turismo cadastradas 

no Ministério do Turismo. 

Parágrafo único. A prova do exercício da profissão de Agente de Turismo 

para os profissionais referidos no inciso V far-se-á mediante documento expedido por 

agência de viagens certificada pela entidade de classe.  

Art. 3º Consideram-se atividades específicas de Agente de Turismo: 

I - intermediação remunerada entre produtores, distribuidores e os 

consumidores de serviços turísticos;  

II - planejamento, organização, aplicação, implantação, gestão e 

operacionalização das Agências de Turismo; 

III - planejamento e gestão de programas de controle de qualidade e 

certificação dos profissionais de todos os níveis empregados das Agências de Turismo; 

IV - intermediação remunerada de passagens, passeios, viagens e 

excursões, aéreas, aquaviárias, terrestres, ferroviárias e conjugadas; 

V - recepção, transferência e assistência especializada aos viajantes; 

VI - organização de programas, serviços, roteiros e itinerários de viagens, 

individuais ou em grupo; 

VII - consultoria e assessoramento na criação e formação de novos destinos 

turísticos junto aos entes de governo e a iniciativa privada; 

VIII - organização de programas e serviços relativos a viagens educacionais 

ou culturais; 

IX - consultoria em viagens e serviços turísticos; 

X - assessoramento, planejamento e organização de viagens turísticas e 

excursões; 

XI - assessoramento, organização e execução de atividades relativas a 

feiras, exposições, congressos e eventos similares; 

XII - intermediação remunerada de seguros vinculados a viagens e 

excursões e de cartões de assistência ao viajante; 

XIII - venda de livros, revistas e outros artigos destinados a viajantes; 
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XIV - intermediação remunerada de serviços e venda de produtos de 

conveniência para viajantes em estabelecimentos de agências de turismo; 

XV - outros serviços vinculados e necessários às atividades de turismo de 

lazer, de negócios ou corporativos segmentados por grupos de afinidade. 

Art. 4º O Agente de Turismo estará apto ao exercício profissional após 

registro no Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do regulamento. 

Art. 5º O cadastro profissional de Agente de Turismo será periodicamente 

atualizado e franqueado ao acesso público por meio eletrônico. 

Parágrafo único. O cadastro dos profissionais poderá conter informações 

sobre áreas de especialização devidamente comprovadas pelo Agente de Turismo. 

Art. 6º A jornada de trabalho semanal dos Agentes de Turismo empregados 

é de até quarenta horas, facultada a compensação de horários e a redução de jornada, 

mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Art. 7º Fica instituído o dia 22 de abril como o dia nacional do Agente de 

Turismo. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O que diferencia um profissional de um empregado é a qualificação 

necessária para o desempenho de uma tarefa, segundo a professora Isabel Albert Piñole, 

catedrática do Centro de Estudos Ramón Cáceres da Espanha. Ela é autora de livro 

Gestão, Produtos e Serviços de Agências de Viagens, que aborda as características 

gerais da profissão de Agente de Turismo, onde destaca que a profissão de Agente de 

Turismo é difícil, atraente e requer rigor, exigindo profissionais para exercê-la. 

A profissão de Agente de Turismo diante de suas dificuldades técnicas, 

segundo a autora e como comprova a realidade, demanda profissionais polivalentes, com 

grande agilidade empresarial, capazes de tomada de decisões favoráveis aos clientes. 

Estes profissionais são interlocutores que firmam contratos e documentos, tanto com os 

clientes quanto com fornecedores de serviços. 
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O Agente de Turismo exerce tarefas técnicas, administrativas, fiscais e 

comerciais, otimizando o tempo e os recursos de suas empresas e do orçamento do 

cliente. Portanto, reunir toda a ampla oferta mundial de serviços, viagens e produtos, é 

uma arte de organização e informação, no ponto de vista da professora Isabel Albert 

Piñole.  

A Organização Mundial de Turismo também afirma que é grande a 

responsabilidade do Agente de Turismo não só para com os viajantes que contratam 

serviços, mas também para com os recursos naturais e ambientais, verdadeiro patrimônio 

da humanidade. 

Apesar do aspecto atraente da atividade turística, o viajante sempre carrega 

consigo uma grande tensão emocional, seja em viagens de lazer ou profissional, com 

elevadas doses de exigências, não perdoando frustrações ou enganos. Daí decorrem as 

grandes responsabilidades do Agente de Turismo, ou seja, a do agenciamento e 

atendimento de demanda de viagens e de sua operacionalização. 

A ABAV – Associação Brasileira de Agências de Viagens – em programa 

desenvolvido em parceria com o SEBRAE, desenvolve estudos que visam a formação 

desses profissionais, aumentando a empregabilidade e o desenvolvimento baseado na 

competitividade. 

O universo de pessoas beneficiadas com o presente projeto é enorme e 

extremamente relevante para a nação. O cadastro do Ministério do Turismo indica existir 

um número aproximado de 11.000 agências de viagens, sendo que a maioria dessas 

empresas gera, no mínimo, 3 empregos diretos e milhares de empregos indiretos. 

O Agente de Turismo é, na verdade, o motor da dinâmica de mercado do 

turismo, onde conceito e a prática da ética são fundamentais, diante do empenho e 

compromissos assumidos constantemente por estes profissionais. Ele deve ser valorizado 

e estimulado. Nesse sentido, reduzimos a jornada de trabalho de 44 horas para 40 horas, 

instituímos o dia nacional do agente de turismo, disciplinamos atividades específicas da 

categoria. 
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No que concerne à fiscalização da profissão, é preciso salientar que, em 

face da iniciativa privativa de legislar sobre a matéria ser da Presidenta da República, 

nossos esforços serão no sentido de convencer o Poder Executivo da necessidade de se 

estabelecer um novo marco profissional pra os Agentes de Turismo, com a instituição do 

seu conselho profissional, com a vistas a exercer a fiscalização da atividade profissional, 

zelando pelos serviços e pela ética. 

Por estas razões, pedimos aos nobres pares o apoiamento necessário para 

a aprovação desta proposição.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador VITAL DO RÊGO 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 22/02/2011. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10441/2011 
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PARECER Nº     DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 583, 
de  2011,  do  Senador  Paulo  Paim,  que  acrescenta 
parágrafo único ao art. 27 da Lei nº 8.213, de 24 de  
julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios  
da Previdência Social e dá outras providências, para  
estabelecer a contagem no período de carência para a  
aposentadoria por tempo de contribuição do tempo de  
serviço como segurado especial, até o limite de vinte e  
cinco anos para a mulher e trinta anos para o homem.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado nº 583, de 2011, que altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991,  para  determinar  que  o  tempo  de  serviço  como segurado  especial  seja 
considerado no cômputo do período de carência para a aposentadoria por tempo 
de contribuição, até o limite de vinte e cinco anos para a mulher e de trinta anos 
para o homem, limitado o benefício ao valor de um salário mínimo.

Ao justificar sua iniciativa, o autor alega:

Ninguém desconhece o constante êxodo rural que retira o homem 
do campo para aumentar o contingente urbano.

Se  ele  sai  do campo e vem para  a  cidade  é  justo que  traga  na 
bagagem o tempo de serviço como segurado especial para fins de acesso 
ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, limitado a um 
determinado período. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

aw2012-03811
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II - ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 
Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem sobre Seguridade 
Social.

Sob o aspecto formal, vale dizer que a disciplina da matéria é de 
competência  legislativa da União (art.  22, da Constituição Federal,  da CF) e 
inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional  (art.  48,  caput,  da CF). 
Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados.

No  mérito,  somos  favoráveis  à  pretensão  do  autor  da  proposta. 
Como muito bem ressaltado, a permanecer como está a legislação em vigor em 
relação ao aproveitamento do tempo de serviço do segurado especial para fins de 
aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  dificilmente  esse  trabalhador  terá 
acesso  a  essa  modalidade  de  benefício,  o  que  caracterizaria  um  tratamento 
injusto para com esse segurado.

Nossa Constituição estabelece tratamento diferenciado ao segurado 
especial  que,  em  relação  à  Previdência  Social,  diferentemente  dos  demais 
segurados, contribui mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização de sua produção.

Como se sabe, de acordo com a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, o segurado especial  é a pessoa física residente  no imóvel rural  ou em 
aglomerado  urbano  ou  rural  próximo  a  ele,  que  exerce  suas  atividades, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 
eventual  de  terceiros  a  título  de  mútua  colaboração.  Para  este  segurado,  a 
contribuição  à  Previdência  Social  é  de  2%  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização da sua produção.

A despeito de serem contribuintes obrigatórios, eles não fazem jus à 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, salvo se recolherem, também, 
como segurados facultativos.

 A  averbação  de  atividade  rural,  desenvolvida  em  regime  de 
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economia familiar, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, tem 
sido objeto de polêmica na doutrina e na jurisprudência. Atualmente, em relação 
à contagem recíproca, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, a 
jurisprudência vem se firmando no sentido de que é preciso indenizar os cofres 
da Previdência Social. 

Ora, ocorre que, na realidade, o segurado especial que deixa essa 
condição e passa a contribuir como empregado, como contribuinte individual 
etc... dificilmente terá recursos para indenizar a Previdência Social. Assim, na 
prática, o rurícola que trabalhou 10, 20, 30 anos no campo, terá dificuldades 
para utilizar seu tempo de serviço como segurado especial para se aposentar por 
tempo de contribuição.

Com  a  presente  iniciativa  ganha  o  trabalhador  rural,  mas 
principalmente a seguridade social, eis que a medida representa, para o futuro, 
um grande  passo  na  sustentação  da  renda e  no  combate  à  pobreza  entre  os 
idosos. Com efeito, a expansão da cobertura é, hoje, o principal desafio, tanto 
para  a  saúde  financeira  do  sistema  previdenciário  brasileiro,  quanto  para  a 
continuidade da política de sustentação de renda dos idosos. Não atentar para 
esse  aspecto  poderá  acarretar  altos  custos  sociais  no  futuro,  já  que  esses 
trabalhadores deverão ficar à mercê dos programas assistenciais do Estado ou da 
ajuda dos familiares, que terão suas rendas comprometidas e, consequentemente, 
uma piora de suas condições de vida.

Finalmente, com o intuito de melhor adequar o texto da proposição 
à finalidade que se propõe, oferecemos, ao final, emenda para melhor explicitar 
que o tempo de serviço como segurado especial será considerado como tempo 
de contribuição para fins de aposentadoria.

III – VOTO
Pelo  exposto,  opinamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do 

Senado nº 583, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº     - CAS

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 583, de 2011, a 
seguinte redação:
aw2012-03811
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“Altera o art. 39 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar que o 
tempo  de  serviço  como  segurado  especial  será  considerado  como  tempo  de 
contribuição  para  fins  de  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  na  forma  que 
especifica.”

EMENDA Nº     - CAS

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei do Senado nº 583, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O artigo 39 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único 
como § 1º:

‘Art. 39. ...............................................................................

..........................................................................................................

§  2º  O  tempo  de  serviço  como  segurado  especial  será 
considerado como tempo de contribuição para fins de aposentadoria por 
tempo de contribuição, até o limite de vinte e cinco anos para a mulher 
e trinta anos para o homem, limitado o benefício ao valor de um salário 
mínimo.’ (NR) ”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 583, DE 2011 

Acrescenta parágrafo único ao art. 27 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências, para estabelecer a contagem no período 
de carência para a aposentadoria por tempo de 
contribuição do tempo de serviço como segurado 
especial, até o limite de vinte cinco anos para a mulher e 
trinta anos para o homem. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao art. 27 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27. ........................................................................... 

 .......................................................................................... 

  Parágrafo único. O tempo de serviço como segurado especial será 
considerado no cômputo do período de carência para a aposentadoria por 
tempo de contribuição, até o limite de vinte cinco anos para a mulher e trinta 
anos para o homem, observado o § 6º do art. 29 desta Lei, limitado o 
benefício ao valor de um salário mínimo. (NR) 
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 ........................................................................................... 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição pretende alterar o Regime Geral da Previdência 

Social – RGPS para estabelecer que o tempo de serviço como segurado especial seja 

considerado como período de carência para a aposentadoria por tempo de contribuição 

até o limite de vinte cinco anos para a mulher e trinta anos para o homem, observado 

como salário-de-contribuição o valor de um salário mínimo e, também limitado o benefício, 

ao valor de um salário mínimo.  

A desconsideração do tempo de serviço do segurado especial para fins de 

aposentadoria por tempo de contribuição é uma discriminação para com o trabalhador. 

Ninguém desconhece o constante êxodo rural que retira o homem do campo 

para aumentar o contingente urbano. 

Se ele sai do campo e vem para a cidade é justo quer traga na bagagem o 

tempo de serviço como segurado especial para fins de acesso ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, limitado a um determinado período. 

Aguardar os sessenta anos para se aposentar é muito tempo para quem 

começou a labuta no campo ainda quando criança, sem contar que esses trabalhadores 

perdem a condição de segurado especial e não alcançam o período de carência de 

quinze anos para acessar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por 

idade. 

Por estas razões, esperamos o apoio de nossos Pares pela aprovação do 

presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 
Dos Períodos de Carência 

        Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições 
anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o 
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um 
terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para 
o benefício a ser requerido.  (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005) 

        Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 
Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

        I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

        II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 
especial: 180 contribuições mensais. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994) 

        III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 
11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 
39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 
o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 
em que o parto foi antecipado." (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

        I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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        II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 
natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de 
alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da 
Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira 
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

        III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei; 

        IV - serviço social;  

        V - reabilitação profissional. 

        VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 
empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

        I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência 
Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos 
I e VI do art. 11;  

        II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 
atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso 
referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, 
contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V 
e VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/09/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14830/2011 
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EMENDA Nº 1
(PLS N° 606, DE 2011)

O art. 878-B, introduzido na da Consolidação das Leis do Trabalho, 
pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a 
seguinte redação:

“Art.  878-B Os  títulos  executivos  extrajudiciais  serão  executados 
mediante prévia citação do devedor, concedendo-lhe prazo de 10 (dez) dias 
para oferecer defesa.

§ 1º Após o prazo de defesa, o juiz proferirá sentença, sujeita a recurso 
ordinário, na forma do art. 895.

§ 2º A execução dar-se-á na forma prevista para o cumprimento de 
sentença.

§ 3º São Títulos executivos extrajudiciais, além da certidão de dívida 
ativa:

a) os termos de ajuste de conduta firmados com o Ministério Público 
do Trabalho;

b)  os  termos  de  conciliação  firmados  perante  as  Comissões  de 
Conciliação Prévia.

Justificação

A emenda visa ajustar a assegurar o contraditório e a ampla defesa e 
restringir a gama de títulos extrajudiciais previstos no projeto original. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 2
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  1º  do  art.  886-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 886-A.  .........................................................................
.................................................................................................

§ 1º A execução ou o cumprimento da sentença prosseguirão nos autos 
da demanda mais antiga. Nas localidades com mais de uma vara, o tribunal 
expedirá  regras  disciplinando  a  reunião  desses  processos  para  garantir  a 
equânime distribuição dos serviços.”

Justificação

A emenda visa aprimorar o texto.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 3
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescente-se  o  seguinte  §  1º  ao  art.  887-A,  introduzido  na 
Consolidação das Leis do Trabalho, ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, 
de 2011, passa a tramitar com a seguinte redação, renumerando-se os demais:

“Art. 887-A.  .........................................................................
.................................................................................................

§ 1º Será competente para a execução a Vara do Trabalho que proferiu 
a sentença.”

Justificação

A  emenda  visa  aprimorar  o  texto  restabelecendo  a  competência 
originária da Vara que prolatou a sentença para promover a sua execução.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 4
(PLS N° 606, DE 2011)

O caput do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, alterado pelo art. 2º do Projeto 
de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art.  899 Os  recursos  serão  interpostos  por  petição  e  terão  efeito 
meramente devolutivo, permitida a execução provisória até a penhora, salvo 
a exceção prevista no § 6º do art. 479-A.”

Justificação

A emenda visa aprimorar o texto, esclarecendo que será permitida a 
execução provisória até a penhora, salvo a exceção prevista no § 6º do art. 479-A.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 5
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescente-se, onde couber, no art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 
606, de 2011, o seguinte artigo que  será introduzido na Seção V do Título III da 
CLT:

“Art. (...).  Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou 
ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 
ou fundado na aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo 
Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.”

Justificação

A  emenda  visa  introduzir  dispositivo  para  que  seja  Considerado 
inexigível  o  título  judicial  fundado  em  lei  ou  ato  normativo  declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 6
(PLS N° 606, DE 2011)

O art. 885-A, introduzido na Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a seguinte 
redação:

“Art. 885-A. Assinado o auto de arrematação, os atos de expropriação 
serão impugnáveis apenas por ação anulatória.”

Justificação

A emenda visa aprimorar o texto esclarecendo que o auto referido é o 
de arrematação.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 7
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  1º  do  art.  884-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 884-A. .........................................................................
................................................................................................

§ 1º  Os credores terão preferência para a adjudicação pelo valor da 
avaliação, desde que a requeiram antes da arrematação, remição da dívida ou 
alienação do bem por iniciativa particular.”

Justificação

A emenda visa aprimorar o texto esclarecendo que os credores terão 
preferência para a adjudicação pelo valor da avaliação, desde que a requeiram antes 
da arrematação.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 8 
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  3º  do  art.  882-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 882-A. ...........................................................................
..................................................................................................

§ 3º  Não encontrados bens, serão expedidas certidões de crédito em 
favor do exeqüente e determinado o arquivamento definitivo dos autos, sem 
prejuízo  de,  constatada  a  inércia  injustificada  da  parte,  declarar-se  a 
prescrição da exigibilidade da dívida.”

Justificação

A emenda visa aprimorar o texto esclarecendo que constatada a inércia 
injustificada da parte, poderá ser declarada a prescrição da exigibilidade da dívida.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA

240



EMENDA Nº 9 CAS
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  5º  do  art.  881-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 881-A. ..........................................................................
.................................................................................................

§ 5º Os embargos e as impugnações terão efeito suspensivo em relação 
à parte controversa do valor da execução, devendo ser observado o disposto 
no § 6º, do art. 879-A.”

Justificação

A emenda  visa  estabelecer  o  efeito  suspensivo  em relação  a  parte 
controversa dos cálculos.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 10 CAS
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  3º  do  art.  881-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 881-A. ..........................................................................
.................................................................................................

§ 3º As partes e a União poderão discutir os cálculos nos embargos e 
nas impugnações, salvo a preclusão tratada no § 2º do art. 879, sem prejuízo 
de eventual prescrição da exigibilidade da dívida.

..............................................................................................”

Justificação

A emenda  visa  melhorar  a  redação  do  dispositivo  e  alertar  para  o 
aspecto da prescrição. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 11 CAS
(PLS N° 606, DE 2011)

O  caput  do  art.  881-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 881-A.  Garantido o débito, o devedor terá 5 (cinco) dias para 
apresentar embargos, cabendo igual prazo ao credor 

............................................................................................”

Justificação

A  emenda  visa  melhorar  a  redação  do  dispositivo  e  substituir  a 
expressão impugnação por embargos. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 12 CAS
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  5º  do  art.  880-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 880-A.  ..........................................................................
..................................................................................................

§ 5º A Justiça  do Trabalho instituirá  banco eletrônico  unificado de 
penhoras.” 

Justificação

A emenda visa melhorar a redação do dispositivo. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 13 CAS
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  4º  do  art.  880-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 880-A.  .........................................................................
................................................................................................

§ 4º O oficial de justiça procederá de imediato à avaliação dos bens e, 
quando necessário, à sua remoção para depósito público ou privado, arcando 
o  devedor  com  as  despesas  de  transporte  e  armazenagem,  desde  que 
razoáveis e justificadas.

..............................................................................................”

Justificação

A emenda visa melhorar a redação do dispositivo e assegurar que as 
despesas de depósito sejam razoáveis. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 14 CAS
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  2º  do  art.  880-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 880-A.  .........................................................................
.................................................................................................

§ 2º Os atos serão praticados, preferencialmente, por meio eletrônico, 
independentemente  de  carta  precatória,  exceto  se,  por  sua  natureza, 
demandarem a atuação de juízo da outra localidade.

Justificação

A emenda visa estabelecer que os meios eletrônicos serão utilizados 
preferencialmente e não absolutamente. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 15
(PLS N° 606, DE 2011)

O  caput do  art.  880-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art.  880-A.  Esgotado o prazo  previsto  no  caput do  art.  879-A,  a 
constrição de bens será realizada por todos os meios disponíveis e respeitará, 
a critério do Juiz, a ordem direta de sua liquidez.

...............................................................................................” 

Justificação

A emenda visa assegurar que a constrição de bens só se efetive após 
esgotado o prazo previsto no art. 879-A. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 16      
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescenta o seguinte § 10 ao art. 879-A, introduzido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011:

“Art. 879-A.  .........................................................................
.................................................................................................

§ 10. Havendo pagamento parcial do valor exequendo, fora da hipótese 
do § 2º deste artigo, a multa prevista no caput incidirá sobre a quantia bruta 
não paga.”

Justificação

A emenda visa afastar a multa da parte que já foi paga. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº  17
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescenta o § 9º ao art. 879-A, introduzido na Consolidação das Leis 
do Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a 
tramitar com a seguinte redação:

“Art. 879-A.  ..........................................................................
..................................................................................................

§ 9º A multa prevista no caput não poderá ser aplicada nas execuções 
provisórias, tampouco na hipótese do parcelamento previsto no § 2º deste 
artigo.”

Justificação

A emenda visa afastar a multa nos casos especificados. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº  18
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescenta o seguinte § 8º ao art. 879-A, introduzido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, 
passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 879-A.  ..........................................................................
..................................................................................................

§ 8º Fica sem efeito  a  execução provisória  sobrevindo decisão  que 
modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 
ao  estado  anterior  e  liquidados  eventuais  prejuízos  nos  mesmos  autos, 
independentemente do trânsito em julgado daquela decisão.”

Justificação

A emenda visa tornar sem efeito a execução provisória em caso de 
decisão diversa adotada por instância superior

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 19
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescenta o seguinte § 7º ao art. 879-A, introduzido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011:

“Art. 879-A.  ..........................................................................
..................................................................................................

§  7º No  ato  de  liberação  de  alvará  ao  credor  será  o  devedor 
notificado.”

Justificação

A emenda visa estabelecer  a notificação do devedor por ocasião da 
liberação de alvará ao credor.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 20
(PLS N° 606, DE 2011)

Acrescenta o seguinte § 6º ao art. 879-A, introduzido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011:

“Art. 879-A.  ..........................................................................
..................................................................................................

§ 6º Na execução provisória, a liberação do depósito recursal, em favor 
do credor, e a prática de atos que importem a alienação de propriedade ou 
dos  quais  possa  resultar  grave  dano  ao  devedor,  somente  poderão  ser 
deferidos  pelo  Juiz  em  caráter  excepcional,  nos  limites  do  estritamente 
necessário  para  evitar  dano  irreparável  ao  credor,  que  deverá  apresentar 
caução  suficiente  e  idônea  nos  próprios  autos,  salvo  quando  o  credor 
comprovadamente não dispuser de meios para apresentá-la.”

Justificação

A emenda visa diferenciar a execução provisória da definitiva. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 21
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  5º  do  art.  879-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 879-A.  ..........................................................................
..................................................................................................

§  5º É  definitiva  a  execução  da  sentença  transitada  em  julgado  e 
provisória a execução impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído 
efeito suspensivo.”

Justificação

A emenda visa diferenciar a execução provisória da definitiva. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 22
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  4º  do  art.  879-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 879-A.  ...........................................................................
...................................................................................................

§  4º  A  inclusão  de  corresponsáveis  será  precedida  de  decisão 
fundamentada e realizada por meio de citação postal.

.................................................................................................”

Justificação

A emenda visa apenas ajustes de redação. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 23
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  1º  do  art.  879-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 879-A.  ..........................................................................
§ 1º O prazo de 15 (quinze) dias de que trata o  caput  é contado da 

publicação,  em Diário Oficial,  da intimação da decisão que homologou a 
conta de liquidação.

.................................................................................................”

Justificação

A emenda visa assegurar  a intimação pelo Diário Oficial  e não por 
qualquer meio. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 24
(PLS N° 606, DE 2011)

O  caput  do  art.  879-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art.  879-A.  As  obrigações  de  pagar  devem  ser  garantidas  ou 
satisfeitas  no  prazo de  15  (quinze)  dias,  com os  acréscimos  de  correção 
monetária e juros de mora, estes desde o ajuizamento da ação, sob pena de 
multa de 10 (dez) por cento, incidente sobre o valor bruto exequendo.

................................................................................................”

Justificação

A  emenda  visa  introduzir  a  expressão  garantir  ou  satisfazer  as 
obrigações trabalhistas enquanto se discute os pontos controversos. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 25
(PLS N° 606, DE 2011)

Exclua-se o § 3º do art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, renumerando-se 
os demais.

Justificação

A  emenda  visa  assegurar  harmonia  legislativa  com  outra  que 
apresentamos alterando a redação do § 4º deste mesmo artigo. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 26
(PLS N° 606, DE 2011)

O § 4º do art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho, alterado pelo 
art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a seguinte 
redação:

“Art. 879.  ...............................................................................
..................................................................................................

“§ 4º Oferecida impugnação aos cálculos, o juiz homologará os que 
representarem a sentença liquidanda

......................................................................................” (NR)

Justificação

A emenda visa evitar a controvérsia de valores da sentença liquidanda. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 27
(PLS N° 606, DE 2011)

O § 2º do art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho, alterado pelo 
art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a seguinte 
redação:

“Art. 879. ...............................................................................
..................................................................................................

“§ 2º Elaborada a conta, o juiz deverá abrir às partes o prazo sucessivo 
de dez dias para impugnação fundamentada,  com a indicação dos itens e 
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

........................................................................................” (NR)

Justificação

A emenda visa assegurar a obrigatoriedade da abertura de prazo para 
as partes se manifestarem no prazo sucessivo de dez dias.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 28
(PLS N° 606, DE 2011)

O  caput  do art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho, alterado 
pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a 
seguinte redação:

“Art. 879.  Sendo ilíquida a sentença,  ordenar-se-á a sua liquidação, 
inclusive das contribuições previdenciárias devidas, intimando-se as partes 
para apresentação dos cálculos.

.............................................................................”(NR)

Justificação

A emenda visa assegurar a intimação das partes para a apresentação 
dos cálculos. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 29
(PLS N° 606, DE 2011)

O  caput  do art. 878-D, introduzido na da Consolidação das Leis do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art.  878-D.  Havendo  mais  de  uma  forma  de  cumprimento  da 
sentença ou de execução do título extrajudicial, o juiz adotará sempre a que 
atenda  à  especificidade  da  tutela,  à  duração  razoável  do  processo  e  ao 
interesse do exequente,  observada sempre  a  forma menos onerosa para o 
executado.

................................................................................................”

Justificação

A emenda visa assegurar uma forma menos onerosa de execução para 
o devedor. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 30
(PLS N° 606, DE 2011)

O art. 878-C, introduzido na da Consolidação das Leis do Trabalho, 
pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a 
seguinte redação:

“Art.  878-C.  Todas as  despesas da execução,  quando determinadas 
pelo Juízo, correm por conta do devedor, exceto as que o credor ou terceiro 
houveram dado causa.”

Justificação

A emenda visa equalizar o encargo das despesas no âmbito do projeto. 

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 31
(PLS N° 606, DE 2011)

O art. 878-A, introduzido na Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a seguinte 
redação:

“Art. 878-A Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que 
entender devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais 
diferenças encontradas na execução de ofício.” (NR)

Justificação

A emenda visa ajustar a redação para língua portuguesa.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 32
(PLS N° 606, DE 2011)

O caput do art. 878 da Consolidação das Leis do Trabalho,  alterado 
pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar com a 
seguinte redação:

“Art.  878. Incumbe  ao  juiz,  de  ofício,  adotar  todas  as  medidas 
necessárias ao integral cumprimento da sentença ou do título extrajudicial, 
intimando-se as partes para ciência de tais medidas. (NR)

..................................................................................................”

Justificação

A emenda visa evitar a revelia nas ações sem o devido conhecimento 
das partes interessadas.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 33
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  2º  do  art.  876-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação, renumerando o § 2º do projeto como § 3º:

“Art. 876-A. ...........................................................................
..................................................................................................

“§ 2º A União deverá ser intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre 
a decisão referida no § 1º deste artigo, para manifestar-se no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de preclusão.

..............................................................................................”

Justificação

A emenda visa acrescentar dispositivo para que a União se manifeste 
sobre eventuais débitos previdenciários.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 34
(PLS N° 606, DE 2011)

O  §  1º  do  art.  876-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art. 876-A. ............................................................................
“§ 1º Serão executadas de ofício as contribuições sociais devidas em 

decorrência  de  decisão  proferida  pela  Justiça  do Trabalho,  resultantes  de 
condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos 
durante o período contratual reconhecido.

................................................................................................”

Justificação

A emenda visa ajustar o texto para melhorar a redação.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA
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EMENDA Nº 35
(PLS N° 606, DE 2011)

O  caput do  art.  876-A,  introduzido  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2011, passa a tramitar 
com a seguinte redação:

“Art.  876-A. Aplicam-se ao cumprimento da sentença e à execução 
dos  títulos  extrajudiciais  as  regras  de  direito  comum,  sempre  que  disso 
resultar maior efetividade do processo e desde que não sejam incompatíveis 
com a legislação trabalhista.

...................................................................................................”

Justificação

A emenda visa ajustar o texto para a realidade das relações de trabalho.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA

267



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 606, DE 2011 

Altera e acrescenta dispositivos à Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar o 
cumprimento das sentenças e a execução de títulos 
extrajudiciais na Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O capítulo V do Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“CAPÍTULO V – DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E DA EXECUÇÃO 

DOS TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS 

SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 876-A. Aplicam-se ao cumprimento da sentença e à execução dos 

títulos extrajudiciais as regras de direito comum, sempre que disso resultar maior 

efetividade do processo.  

§ 1º Serão executados ex officio as contribuições sociais devidas em 

decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, 

resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os 

salários pagos durante o período contratual reconhecido. 
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§ 2º A execução das certidões de dívida ativa seguirá o procedimento da lei 

de execução fiscal.  

Art. 877. É competente para o cumprimento da sentença o juízo que a 

proferiu. (NR)  

§ 1º Nos processos de competência originária dos tribunais as decisões 

serão cumpridas nos autos das demandas que lhes deram origem; não existindo 

causa originária, haverá distribuição entre os órgãos de primeiro grau. 

§ 2º A execução dos títulos extrajudiciais é da competência do juízo ao 

qual caberia o respectivo processo de conhecimento. 

§ 3º A competência para o cumprimento das sentenças e a execução dos 

títulos extrajudiciais não se desloca para outro juízo ou tribunal, exceto na falência 

e após a apuração do crédito.  

Art. 878. Incumbe ao juiz, de ofício, adotar todas as medidas necessárias 

ao integral cumprimento da sentença ou do título extrajudicial. (NR)  

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que 

entender devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais 

diferenças encontradas na execução ex officio. 

Art. 878-B. Os títulos executivos extrajudiciais serão executados mediante 

prévia citação do devedor, prosseguindo-se na forma prevista para o cumprimento 

de sentença. 

Parágrafo único. São títulos executivos extrajudiciais: 

a) os termos de ajuste de conduta firmados com o Ministério Público do 

Trabalho; 

b) os termos de compromisso firmados com a fiscalização do trabalho; 

c) os temos de conciliação firmados perante as Comissões de 

Conciliação Prévia; 

d) os acordos realizados perante o sindicato; 
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e) o cheque ou outro título que corresponda inequivocamente a verbas 

trabalhistas; 

f) qualquer documento no qual conste o reconhecimento de dívida 

trabalhista, inclusive o termo de rescisão do contrato do trabalho.  

Art. 878-C. Todas as despesas da execução correm por conta do devedor.  

Art. 878-D. Havendo mais de uma forma de cumprimento da sentença ou 

de execução do título extrajudicial, o juiz adotará sempre a que atenda à 

especificidade da tutela, à duração razoável do processo e ao interesse do credor. 

Parágrafo único. A satisfação do crédito tributário não prejudicará a do 

trabalhista.  

 

SEÇÃO II – DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA E SEU CUMPRIMENTO 

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença, ordenar-se-á a sua liquidação, 

inclusive das contribuições previdenciárias devidas. 

§ 1º Na liquidação não se poderá modificar ou inovar a sentença nem 

discutir matéria pertinente à fase de conhecimento. 

§ 2º Elaborada a conta, o juiz poderá abrir às partes o prazo sucessivo de 

dez dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores 

objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

§ 3º A impugnação do executado será acompanhada da comprovação do 

pagamento do valor incontroverso, sob pena de multa de dez por cento desse 

importe. 

§ 4º Oferecida impugnação aos cálculos, o juiz homologará os que reputar 

mais adequados à sentença proferida, seguindo-se o seu imediato cumprimento, 

sem prejuízo de revisão da matéria nos termos do art. 881. (NR)  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram 
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o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. 

Art. 879-A. As obrigações de pagar devem ser satisfeitas no prazo de oito 

dias, sob pena de multa de dez por cento, que poderá, a critério do juiz, ser 

aumentada até o dobro ou reduzida à metade, observado o comportamento 

processual da parte ou sua capacidade econômico-financeira. 

§ 1º O prazo de 8 (oito) dias de que trata o caput é contado da intimação 

da decisão que homologou a conta de liquidação, por qualquer meio idôneo, 

inclusive na pessoa de seu advogado, pela via eletrônica ou postal. 

§ 2º No prazo do caput poderá o devedor, reconhecendo o débito e 

comprovando o depósito de trinta por cento de seu valor, requerer o pagamento 

do restante em até seis parcelas mensais, com correção monetária e juros. 

§ 3º O cumprimento forçado de acordo judicial prescindirá de intimação do 

devedor, iniciando-se pela constrição patrimonial. 

§ 4º a inclusão dos corresponsáveis será precedida de decisão 

fundamentada e realizada por meio de citação postal. 

§ 5º É definitivo o cumprimento de sentença pendente de recurso de revista 

ou extraordinário, salvo em casos excepcionais em que resultar manifesto risco 

de grave dano, de difícil ou incerta reparação.  

 

SEÇÃO III – DA CONSTRIÇÃO DE BENS E DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 880-A. A constrição de bens será realizada por todos os meios 

tecnológicos disponíveis e respeitará, a critério do juiz, a ordem direta de sua 

liquidez.   

§ 1º Insuficientes as medidas previstas no caput, será expedido mandado 

de penhora. 
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§ 2º Os atos serão praticados por meio eletrônico, independentemente de 

carta precatória, exceto se, por sua natureza, demandarem a atuação de juízo da 

outra localidade. 

§ 3º A penhora de imóvel será realizada mediante termo nos autos, 

independentemente de onde ele se encontre, desde que juntada a respectiva 

matrícula. O registro do ato prescinde do recolhimento prévio de custas e outras 

despesas, que serão pagas ao final. 

§ 4º O oficial de justiça procederá de imediato à avaliação e, quando 

possível, à remoção do bem para depósito público ou privado, arcando o devedor 

com as despesas de transporte e armazenagem. 

§ 5º Os tribunais do trabalho instituirão banco eletrônico unificado de 

penhoras.  

Art. 881-A. Garantido o débito, o devedor terá cinco dias para apresentar 

impugnação, cabendo igual prazo ao credor. 

§ 1º O Juiz poderá, para a efetividade do processo, admitir impugnações 

sem a garantia integral do débito. 

§ 2º O devedor será intimado no ato da penhora, ou na pessoa de seu 

advogado, pela via eletrônica ou postal. 

§ 3º As partes poderão discutir os cálculos na impugnação, salvo a 

preclusão tratada no § 2º do art. 879. 

§ 4º As impugnações deverão delimitar justificadamente os fatos, as 

matérias e valores controvertidos, sob pena de não conhecimento. 

§ 5º A impugnação não terá efeito suspensivo, exceto se houver grave 

perigo de dano.  

Art. 882-A. Não localizados bens para garantir o débito, serão os credores 

intimados para indicá-los em trinta dias. 
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§ 1º Silentes os credores, os autos serão arquivados provisoriamente pelo 

prazo de um ano após a inclusão do nome dos obrigados em banco de dados de 

devedores. 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, os credores 

serão novamente intimados e, inexistindo a indicação, o juiz determinará nova 

realização de todos os procedimentos disponíveis para a constrição de bens. 

§ 3º Não encontrados bens, serão expedidas certidões de crédito em seu 

favor, além do arquivamento definitivo dos autos. 

 

SECÃO IV – DA EXPROPRIAÇÃO DE BENS 

Art. 883-A. O juiz adotará a modalidade de expropriação mais adequada à 

efetividade do cumprimento da sentença ou da execução.  

Art. 884-A. Os bens penhorados serão expropriados preferencialmente por 

meio eletrônico. 

§ 1º Os credores terão preferência para a adjudicação, desde que a 

requeiram antes da arrematação, remição da dívida ou alienação do bem por 

iniciativa particular. 

§ 2º A qualquer momento o devedor poderá proceder ao pagamento da 

dívida, o qual deverá ser comprovado até o deferimento da arrematação, da 

adjudicação ou da alienação por iniciativa particular. 

§ 3º Antes da arrematação, adjudicação ou da alienação por iniciativa 

particular, o devedor poderá requerer o parcelamento da dívida, na forma do § 2º 

do art. 878, mediante o depósito prévio de cinquenta por cento do valor total do 

débito. 

§ 4º As praças e leilões poderão ser unificados, de modo a abranger bens 

de diferentes execuções, ainda que de tribunais distintos. 
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§ 5º Em caso de bem constrito por mais de um credor, o produto 

arrecadado será distribuído de forma proporcional aos créditos trabalhistas.  

Art. 885-A. Assinado o auto, os atos de expropriação serão impugnáveis 

apenas por ação anulatória.  

 

SEÇÃO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 886-A. O juiz poderá reunir processos contra o mesmo devedor, por 

conveniência da execução ou do cumprimento da sentença. 

§ 1º A execução ou o cumprimento da sentença prosseguirá nos autos da 

demanda mais antiga. Nas localidades com mais de uma vara, o tribunal expedirá 

regras disciplinando a reunião desses processos para garantir a equânime 

distribuição dos serviços. 

§ 2º A reunião será realizada mediante juntada, no processo mais antigo, 

das certidões de crédito expedidas nos demais.  

Art. 887-A. As condenações genéricas impostas em sentenças coletivas de 

direitos individuais homogêneos serão cumpridas em ações autônomas, 

individuais ou plúrimas. 

§ 1º O juiz definirá o número de integrantes de cada grupo, os quais devem 

demonstrar a adequação de seu caso concreto ao conteúdo da sentença. 

§ 2º A controvérsia de natureza jurídica comum às ações autônomas será 

decidida em um só feito, com o sobrestamento dos demais. O julgamento 

definitivo será estendido a todas as partes alcançadas pela sentença 

condenatória.  

Art. 888-A. A qualquer momento o juiz poderá determinar o 

comparecimento das partes em audiência, impondo sanção a quem 

injustificadamente deixar de comparecer. 

274



 8

Parágrafo único. Os tribunais incentivarão a realização de audiências de 

conciliação depois de proferida sentença condenatória.  

Art. 889-A. Cumprida integralmente a obrigação, o juiz extinguirá o 

processo e determinará o arquivamento definitivo dos autos, intimando os 

interessados da decisão.” 

 

Art. 2º O caput do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 899. Os recursos serão interpostos por petição e terão efeito meramente 

devolutivo.” (NR)    

Art. 3º Revogam-se o artigo 876, com a renumeração de seu parágrafo único para § 

1º do artigo 876-A; o parágrafo único do artigo 878 e os artigos 879, 880, 881, 882, 883, 

884, 885, 886, 887, 888 e 889 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 

oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  
Trata-se a presente proposição de alteração Capítulo V, do Título X do 

Decreto-lei 5.452/43, Consolidação das Leis do Trabalho, que trata, em seus artigos 876 e 

seguintes, do processo de execução trabalhista. 

O presente projeto de lei assenta-se na premissa da necessidade de revisão 

dos trâmites do processo de execução trabalhista, em face do aprimoramento das normas 

de direito processual comum – CPC – nesta seara, que não vêm sendo aplicadas na 

Justiça do Trabalho, em que pese seu caráter mais efetivo e célere. 
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Neste viés, cuida-se de atualização dos dispositivos legais atinentes ao 

processo de execução, sem se descurar de suas peculiaridades e dos avanços que o 

sistema laboral apresenta, buscando um método mais eficiente, justo e rápido para a 

solução dos processos desse ramo do Judiciário, que envolvem, no mais das vezes, 

títulos de natureza alimentar. 

Importa notar, para apreciação da necessidade de discussão sobre o tema, 

que a Justiça do Trabalho apresenta um índice de congestionamento na fase de 

execução da ordem de 69%. Números oficiais indicam quase dois milhões e seiscentos 

mil processos em fase de execução, no final de 2010. Em média, de cada 100 

reclamantes que obtêm ganho de causa, somente trinta e um alcançam êxito efetivo na 

cobrança de seu crédito. Este quadro está a exigir alterações profundas e estas devem 

dar-se no plano da regulamentação do processo de execução. 

O princípio diretor deste anteprojeto é o subjacente às garantias 

constitucionais do acesso à jurisdição, do devido processo legal adjetivo e da sua 

razoável duração. Para concretizá-lo, torno-se necessária proposta de alteração do 

paradigma até então vigente na Consolidação das Leis do Trabalho.  

A incorporação da efetividade da prestação jurisdicional, como vetor 

axiológico do cumprimento das sentenças ou dos títulos executivos extrajudiciais, ostenta 

harmonia com as concepções mais avançadas do constitucionalismo 

contemporâneo. Sob este comando, havendo mais de uma forma prática de conduzir os 

atos da execução, o magistrado deverá atender àquele que melhor cumpra a efetividade. 

Ainda no sentido das mais avançadas legislações contemporâneas, o texto 

mostra-se essencialmente aberto, apresentando procedimentos mínimos capazes de 

realizar o seu escopo final, com destaque para a relevância do impulso de ofício, do uso 

de ferramentas tecnológicas, da simplicidade e da integração das partes. 
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Preservando as regras já existentes sobre a execução das contribuições 

previdenciárias, o texto amplia o rol atual dos títulos executivos extrajudiciais, viabilizando 

a cobrança direta de valores inequivocamente reconhecidos em favor dos trabalhadores. 

Para cumprimento da sentença, a proposição indica a mera intimação do 

obrigado, por meio de seu advogado e sob pena de acréscimo da condenação com multa 

– que varia de 5% a 20%, segundo a capacidade econômica da parte e de acordo com 

seu comportamento processual – mecanismo que já se vem demonstrando muito útil ao 

processo civil comum (artigo 475-J do vigente CPC). 

A possibilidade do parcelamento do débito, por sua vez, cumpre o papel de 

tornar mais efetivo o cumprimento da obrigação. Ainda que aparente encerrar paradoxo, a 

proposta é fruto da constatação do método findar na abreviação do processo, inclusive 

por pressupor o pagamento imediato de fração da dívida.  Oportunidade similar é 

conferida ao devedor, antes da expropriação, mas o sistema privilegia aquela aberta na 

fase de liquidação. Presta-se o modelo, ainda, a permitir que o juiz considere as 

peculiaridades de cada caso concreto, à luz do comportamento ético do devedor e sua 

capacidade econômico-financeira, realizando a segurança jurídica sob a perspectiva de 

garantir à parte a consideração do seu estado individual. 

A bem, ainda, da segurança jurídica, o texto proposto pontua a necessidade 

de prévia citação dos corresponsáveis pelas obrigações da sentença, possibilitando-se o 

exercício do amplo direito de defesa, vindo a pacificar os diversos procedimentos que hoje 

se encontram no quotidiano dos Tribunais do Trabalho.  

O projeto avança rumo à concretização do processo judicial eletrônico, 

eliminado as cartas precatórias sempre que a sua expedição não for necessária à prática 

do ato judicial, em atendimento à tendência inegável de virtualização dos atos 

procedimentais.  
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As mudanças propostas na fase de expropriação refletem  o princípio central 

que norteia o projeto, além da inclusão de medidas com potencial de produzir resultados 

mais frutíferos que os atualmente verificados, a efetividade. Criam-se várias outras formas 

de expropriação, alternativas à única hoje vigente no processo do trabalho (a hasta 

pública), a saber: a alienação por iniciativa particular, a venda direta, o usufruto, todas a 

representar alternativas eficazes ao tradicional modelo da praça e leilão. Prevê, ainda, a 

unificações dos leilões, como medida de aplicação do concurso de mais interessados e, 

consequentemente, de melhor alienação dos bens. 

O texto propõe, ainda, a regulamentação da execução de sentenças 

coletivas, dando orientação segura e clara ao tema, com o objetivo de suprimir a omissão 

hoje existente e delimitar o procedimento a ser observado a bem do uso dessa tão 

importante alternativa processual ao congestionamento da Justiça. 

Não abandona, a presente proposição, o espírito norteador da prática 

quotidiana da Justiça do Trabalho, que é o princípio da conciliação, observado em vários 

momentos do processo, como ferramenta de pacificação social relevante. 

Convencido de que a proposição significa um avanço na regulamentação do 

processo do trabalho, em benefício da efetividade da justiça e da pacificação social, tenho 

certeza de que ela contará com o voto unânime dos meus distintos Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 
 

 
 

Senador ROMERO JUCÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Texto compilado  

Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967 

Vigência 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

.............................................................................................................................................  
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CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso 
com efeito suspensivo, e os acordos, quando não cumpridos, serão executados pela 
forma estabelecida neste capítulo. 

        Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso 
com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de 
conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação 
firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela forma 
estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000) 

        Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em 
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de 
condenação ou homologação de acordo. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em 
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de 
condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o 
período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do 
Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio. 

        Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que 
teria competência para o processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei 
nº 9.958, de 25.10.2000) 

        Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio 
pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior. 

        Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução 
poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho.  

        Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender 
devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças 
encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 
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        Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente 
para que lhe seja presente o respectivo processo.  

        Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua 
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação 
dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954) 

        Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença 
liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, 
de 23.6.1954) 

        § 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem 
discutir matéria pertinente à causa principal.(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

        § 1o-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias 
devidas. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 1o-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo 
de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 
10.035, de 25.10.2000) 

        § 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo 
sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e 
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. (Incluído pela Lei nº 8.432, 
11.6.1992) 

        § 3o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, 
o juiz procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
por intermédio do órgão competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena 
de preclusão. (Parágrafo  incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 3o  Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, 
o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        § 4o A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios 
estabelecidos na legislação previdenciária. (Parágrafo  incluído pela Lei nº 10.035, de 
25.10.2000) 

        § 5o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 
dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o 
salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
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ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 
11.457, de 2007)    (Vigência) 

        § 6o  Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito 
para a elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos 
honorários com observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade.   (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011) 

................................................................................................................................................ 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15047/2011 

282



17



PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  740,  de  2011,  do  Senador  Marcelo 
Crivella, que altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de  
1996,  que  dispõe  sobre  as  restrições  ao  uso  e  à 
propaganda  de  produtos  fumígeros,  bebidas 
alcoólicas,  medicamentos,  terapias  e  defensivos 
agrícolas,  nos  termos  do  §  4º  do  art.  220  da 
Constituição  Federal,  para  determinar  que  a  
divulgação de matérias jornalísticas relacionadas a  
medicamentos e terapias seja objeto de regulação.

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES

I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para decisão em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 740, de 2011, de 
autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho 
de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos  
fumígeros,  bebidas  alcoólicas,  medicamentos,  terapias  e  defensivos  
agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal,  com o 
objetivo de determinar que a divulgação de matérias jornalísticas relacionadas 
a medicamentos e terapias seja objeto de regulação.

Nos  termos  propostos,  mediante  acréscimo  de  um art.  7º-A à 
norma retromencionada, o projeto determina que a publicação, em meios de 
comunicação  social,  de  matérias  de  cunho  jornalístico  ou  de  difusão  de 
informação científica sobre medicamentos e terapias deverá ser acompanhada 
de  mensagem  que  informe,  no  mínimo,  o  nome,  o  volume  e  a  data  da 
publicação  científica  em que  foram  publicados  os  resultados  da  pesquisa 
divulgada, na forma do regulamento a ser estabelecido por órgão federal.
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Prevê, ainda, que, a critério da autoridade sanitária,  poderá ser 
exigida  a  publicação  concomitante  de  informações  sobre  a  fase  de 
experimentação  em que  se  encontre  o  referido  medicamento  ou  terapia  e 
sobre as reações adversas mais frequentes, associadas ao seu uso ou emprego.

A cláusula de vigência estabelece o prazo de cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial para que a norma em que se transformar o projeto 
entre em vigor.

O autor da proposição entende que a falta de regulamentação na 
divulgação  de  medicamentos  e  terapias  tem  resultado  na  criação  de 
expectativas  infundadas  entre  os  pacientes,  no  aumento  da  demanda  a 
serviços de saúde e – o mais grave – no uso irracional de medicamentos, com 
o consequente risco para a saúde da população.

Pretende, assim, que matérias jornalísticas sobre esse tema sejam 
acompanhadas  de  mensagens,  regulamentadas  pelo  órgão  competente,  que 
alertem para questões tais como a falta de comprovação científica, os riscos 
para  a  saúde  e  outras  que  a  autoridade  sanitária  julgar  importantes  para 
conscientizar  a  população  sobre  a  necessidade  do  uso  racional  de 
medicamentos e terapias.

O projeto não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Assuntos Sociais, em conformidade com o 
disposto no art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
avaliar o mérito das proposições legislativas que tratam de questões relativas à 
proteção e defesa da saúde.

Tendo  em  vista,  porém,  tratar-se  de  exame  em  caráter 
terminativo,  devemos  nos  pronunciar  não só sobre o mérito,  mas também 
acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição.

Do  ponto  de  vista  da  técnica  legislativa,  não  se  verifica  a 
necessidade de fazer reparos ao PLS nº 740, de 2011, vez que a proposição se 
mostra em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.
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Do  mesmo  modo,  não  se  identificam  vícios  de 
constitucionalidade formal, pois a matéria situa-se no âmbito da competência 
legislativa da União e das atribuições do Congresso Nacional,  nos termos, 
respectivamente,  dos  arts.  22,  inciso  IV,  e  48,  inciso  XII,  da  Lei  Maior. 
Tampouco ultrapassa os limites da iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo, conforme dispõe o art. 61, § 1º, da Constituição Federal.

No tocante ao mérito, no entanto, entendemos que a proposição 
não  deve  ser  acolhida,  em  que  pese  a  louvável  preocupação  do  Senador 
Marcelo  Crivella.  Não  consideramos  adequada  qualquer  iniciativa  que 
interfira no conteúdo de matérias jornalísticas. Não se coaduna com o atual 
estágio de desenvolvimento democrático de nosso País o controle sobre o que 
será divulgado pela imprensa.

Além disso, a divulgação sobre o uso de medicamentos e terapias 
pela população, por seu impacto na saúde, já é objeto de preocupação dos 
legisladores.

Veja-se que o § 4º do art. 220 da Constituição Federal estabelece 
que a  propaganda comercial  de medicamentos  e  terapias  (bem como a de 
tabaco,  bebidas  alcoólicas  e  agrotóxicos)  estará  sujeita  a  restrições  legais, 
como forma de garantir à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem 
da propaganda de  produtos,  práticas  e  serviços  que  possam ser  nocivos  à 
saúde  e  ao  meio  ambiente.  Além  disso,  deverá  conter  –  “sempre  que 
necessário” – advertência sobre os malefícios decorrentes do seu uso.

Já  a  Lei  nº  9.294,  de  15  de  julho  de  1996,  que  regula  a 
propaganda  comercial  de  medicamentos  com  base  nos  mandamentos 
constitucionais acima referidos, determinou que, qualquer que seja o seu tipo 
ou  espécie,  essa  propaganda  só  poderá  ser  feita  em  publicações 
especializadas, dirigidas direta e especificamente a profissionais e instituições 
de saúde (art. 7º, caput).

Excetuou, porém, os medicamentos anódinos e de venda livre, 
que  poderão  ser  anunciados  nos  órgãos  de  comunicação  social,  mas  com 
advertências quanto ao seu abuso (art. 7º, § 1º). Ademais, a propaganda não 
poderá conter afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, 
nem  utilizar  depoimentos  de  profissionais  que  não  sejam  legalmente 
qualificados para fazê-lo (§ 2º). Além disso, o diploma legal estabelece que 
toda  propaganda  de  medicamentos  deverá  conter,  obrigatoriamente, 
advertência indicando que “a persistirem os sintomas, o médico deverá ser 
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consultado” (§ 5º).

Do ponto de vista infralegal, merece menção a Resolução nº 102, 
de 30 de novembro de 2000, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa),  que  aprovou  “regulamento  sobre  propagandas,  mensagens 
publicitárias e promocionais e outras práticas cujo objeto seja a divulgação, 
promoção ou comercialização de medicamentos”.

Também  o  Conselho  Nacional  de  Autorregulamentação 
Publicitária  (CONAR),  órgão  máximo  de  representação  do  setor,  adota 
normas específicas para a publicidade desses produtos. 

Assim, pelas razões expostas, entendemos ser improdutivo dotar 
a sociedade de mais uma medida jurídica coercitiva como forma de defesa 
contra a divulgação de medicamentos e terapias.  A opinião pública já tem 
como se defender por meio dos recursos jurídicos disponíveis. 

III – VOTO

Pelas razões expostas, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 740, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 740, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que 
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 
art. 220 da Constituição Federal, para determinar que a 
divulgação de matérias jornalísticas relacionadas a 
medicamentos e terapias seja objeto de regulação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 7º-A: 
"Art. 7º-A. A publicação, em meios de comunicação social, de 

matérias de cunho jornalístico ou de difusão de informação científica 
sobre medicamentos e terapias deverá ser acompanhada de 
mensagem que informe, no mínimo, o nome, o volume e a data da 
publicação científica em que foram publicados os resultados dos 
estudos, na forma do regulamento estabelecido por órgão federal. 

Parágrafo único. A critério da autoridade sanitária, poderá ser 
exigida a publicação concomitante de informação sobre a fase de 
experimentação em que se encontre o referido medicamento ou terapia 
e sobre as reações adversas mais frequentes, inclusive para a falta de 
comprovação científica, associadas ao seu uso ou emprego.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As matérias jornalísticas sobre medicamentos e terapias têm sido cada vez 
mais frequentes em nossos meios de comunicação, em especial aquelas tratando de 
medicamentos e procedimentos inovadores. 

Essa divulgação, feita sem normas, tem resultado na criação de expectativas 
infundadas, no aumento da demanda a serviços de saúde e – o mais grave – no uso 
irracional de medicamentos e na criação de riscos para a saúde da população 
desavisada. 

Tivemos, recentemente, um exemplo dessa situação quando a autoridade 
sanitária teve de vir a público para alertar a população sobre um determinado 
medicamento recentemente registrado para o tratamento de uma condição, e que teve 
outro uso – inadequado – divulgado com estardalhaço por uma revista de circulação 
nacional. O referido medicamento foi registrado para tratamento da diabetes tipo 2, no 
entanto a revista – em matéria de capa – informava seu uso para emagrecimento. 

A matéria jornalística levou a uma corrida aos consultórios médicos e o seu 
uso sem acompanhamento, ao registro da ocorrência de reações adversas variadas em 
frequência que obrigou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária a publicar alertas nos 
meios de comunicação social sobre o problema. 

Essa proposição objetiva instituir por lei exigências para a publicação e 
divulgação de matérias jornalísticas sobre medicamentos e terapias, de tal forma que elas 
sejam acompanhadas de mensagem, regulamentada pelo órgão competente, alertando 
para questões como a falta de comprovação científica, os riscos para a saúde associados 
ao seu uso e outras que a autoridade sanitária julgar importantes para conscientizar a 
população sobre o uso racional de medicamentos e terapias. 

Esperamos o apoio e a contribuição dos nobres colegas Senadores para o 
aprimoramento do projeto  

Sala das Sessões, 

 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 
 

 
Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos
fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

 

   ......................... 
        Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qualquer tipo ou espécie 
poderá ser feita em publicações especializadas dirigidas direta e especificamente a 
profissionais e instituições de saúde. 
        § 1° Os medicamentos anódinos e de venda livre, assim classificados pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde, poderão ser anunciados nos órgãos de comunicação 
social com as advertências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade 
classificatória. 
        § 2° A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo não poderá conter 
afirmações que não sejam passíveis de comprovação científica, nem poderá utilizar 
depoimentos de profissionais que não sejam legalmente qualificados para fazê-lo. 
        § 3° Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira que se enquadram no 
disposto no § 1° deste artigo deverão apresentar comprovação científica dos seus efeitos 
terapêuticos no prazo de cinco anos da publicação desta Lei, sem o que sua propaganda 
será automaticamente vedada. 
        § 4o  É permitida a propaganda de medicamentos genéricos em campanhas 
publicitárias patrocinadas pelo Ministério da Saúde e nos recintos dos estabelecimentos 
autorizados a dispensá-los, com indicação do medicamento de referência. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 
        § 5° Toda a propaganda de medicamentos conterá obrigatoriamente advertência 
indicando que, a persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado. (Renumerado 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 
        Art. 8° A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito 
tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e 
publicações dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa explicação sobre 
a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, segundo o que dispuser 
o órgão competente do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, sem prejuízo das 
normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Único de 
Saúde. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 

...... 
§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

.... 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF em 16/12/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 16809/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  752,  de  2011,  dos  Senadores 
Lindbergh Farias e Aécio Neves, que acrescenta 
o parágrafo 6º  no art.  392-A da Consolidação  
das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  aprovada  pelo  
Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943;  
altera o caput do art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24  
de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de  
Benefícios  da  Previdência  Social;  e  dá  outras  
providências. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Em  análise,  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 752, de 2011, de autoria dos Senadores Lindbergh Farias e Aécio 
Neves. A proposição altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) e a Lei de 
regência dos benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991)  para harmonizar  as  normas  constantes  nesses  diplomas legais, 
relativas à licença-maternidade em caso de adoção com aquelas constantes 
na nova Lei de Adoção (Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009).

Segundo o  autor  o  que  se  pretende é  harmonizar  os  vários 
diplomas legais que tratam da licença maternidade em caso de adoção e 
prever, expressamente, o mesmo direito para o pai que adota. 

O  projeto,  distribuído  à  apreciação  desta  Comissão  de 
Assuntos Sociais (CAS), não foi objeto de emendas até o momento.
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II – ANÁLISE

Cabe  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  discutir  e  votar  o 
presente projeto de lei, nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o 
art. 100, incisos I e III, do Regimento Interno do Senado Federal.

Nos  termos  da  Constituição  Federal  compete  à  União,  por 
meio do Congresso Nacional, a competência exclusiva para legislar sobre 
direito do trabalho e seguridade social (art. 22, I e XXIII). Particularmente, 
o Poder Legislativo possui competência para dispor sobre todas as matérias 
de  competência  da  União  (art.  48).  O  Projeto  em  questão  insere-se, 
portanto, claramente entre as matérias atribuídas ao Legislativo.

Materialmente, é fato que o nosso sistema legal enfrenta um 
grave  problema  de  desarmonia  que  pode  afetar  a  fruição  da  licença-
maternidade por parte dos pais adotantes. 

Historicamente,  a  mãe  adotiva  passou  a  ter  expressamente 
assegurado  o  direito  ao  salário-maternidade,  bem  como  à  licença-
maternidade, com o advento da Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, que 
acrescentou à CLT o artigo 392-A e, à Lei  nº 8.213, de 1991, o artigo 71-
A.

Ambos os artigos tratavam da concessão da licença em caso de 
adoção, mas com critérios temporais diferenciados, a saber: 

• No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 
ano de idade - período de licença de 120 dias;

• criança a partir de 1 até 4 anos de idade - período de 
licença de 60 dias;

• criança a partir de 4 até 8 anos de idade - o período de 
licença de 30 (trinta) dias.

Mais recentemente, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, 
além  de  dispor  sobre  o  aperfeiçoamento  da  sistemática  prevista  para 
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garantia  do  direito  à  convivência  familiar  a  todas  as  crianças  e 
adolescentes, na forma prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  em seu  artigo  8º,  revogou “os 
parágrafos 1º a 3º do artigo 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho”.

O  que  se  pretendeu  foi  dar  amplitude  plena  à  licença-
maternidade em caso de adoção, aconteça ela em qualquer idade, pois que 
se  manteve  em  vigor  a  parte  do  referido  artigo  que  salvaguarda  à 
empregada que adotar criança, sem discriminação etária, licença pelo prazo 
de 120 dias. 

Todavia, por um lapso, a referida Lei nº 12.010, de 2009, não 
alterou  o  art.  71-A  da  Lei  nº  8.213,  de  1991,  a  qual  continua,  assim, 
fazendo  referência  a  prazos  diferenciados  de  idade  do  adotante  como 
critérios para concessão do benefício. 

Claro que essa situação não pode prevalecer, gerando tamanha 
insegurança jurídica. Ainda mais em se tratando dessa delicada questão que 
é  a  adoção.  O  arcabouço  legal  deve  ser  sólido,  coeso,  garantindo  a 
existência  de  um  panorama  seguro,  no  qual  se  possa  construir  novas 
perspectivas de futuro, com inclusão e aceitação social. 

Assim, é necessário que se garanta tanto o direito trabalhista 
que  é  a  licença-maternidade  quanto  a  prestação  previdenciária 
correspondente: o salário-maternidade pelo prazo de 120 dias para os casos 
de adoção ou obtenção de guarda judicial de criança até 12 anos de idade 
incompletos, conforme definição do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 . 

Assim, total razão ao autor ao propor a retificação dos textos 
legais e mais ainda de ampliá-los, para prever a concessão do benefício 
para o trabalhador homem, que, sozinho, adota uma criança. 

Todavia, a proposição necessita de ajustes no que importa à 
técnica legislativa, forma e também para prever a fonte de custeio desse 
benefício, razão pela qual apresentamos emenda substitutiva a seguir. 

3

295



III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 752, de 2011, na forma da seguinte emenda:

EMENDA Nº   - CAS (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 752, DE 2011

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho, 
aprovada  pelo  Decreto-Lei  no 5.452,  de  1o de 
maio de 1943, e a Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991 para tratar do direito à licença-maternidade 
e ao salário-maternidade nos casos de adoção.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.  392-A.  À  empregada  que  adotar  ou  obtiver  guarda 
judicial  para  fins  de  adoção  de  criança  será  concedida  licença-
maternidade nos termos do art. 392.

 ..................................................................................................

§  5º  Não  havendo  mãe  adotante  estende-se  o  disposto  no 
caput ao empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção de criança.” (NR)

Art. 2º O art. 71-A da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou 
obtiver  guarda  judicial  para  fins  de adoção  de criança  é  devido 
salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias.
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§1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 
diretamente pela Previdência Social

§  2º  Não  havendo  mãe  adotante  estende-se  o  disposto  no 
caput ao empregado que, sozinho, adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção de criança” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  nº  43,  de  2012,  da  Senadora  Vanessa 
Grazziotin, que altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio  
de  1999,  para  dispor  acerca  da  técnica  de  
reconstrução  imediata  da  mama  por  meio  de  
cirurgia plástica reparadora.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  43,  de  2012,  de  autoria  da 
Senadora Vanessa Grazziotin, modifica a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, 
para determinar que as mulheres com mamas mutiladas em decorrência de 
tratamento de câncer tenham direito à cirurgia plástica reparadora no mesmo 
momento  em  que  sofram  a  intervenção  cirúrgica  oncológica.  A  cirurgia 
plástica,  nesses  casos,  somente  deixaria  de  ser  realizada  se  houvesse 
contraindicação médica ou no caso de recusa da paciente.

A proposição também prevê que a plástica incluiria, como parte 
do  tratamento,  os  procedimentos  nas  duas  mamas,  garantindo,  assim,  a 
simetria devida, e, ainda, a reconstrução do complexo areolomamilar.

Na  justificação,  a  Senadora  Vanessa  Grazziotin  afirma  que  o 
projeto está de acordo com os procedimentos recomendados pela Sociedade 
Brasileira  de  Mastologia,  que  indica  a  imediata  reconstrução.  No entanto, 
lamenta a autora, a cirurgia reparadora não vem sendo praticada da maneira 
preconizada, situação que espera ver mitigada pela alteração legislativa ora 
em exame.
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O projeto foi distribuído exclusivamente à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), que deve emitir parecer em caráter terminativo.

À proposição não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O propósito da autora é dar efetividade aos ditames da Lei nº 
9.797,  de  1999,  que  já  consagra  o  direito  das  mulheres  de  receberem os 
procedimentos cirúrgicos necessários à reconstrução de mama, em razão de 
terem sofrido mutilação total ou parcial desse órgão, decorrente de tratamento 
de câncer.

No entanto, a realidade enfrentada pelas mulheres é a das filas de 
espera pelo procedimento, que pode demorar até mais de cinco anos para ser 
realizado. Durante esse tempo, enfrentam a deterioração de sua autoestima e 
as  consequências  estigmatizantes  da  mutilação.  Ademais,  mesmo  arcando 
com todas as dificuldades inerentes à luta contra um câncer, ainda precisam, 
desnecessariamente, se submeter de novo a riscos relativos aos procedimentos 
operatórios.

Em outros termos,  quando a plástica deixa de ser realizada na 
mesma ocasião da cirurgia oncológica, o direito à plástica reparadora tende a 
não ser efetivamente outorgado.

Um exemplo de que esse direito vem sendo negado estampa-se 
na edição do dia 14 de janeiro de 2012 do jornal O Estado de São Paulo. O 
texto “Fila para cirurgias de reconstrução preocupa pacientes” noticia que, das 
cerca de 20 mil mulheres que precisarão fazer cirurgia de retirada das mamas, 
menos de 10% sairão dos centros cirúrgicos com as mamas reconstruídas. Os 
números apresentados na matéria do jornal tomaram como base informações 
do  Instituto  Nacional  de  Câncer  (INCA)  e  da  Sociedade  Brasileira  de 
Mastologia.

O  problema  atinge  especialmente  as  mulheres  pobres, 
dependentes  dos  serviços  de  saúde  públicos  –  o  que  revela  uma  face 
inaceitável  da  desigualdade  social  marcante  de  nosso  país.  Negar,  pela 
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postergação, o direito de reconstrução das mamas mutiladas é ignorar as mais 
básicas garantias sociais devidas às mulheres e fazer pouco caso do art. 198 
da Constituição Federal, que determina a obrigação de o poder público prover 
ações e serviços de saúde em caráter integral.

Saliente-se que projeto não descuida de ressalvar  os casos  em 
que  a  recomendação  médica  seja  contrária  ao  procedimento.  Também, 
reconhece o direito de as mulheres rejeitarem a cirurgia, caso seja essa sua 
vontade, o que deverá ser devidamente respeitado.

No tocante aos aspectos formais, o projeto atende aos requisitos 
de regimentalidade, pois compete à Comissão de Assuntos Sociais examinar 
proposições  cujo  tema  se  relacione  com a  proteção e  defesa  da  saúde.  O 
projeto também observa os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e da 
boa técnica legislativa.

III – VOTO

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 43, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

mn2012-03867
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 43, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, para 
dispor acerca da técnica de reconstrução imediata da 
mama por meio de cirurgia plástica reparadora. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 “Art. 2º .............................................................................. 
§ 1º Será utilizada, salvo contraindicação médica, a técnica 

cirúrgica de reconstrução simultânea ou imediata da mama, realizada 
no mesmo momento da intervenção cirúrgica oncológica, respeitada a 
autonomia da mulher para, plenamente esclarecida, decidir livremente 
pela execução do procedimento. 

§ 2º Os procedimentos na mama contralateral e as reconstruções 
do complexo areolomamilar são parte integrante do tratamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

De acordo com uma matéria publicada no jornal “O Estado de São Paulo”, 
em 13 de janeiro de 2012, o Instituto Nacional de Câncer (INCA) estima que 52 mil 
mulheres serão diagnosticadas com câncer de mama em 2012. E a Sociedade Brasileira 
de Mastologia estima que ao menos 20 mil delas precisarão fazer cirurgia de retirada das 
mamas, sendo que apenas cerca de 10% sairão do centro cirúrgico com a mama já 
reconstruída.  

O mastologista José Luiz Pedrini, vice-presidente da Sociedade Brasileira de 
Mastologia, citado na referida reportagem, entende que a reconstrução deveria ser feita 
ao mesmo tempo em que as mamas são retiradas, com exceção dos casos em que há 
contraindicação, a exemplo de mulheres fumantes ou com diabete ou doenças cardíacas 
graves. No entanto, de acordo com o especialista, “na maioria dos centros, isso não 
acontece. A sociedade de mastologia preconiza que a reconstrução seja feita 
imediatamente e nas duas mamas, mesmo que apenas uma tenha sido retirada. Isso 
garantiria a simetria das mamas e aumentaria a autoestima dessas mulheres.” 

O fato é que existe uma grande fila de espera para a realização da cirurgia, 
que pode ultrapassar cinco anos em alguns centros, a despeito de ser esse um direito 
garantido em lei há mais de uma década.  

Assim, para minimizar o problema, a presente proposição legislativa 
determina que seja feita, como regra, a reconstrução imediata da mama, ou seja, no 
mesmo ato cirúrgico da mastectomia. Além disso, explicita, em lei, que o tratamento a ser 
realizado deve incluir as duas mamas, propiciando um resultado estético mais satisfatório. 

Por fim, a proposição promove a adequação da lei vigente aos preceitos 
ético-profissionais médicos, notadamente à Resolução do Conselho Federal de Medicina 
(CFM) nº 1.483, de 1997, que dispõe dos procedimentos médicos para reconstrução 
mamaria. 

Diante dessas ponderações, conclamamos os nossos Pares para a 
aprovação deste projeto, que, transformado em lei, contribuirá para mitigar o sofrimento e 
melhorar a qualidade de vida de milhares de brasileiras. 

 
 

Sala das Sessões, 07 de março de 2012 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 9.797, DE 6 DE MAIO DE 1999. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia 
plástica reparadora da mama pela rede de 
unidades integrantes do Sistema Único de 
Saúde - SUS nos casos de mutilação 
decorrentes de tratamento de câncer. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1oAs mulheres que sofrerem mutilação total ou parcial de mama, decorrente de 
utilização de técnica de tratamento de câncer, têm direito a cirurgia plástica reconstrutiva. 
Art. 2oCabe ao Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de sua rede de unidades 
públicas ou conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama 
prevista no art. 1o, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias. 
Art. 3oO Poder Executivo regulamentará esta Lei .razo de cento e oitenta dias. 
Art. 4oEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 6 de maio de 1999; 178o da Independência e 111o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Serra  
 

 
RESOLUÇÃO CFM nº 1.483/97  

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 
de julho de 1958 e, 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) define saúde 
como o "estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas a 
ausência de doença"; 
CONSIDERANDO que, na Medicina, o alvo de toda a atenção do médico é a 
saúde do ser humano, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e 
o melhor de sua capacidade profissional, e que ao médico cabe zelar e trabalhar 
pelo perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestígio e bom conceito da 
profissão; 
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CONSIDERANDO que as mastectomias parciais e totais são procedimentos 
médico-cirúrgicos aceitos na literatura e prática médicas; 
CONSIDERANDO que os procedimentos médicos de retirada total ou parcial da 
mama, para tratamento das enfermidades específicas, resultam em 
deformidades; 
CONSIDERANDO que deformidades pós-mastectomia trazem mal-estar físico, 
psíquico e social para suas portadoras; 
CONSIDERANDO o Parecer da Câmara Técnica de Cirurgia Plástica, do 
CREMERJ e a Resolução CREMESP nº 80/97, sobre reconstrução mamária; 
CONSIDERANDO que as ações de saúde devem contemplar a integralidade do 
atendimento; 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 11 de setembro 
de 1997,  
RESOLVE:  
Artigo 1º. A reconstrução mamária, sempre que indicada com a finalidade de 
corrigir deformidade conseqüente de mastectomia parcial ou total, é parte 
integrante do tratamento da doença para a qual houve indicação de 
mastectomia. 
Artigo 2º. A indicação e a técnica devem ser definidas pelo cirurgião como a que 
melhor se aplica ao caso, podendo utilizar-se de tecidos do próprio indivíduo ou 
inclusão de materiais não-orgânicos (próteses de silicone ou expansores) ou, 
ainda, qualquer outro material que venha a ser aplicável, desde que aprovado 
pelos órgãos competentes. 
Artigo 3º. Os procedimentos na mama contralateral e as reconstruções do 
complexo aréolo-mamilar são também parte integrante do tratamento. 
Artigo 4º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
Brasília-DF, 11 de setembro de 1997.  
WALDIR PAIVA MESQUITA 
Presidente  
EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE 
2º Secretário  
Publicada no D.O.U. de 22.09.97 Página 21075  

 

 
(Á Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 08/03/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10566/2012 
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